
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 76, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 754/2022
OF 777/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.888, de 13 de 
dezembro de 2016, que outorga permissão à Fundação Cultura e Vida para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 754 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as permissões 

outorgadas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os 

seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 807, de 9 de maio de 2016 - Fundação Claret, no município de 

Batatais - SP; 

2. Portaria nº 2.888, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Cultura e Vida, no 

município de Florianópolis - SC; 

3. Portaria nº 2.894, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Educativa e Cultural 

Lucykeiser, no município de Carpina - PE; e 

4. Portaria nº 6.174, de 14 de julho de 2022 - Fundação Joca Motta, no município 

de União - PI. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00187/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.056902/2013-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.491/2016/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 266/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2.888, de 2016, publicada em 6 de janeiro 
de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a permissão outorgada 
à Fundação cultura e vida, inscrita no CNPJ nº 03.923.421/0001-82, nos termos da Portaria nº 872, 
de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2004 e, contrato firmado com a União 
publicado em 6 de junho de 2016, vinculada ao FISTEL nº 50400105241, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Florianópolis, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/01/2017 | Edição: 5 | Seção: 1 | Página: 2

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.888, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição quelhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da ConstituiçãoFederal, em conformidade
com o disposto no artigo 5º da Lei nº5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreton.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº
53000.056902/2013-90, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 03/02/2014,a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, paraexecutar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de RadiodifusãoSonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos,na localidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, serviçoesse
outorgado meio da Portaria nº 872, de 04 de junho de 2002,publicada no Diário Oficial da União de 03 de
fevereiro de 2004.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissãoé renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileirode Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo ng: 53000.056902/2013-90
Interessado: FUNDAÇ_ÃO CULTURA E VIDA
Assumo: RENOVAÇAO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, deten-nino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
66 (sessecenta e seis) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 10/10/2013

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS
Coordenador '

"o e Informação de Radiodifusão ComercialSubgrupo de Documentaça
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC
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Campo Grande, '16 dezagosto de 2013. ,

r
Ao Excelentíssimo Sr. i
PAULO BERNARDO SILVA \ 1 'Á
D.D.Ministro das Comunicaçoes _
Esplanada dos Ministérios
70044800 _ Brasília./DF ur irâisrëiio oa 2 couumcii CÕEZ

e›=.f›.eli.i.'i . DF
Ú5E¶!2.l2Ú'l3-30 \

Assunto: Pedido de renovação de outorga
zr\=.<=â.m¬..,1-iii 'Y z

Excelentíssimo Senhor Ministro:

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNPJ sob n9

03r9Z3.421/0001-82, permissionâria do serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa Catarina, canal 206€ vem

respeitosamente, por intermédio de seu representante legal, requerer a renovação da

outorgajuntando a documentação em anexo.

ao Termos em que pede e espera deferimento.
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FUNDAÇÃ - ~ v|oA
Antonio To ` Presente
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_ EsTATuro
DA FUNDACAO CULTURA E VIDA _ FCV tg

Capitulo I

oA oeivoii/iiNAçÃo, NATUREZA, seoe, ouRAçÃo, oaàerivos E i=iNAi_ioAoEs

Art. 1°. A FuNoAçÃo CULTURA E VioA - FCV e pessoa juridica de direito privado,
dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, de fins não lucrativos,
regendo-se pelo presente ESTATUTO, por seu Regimento interno, pelas
disposições legais que lhe forem aplicáveis e pelas normas baixadas pelo
MlNisrERio Puauco do Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo Único. Na conformidade da Escritura Pública lavrada no Livro de
n ° (NUMERAÇÃO), às fls, (NÚMERO-NÚMERo),aio de n.° (NUMERO/ANO),
Fundada em (DIA) ae (MÊS) de (ANO), na cartório ao (NUMERAÇÃO) oficio de
Notas de (CIDADEIESTADO).

Art. 2°. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA- FCV tem sede e foro na cidade de
Campo Grande- MS. '

Parágrafo Único. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA- FCV podera instalar
e manter outros estabelecimentos filiados ou escritórios em qualquer parte do
Território Nacional, bem como no Exterior, desde que comprovada a viabilidade
economica, financeira, juridica, técnica e legal, com previa consulta ao Ministerio
Publico.

Art. 3°. O prazo de duração da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA - FCV é
indeterminado.

Art. 4°. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV tem por objetivos principais e
permanentes: ›

I - radiodifusão educativa em todas as modalidades que lhe forem concedidas
pelo Ministério das Comunicações, estando al compreendidas, entre outras, a
radiodifusão sonora e educativa (amplitude e freqüência modulada) e a radiodifusão
em som e imagem (televisäo);

ll - as crianças e adolescentes;
Ill - idosos e membros da terceira idade.

Art. 5°. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA- FCV tem por finalidades:
I - obter as concessões de radiodifusão educativa, instalação, funcionamento

e administração;
ll - promover, realizar e divulgar as atividades sociais, educativas, culturais,

esportivas, assistências, de proteção ao meio ambiente e prestação de serviços a
comunidade;f{

_ ..~.-.__.. ›z-zz.»»_/zz_z'z _ ››-- _
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lll ~ estabelecer e manter escolas, faculdades cursos prorssjonalizantes,
orfanatos, creches, casas de recuperação para viciados e dfliƒiqüecltešf internatos
para crianças e adolescentes; abrigos e asilos para idosos; aibergues para `
viajantes, carentes e indigentes; postos de saúde, hospitais, ambulatórios medicos,
 '' -de-análisõëeämsaseempresasmduskiairz-eemereials-e-pmstedere-dee7

serviços; programa de apoio e acompanhamento e assistencia as crianças e
' adolescentes carentes e menores delinquentes e programa de apoio as familias de

baixa renda;
IV - promover, realizar e divulgar seminários, encontros, congressos, -

palestras para orientação comunitária. social, educativa, cultural, humanitária e
espiritual;

Art. 6.° A fim de alcançar os seus objetivos, podera firmar convênios ou contratos e
articular-se pela forma conveniente, com entidades e Órgãos públicos ou privados. ~

Art. 7." A fim de cumprir suas finalidades, a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV
se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, denominados

regerão por regimentos internos especificos.

Capítulo ll

oos coLAsoRAooRi5s

_ coordenadorias e departamentos. quantos se fizerem necessários, os quais se'

Art. B.” A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA- FCV tem as seguintes categorias de
colaboradores:

I - fundadores, que são as pessoas fisicas instituidoras;
ll - efetivos, as pessoas que foram indicadas pela maioria dos integrantes do

Conselho Curador, e se vincularam aos Órgãos de administração;
lll - contribuintes, que são as pessoas fisicas ou jurídicas que, identificadas

com os objetivos da Fundação, contribuem financeiramente ou por outra forma, para
que as finalidades da Fundação sejam alcançadas;

IV - beneméritos, que são as pessoas que tenham prestado relevantes
serviços a Fundação, e que o Conselho Curador reconheça merecedores dessa
especial distinção.

Art. 9.” Os colaboradores efetivos, contribuintes e benemérilos serão admitidos
mediante indicação de integrantes do Conselho Curador, com aprovação por
maioria absoluta. devendo a indicação recair necessariamente em pessoa idúnea e
de ilibada reputação, reconhecida pela comunidade local, disposto a prestar
relevantes serviços à Fundação.

Art. 10.° São os direitos e atribuições;
s l - dos colaboradores fundadores e efetivos:

a) votar e ser votado para os cargos eletivos dos Órgãos de
administração;/J
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b) participar das reuniões do Conselho Curador para propor, discutir e
votar os assuntos constantes da ordem do dia, no caso de direito de voto, salvo os
integrantes dos outros Conselhos existentes na Fundação; _ ç,r.4r.i,, _

c) zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto e demais dispositivos '
'A '¬pert'merrtes, _ "

I

I . , F ,¡\i'\~''..,. .._..

d) auxiliar e organizar promoções em beneficio da Fundação. _. M.,
. Os

.Pa «tua ,____›
ll - dos colaboradores contnbuintes e beneméritosƒ

a) participar das reuniões sem direito a voto; V. Í"
b) auxiliar e organizar promoções em beneficio da Fundação.

/

Capitulo Ill

DA ADMlNlSTRAÇAO

Art. 11. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA- FCV tem como Órgãos administrativos o
Conselho Curador, o Conselho Diretor, o Conselho Fi_scal e o Conselho de
Programação, será assim constituídos:

l ¬ o Conselho Curador: por quatro (O4) titulares e por seus respectivos
suplentes;

Il - o Conselho Diretor constituido por très (O3) titulares;
Ill - o Conselho Fiscal constituído por tres (03) titulares e por seus

respectivos suplentes; e,
IV - o Conselho de Programação constituido por tres (03) titulares e por seus

respectivos suplentes.

Art. 12. Ocorrendo vaga em qualquer cargo titular do Conselho Curador, Fiscal e
Programação, caberá ao respectivo suplente, assim sucessivamente, substitui-lo até
o fim do período para que foi eleito, salvo no Conselho Diretor, o Conselho Curador
se reunirá no prazo máximo de trinta (30) dias após a vacância, para eleger o novo
titular.

Art. 13. Ocorrendo vaga entre os suplentes do Conselho Curador, Fiscal e
Programação, o Conselho Curador se reunirá no prazo maximo de trinta (30) dias
após a vacância, para eleger o novo titular e suplentes.

Art. 14. O mandato dos integrantes do Conselho Diretor sera de très (O3), permitida
a recondução ao cargo por mais uma vez.

Art. 15. O mandato dos integrantes do Conselho Curador, Fiscal e de Programação
será coincidente com o mandato do Conselho Diretor.

Art. 16. Em relaçäo aos integrantes dos Órgãos administrativos da FUNDAÇÃO
CULTURA E VIDA-FCV, observar-se~a o seguinte:

l ~ Nao receberão remuneração pelos serviços prestados no exercicio de
seus cargos, nem vantagens ou beneficios por qualquer forma ou titulo a qualquer
dos diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benteitores ou equivalentes;/I7/
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ll - Os resultados, dividendos, bonificações. participações ou parcela do seujf
patrimonio sob nenhuma forma ou pretexto serão distribuídos;

rs" Õ\,;r~¬'Í'
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Q6_Ill - não poderão perceber quantias a titulo de vales ou adiantamento pará. Í?
despesas pessoais, ou verbas de representação, devendo 0 reembolso de

 @9des esas feitas a `
comprovação hábil de sua efetivaçao, feita ao Conselho Diretor em prazo não
superior a quinze dias;

IV - somente mediante previa anuëncia do MiN|sTÉR|o Púauco, os integrantes
de orgãos da administração da Fundação e, ainda, as empresas ou entidades das
quais sejam aqueles diretores, gerentes, sócios ou acionistas, poderão efetuar com
e FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV negócios jurídicos de qualquer natureza,
direta ou indiretamente:

V ~ não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações da
Fundação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade,
porem, civil e penalmente, por atos lesivos a tercei'os ou à propria Entidade,
praticados com dolo ou culpa,

Vl ~ e vedada a participação simultânea em dois ou mais orgãos da
administração; não podendo integrar, simultaneamente, mesmo Órgão de
deliberação, cônjuges e parentes, consangüineos ou afins, ate' terceiro grau
inclusive, estando essas pessoas impedidas também de participação em
deliberações de interesse pessoal uma das outras; '

Vll - perdera o mandato, o integrante de órgão da administração que faltar,
sem justificativa, a tres (O3) reuniões consecutivas, ou a mais de seis alternadas,
sendo seu cargo considerado vago;

Vlll - é indelegável o exercicio da função de qualquer cargo dos orgãos de
administração da Fundação;

lX - o integrante do Conselho Curador, em carater excepcional e para
atendimento de situações de emergência, podera constituir outro integrante do
mesmo Órgão para representa-lo, como seu mandatário, em reunião da Fundação,
por meio de procuração pública, com poderes especificos, vedada a utilização
dessa faculdade com referência a mais de duas (O2) reuniões consecutivas.

Art. 17. Será sempre igualitãrlo o voto dos integrantes dos orgãos da administração.

Art. 18. Nenhuma deliberação de Órgão administrativo tera eficácia antes de
aprovada portodos os integrantes que dela participarem, e as decisões lavradas em
ata de reunião.

Parágrafo Único. A eficacia plena da deliberação, perante terceiros, ficara
condicionada ao registro da ata aprovada.

Art. 19. A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias serão feitas com
antecedência minima de dois (O2) dias, mediante correspondência pessoal contra
recibo, aos integrantes dos orgãos daadministraçäo da Fundação, e por edital
fixado na sede da Fundação com antecedência minima de sete (O7) dias.

Parágrafo Primeiro. A reunião ordinária instalar-se-á em primeira
convocação, com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos membros dos Conselhos
e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com qualquer número
presentes, deliberando com a maioria simples de votos, salvo dispositivo contrárityf
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Parágrafo Segundo. A reuniao extraordinária instalaííâe-a er_136›primeira
convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terço) s mérnbros dos
Conselhos e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com qualquer
número presentes, deliberendo com a maioria simples oe votos,

Art. 20. O edital devera constar o caráter da reunião se ordinária ou extraordinária;
o local; a hora; a data; a pauta da ordem do dia; e se possivel, seguir acompanhada
das copias dos documentos que serão analisados e deliberados na reunião

Art. 21. Não e permitido o exercicio cumulativo das funções e cargos de um membro
em Conselhos distintos.

Art. 22. Perderá automaticamente seu mandato o integrante de Conselho que faltar
a très (O3) reuniões consecutivas ou a cinco (05) alternadas, sem motivo justificado.

CONSELHO CURADOR

Art. 23. O Conselho Curador, Órgão superior da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-
FCV será presidido pelo Presidente da Fundação, que tera o voto de qualidade nas
deliberações coletivas, em casos de empate.
Parágrafo Único. Na ausencia do Presidente, assumirá para todos os fins de direito
suas funções estatutárias, o mais idoso dentre os Conselheiros.

Art. 24. São atribuições do Conselho Curador:
l - eleger e dar posse aos titulares e suplentes dos Conselhos que compõem

o orgão administrativo da Fundação;
II - decidir sobre a reforma do presente estatuto, observadas as finalidades

da Fundação e as exigências legais, com previa anuência do Ministério público;
lII - deliberar sobre a extinção da Fundação e o destino de seus bens,

obedecendo os ditames do capitulo da extinção da Fundação;
lV - examinar e aprovar, por proposta do Conselho de Programação, os

projetos e programas relativos às atividades de Radiodifusão da Fundação;
V - autorizar a realização de despesas extraordinárias, assim consideradas

aquelas não previstas em orçamento;
VI - sugerir ao Conselho Diretor as providências que julgar necessarias ao

interesse da Fundação;
Vll - deliberar sobre propostas do Conselho Diretor relativas a aquisição,

alienação ou oneração de bens pertencentes a Fundação, e absorção ou
incorporação de outras entidades a Fundação, obedecendo os dispositivos no
capitulo do patrimônio e das receitas;

Vlll - autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que
constituam ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvido
previamente o MlNls'rÉR|o PL`›al_lc'o no caso de negócio que exorbite a administração
ordinária;

lX › decidir sobre as matérias ou casos omissos, no interesse da
Fundação e consecução dos seus fins, não previstos neste Estatuto;

X -julgar em grau de recurso administrativo, penalidades impostas aos
colaboradores.((
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Art. 25. O Conselho Curador se reunirá ordinariamente uma vez por ano, devendo
as deliberações tomadas serem registradas em atas, quando convocado pelo seu
Presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no minimo 1/3 de seus membros,

ara:

5 ¬z rir ~

P
l - examinar e aprovar, por proposta do Conselho Diretor, o orçamento anual

ou plurianual, com a previsão discriminada das receitas e autorização de despesas,
e, o programa de atividades anual ou plurianual, ouvindo previamente o Conselho
Fiscal; '

ll - examinar e aprovar, por proposta do Conselho Diretor, a prestação de
contas e balanço, e os relatórios circunstanciados das atividades da Fundação, ate
o terceiro mës apos o término do exercicio fiscal, ouvindo previamente o Conselho
Fiscal, a serem encaminhados ao MiN|s'rÉR|o Pusuco.

Art. 26. O Conselho Curador reunir-sefa, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente da Fundação, devendo as deliberações tomadas serem
registradas em atas.

CONSELHO DIRETOR

Art. 27. O Conselho Diretor é o Órgão executivo da FUNDAÇÃO CULTURA E
VIDA-FCV, constituído por tres (O3) membros a saber: `

I - Presidente;
Il - Secretário, e,
lll - Tesoureiro.

Art. 28. Compete ao Conselho Diretor:
l - cumprir e fazer cumprir as decisões da Conselho Curador;
ll - elaborar e executar os programas e projetos relativos às atividades anual

ou plurianual; o orçamento anual ou plurianual, corri previsão discriminada das
receitas e despesas, as demonstrações financeiras para o exercicio seguinte;

Ill - elaborar e apresentar ao Conselho Curador, anualmente, dentro do prazo
de très (03) meses seguintes ao termino do exercicio fiscal, a prestação de contas e
balanços, bem como os relatórios circunstanciados do balanço econômico-
financeira, das atividades e situação da fundação no respectivo exercicio, nos
termos da Resolução da Procuradoria de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul;

lV - admitir e demitir funcionários, celebrar contratos, acordos, convênios e
outros atos imprescindíveis à manutenção das atividades e de interesse da
Fundação;

V - elaborar os regimentos internos dos Departamentos da Fundação;
Vl - quando publicar as demonstrações financeiras, fazer constar a indicação

de sua aprovação pelo MiNis¬rERio Puauco, ou as ressalvas que pendem de
aprovação.

Art. 29. Compete ao Presidente:
l - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor com direito a voto e

as do Conselho Curador sem direito a voto;
ll - cumprir e fazer este Estatuto e demais Regimentos lnternosf/,.
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lll - representar a Fundação judicial e extrajudicialmente, podendo constituir

mandatários, outorgando-lhes poderes especificos;
MlV - administrar e supervisionar todas as atividades da Fundação;

V - assinar quaisquer documentos e praticar demais atos compreendidos

regulamentares;

Art. 30. Compete ao Secretario:

--F ~ ~~comcrfnecessanos¬ta"admll'Tl'stTaçao, de acordo com' ššwregras legais e

I- substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos;
ll ~ elaborar e encaminhar às autoridades competentes, especialmente ao

Minisremo Puetico, a prestação de contas, balanços, demonstrações financeiras,
relatórios circunstanciados e documentação pertinentes, nos termos da Resolução
da Procuradoria de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul;

lll - comunicar ao MiNisTERio Púeuco, dentro do prazo de trinta dias,
alteração de dados cadastrais;

IV - publicar todas as notícias das atividades da Fundação,
V - colaborar com o Presidente na direção e execução de todas as atividades

da Fundação.

Art. 31. Compete ao Tesoureiro.
“ l › colaborar com o Presidente na direção e execução de todas as atividades

da Fundação;
ll - arrecadar e contabilizar as contribuições. doações, rendas e demais

receitas, mantendo em dia a escrituração;
lll - apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que solicitado;
IV - apresentar semestralmente o balancete e relatório financeiro ao

Conselho Fiscal;
V - preparar e apresentar ao Conselho Curador e Fiscal, a proposta do

orçamento anual ou plurianual, com a previsão discriminada das receitas e
autorização de despesas, e, o programa de atividades anual ou plurianual,

Vl - preparar e apresentar ao Conselho Curador, a prestação de contas e
balanço, e os relatórios circunstanciados das atividades, até o terceiro mes após o
termino do exercicio fiscal, ouvindo previamente o Conselho Fiscal, e encaminhar
ao MiNls'rÉRio Pusucc;

Vll - efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Fundação;
Vlll - ,acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, das

obrigações fiscais e trabalhistas;
lX ~ assinar em conjunto com o Presidente, todos os cheques da Fundação;
X - conservar sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos

relativos à tesouraria;
Xl - publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas

no exercício fiscal.

Art. 32. O Conselho Diretor reunir-se~á, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo seu Presidente, devendo as deliberações tomadas serem
registradas em atas.

Comssu-lo FiscAi_¡¡(
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Art. 33. O Conselho Fiscal e órgão fiscalizador, será composto ponƒfiês (O3)
titulares e por seus respectivos suplentes, eleitos pelo Conselho Curador..

An. šÃÍ ‹ÊršiEíw¶"'“"""`"Fi> " M'
I - examinar os documentos e livros de escrituração da Fundação;
II - opinar sobre o relatorio anual circunstanciado, pertinente às atividades da

Fundação e sua situação economica, financeira e contábil, fazendo constar do seu
parecer informações complementares que julgar necessarias ou úteis a deliberação
do Conselho Curador;

Ill - opinar sobre o orçamento anual ou plurianual da Fundação e, ainda,
sobre programas ou projetos relativos as atividades da Entidade, sob os aspectos
da viabilidade economico-financeira;

ÍV - denunciar ao Conselho Curador e ao MiN|sTÉR1o PL`JBLlco, os erros,
fraudes ou crimes que descobrir, sugerindo providencias uteis a regularização da
Fundação; V

V - examinar e emitir parecer sobre 0 balancete semestral apresentado pelo
Conselho Diretor, opinando a respeito;

VI - opinar sobre a realização de despesas extraordinárias, aquelas não
previstas em orçamento;

Vll - solicitar a contratação de auditor externo da Fundação a apuração de
fatos especificos ou esclarecimentos e informações para melhor desempenho das
suas atribuições.

§ 1° - O Conselho Fiscal reunir›se-a, ordinariamente, uma (O1) vezes ao
ano e, extraordinariamente, sempre que necessario.

§ 2° › No exercicio de suas atribuições, os integrantes do Conselho Fiscal
terão acesso aos lançamentos contábeis, atas de reuniões e documentos da
Fundação. '

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO

Art. 35. O Conselho de Programação é um Órgão administrativo auxiliar ao
Conselho Diretor, presidido pelo Presidente da Fundação, composto por très (O3)
titulares e por seus respectivos suplentes, com conhecimentos tecnicos básicos,
para desenvolver tarefas específicas sobre programações de radiodifusão.

Art. 36. Compete ao Conselho de Programação:
l - colaborar com o Conselho Diretor na direção e execução de todas as

atividades de radiodifusão da Fundação;
ll - elaborar e executar as diretrizes gerais para a grade de programação a

ser veiculada pela emissora, obedecendo à legislação especifica;
ll ~ examinar, avaliar e aprovar a programação do setor encarregado da

produção; e,
Ill ~ selecionar a programação de outros centros de produção para veicular

nas Emissoras da Fundação. _
§ 1° - O Conselho de Programação reunir~se--á, ordinariamente, uma (01)

vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que o Conselho Curador e Diretor
solicitar./Í

t
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§ 2° - No exercício de suas atribuições, todas as deliberações serão lavrada 0

. › ~em atas de reunião. .z cfc' I;

capirrirmv_.-. z .gy
DAS ATIVIDADES DE RADIODIFUSAO

Art. 37. Toda a programação estabelecida pelo Conselho de Programação
obedecerá as determinações do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E oo MlNisTERio
DA COMUNICAÇÃO, sendo submetida a prévia aprovação do orgão que os
representam, e, nas transmissões de TVs educativas, a programação comunitária a
ser inserida devera' obedecer aos criterios e diretrizes firmados no Contrato de
retransmissão da Geradora.

Art. 38. A FUNDAÇÃO CULTURA E \/IDA-FCV não poderá executar serviços, nem
deter concessões ou permissões de radiodifusão sonora no País, além dos limites
previstos pelo Artigo 12 do Decreto~L_ei 236, de 28.02.67.

Art. 39. A FUNDAÇÃO CULTURA ›E VIDA-FCV usara em suas emissoras o nome
fantasia: ( EMISSORA CULTURA E VIDA ).

Art. 40. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV manterã ã disposição do
Miivisrereio DA EoUcAçÃo E CULTURA a programação produzida, para fins de
veiculação em emissoras educativas da Federação.

Art. 41. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV não poderá utilizar as emissoras
de rádio, televisão ou sua editora para fins politico-partidários, nem para difusão de
ideais que incentivem preconceitos de qualquer espécie.

Art. 42. A qualquer tempo, a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV poderá:
I. - promover convênios, acordos e contratos permitindo os estabelecimentos

de ensino superior do Municipio e dos Municipios limitados pelo alcance da
emissora, participarem nas programações; e,

II. - autorizar que sua programação de acervo seja veiculada gratuitamente
por outras emissoras educativas. .

Art. 43. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV deverá:
I - participar do sistema nacional de radiodifusão educativa;
II - reunir a participação em seu Conselho de Programação de peio menos,

20% jvinte por cento) dos estabelecimentos de ensino superior do Município e nos
Municípios limitados ao alcance da emissora; e

Ill » reservar 20% (vinte por cento) do tempo total da programação para
veiculação de programas produzidos, fornecidos ou orientados pelo M|NisTERio DA
EoucAçÃo E Cui_ruRA.fi{
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Parágrafo Único. A alteração da grade de progtfäigêição das emissoras
somente poderão ser feitas mediante autorização do MiNi' ` Rio 'ÕA' EDUCAÇÃO E
CULTURA ou pelo Órgão que o representa.

Para afrealizaçwío-dos'obÍetivos"e fll'i'a'lidãdësÍ"a'FUIVDTÇíÓ CULTURA E
VIDA-FCV poderá firmar convênios ou contratos com orgãos publicos e privados,
entidades governamental e não governamental, nacional e internacional.

Capitulo V .

Do Patrimônio e das Receitas

Art. 45, O patrimônio da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV e constituido de
todos os bens indicados na escritura pública de constituição e pelos que ela vier a
possuir sob as formas de doações, legados e aquisições, livres e desembaraçados
de õrius.

Parágrafo Primeiro. As doações e legados com encargos somente serão
aceitos apos a autorização do Conselho Curador e da Curadoria de Fundações do
Ministerio Público.

Parágrafo Segundo. A contratação de empréstimos financeiros, em bancos
ou particulares, o percentual acima de trinta por cento (30%) sobre o orçamento
anual da fundação, bem como a gravação de ônus sobre imoveis, dependerá de
prévia aprovação do Conselho Curador e do Ministério Público.

Parágrafo Terceiro. A alienação ou permuta de bens, seja para aquisição de
outros mais rendosos ou mais adequados, deverão ter previa autorização do
Conselho Curador e do Ministério Público.

Art. 46. Constituem receitas da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV:
I - contribuições periódicas ou eventuais de pessoas físicas ou juridicas;
II - rendas resultantes da prestação de sen/iços e dos imoveis que possuir;
Ill - contribuições, subvenções e auxílios de qualquer natureza; de pessoas

físicas ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
IV - rendas em seu favor constituídas por terceiros;
V - doações ou legados;
VI - dotações ou subvenções, da União, dos Estados e Municipios ou atraves

de Órgãos Públicos da Administração Direta e Indireta;
VII - produtos de operações de credito, internas ou externas, para

financiamento de suas atividades;
Vlll - rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua

propriedade; '
IX - usufrutos que lhe forem conferidos; e,
X -juros bancários e outras receitas de capital.

Art. 47. O patrimônio e as rendas da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV somente
poderão ser utilizados para a manutenção de seus objetivos e finalidades, aplicados
integralmente no territorio nacional/
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Art. 48. O exercício fiscal da Fundação coincidirá com o ano civil.

Art. 49. A Fundação Ievantara balanços gerais e procederá a apuração de
resultados em 31 de dezembro de cada exercicio.

Art. 50. A Fundação terá orçamento anual ou plurianual, com a previsão
discriminada das receitas e autorização das despesas. A realização de despesas
extraordinárias dependerá de autorização do Conselho Curador, ouvido o Conselho
Fiscal, ou, sendo para atender a necessidade premente, de aprovação posterior
daqueles Órgãos.

Art. 51. A Fundação só poderá manter em caixa o numerário estritamente
necessario à realização' de pagamentos imediatos, bem como conservar, em conta
bancária, as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigaçõesa curto prazo.

Art. 52. As demais disponibilidades financeiras deverão ser aplicadas em
investimentos que se revistam de segurança, rentabilidade e liquidez.

Art. 53. A escrituração devera abranger todas operações e as receitas e despesas
deverão ser contabilizadas com base no regime de competência. Quando for o
caso, a receita oriunda de investimentos ou os débitos decorrentes de empréstimos
deverão ser contabilizados, mensalmente, distinguindo-se a amortização do crédito
ou debito. `

Art. 54. O controle interno exercido pelo Conselho Curador e pelo Conselho Fiscal,
bem como as auditorias externas, deverão abranger os aspectos administrativos,
funcionais, econômico-financeiros e contábeis, e consistirão na auditoria fisica, na
auditoria de livros e no relatório de resultado.

Art. 55. A prestação de contas para apresentar junto ao MiNisrERio Púsrico, sera
efetivada dentro do prazo de até três (O3) meses seguintes ao término do exercicio
fiscal, salvo prorrogação de prazo por motivos justificados, obsen/ando-se
internamente os seguintes prazos:

I - o Conselho Diretor terá o prazo de um (01) mês para fechar a prestação de
contas e encaminhar ao Conselho Fiscal todos os elementos e documentação
pertinentes;

ll - o Conselho Fiscal terá o prazo de um (O1) mës para examinar e emitir
parecer sobrea prestação de contas;

lll - o Conselho Diretor de posse do parecer do Conselho Fiscal encaminhará
imediatamente ao Conselho Curador, que terá o prazo de um (01) mes para decidir
sobre a matéria./Í

_¡¿_¬¬ ›_ ,r f.
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Art. 56. A alienação, oneração, arrendamento ou permuta de-'”qualqi:$r)dos bens
integrantes do patrimonio da Fundação somente podera ser efetivada, apos

___ _____ anuência do MiNisTERio PUBLICO, desde que se revelar útil ou necessário a
  -----í
da Fundação e à aprovação dos Órgãos de administração competentes, com maioria
absoluta dos votos favoráveis à operação.

Art. 57. Para alteração do presente Estatuto, exige-se:
l - que seja deliberada pela maioria absoluta dos integrantes do Conselho

Curador e do Conselho Diretor. em sessão conjunta especialmente convocada para
deliberar sobre a materia;

ll ~ que a reforma não contrarie os fins da Fundação;
Ill - que seja fdrmalizada por escritura pública; i
IV - que seja aprovada, previamente, pelo MlNisTER|0 Púeuco, e se propor

mudanças referente a radiodifusão, necessariamente aprovação do M|NisTER|o DAS
CoMuNicAçóEs.

Capitulo Vll

DA ExriNçÃo DA FUNDAÇÃO

Art. 58. A Fundação so sera extinta ou mesma incorporada a outra instituição
pública ou privada, nos casos previstos em Lei e desde que comprovada a
impossibilidade de realização dos seus fins com autonomia, devendo o respectivo
ato ser aprovado por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Curador e
Conselho Diretor, em sessão conjunta especialmente convocada para deliberar
sobre essa proposição, ouvido previamente o MiNlsrERlo PueLico.

AI1. 59. No caso de dissolução e extinção, o patrimônio remanescente sera'
destinados a outra entidade registrada no Conselho Nacional de Assistencia' Social,
ou entidade publica, de fins idênticos ou semelhantes, a criterio da Fundação e
previa aprovação do MINISTERIO Púauco, sendo que o acervo patrimonial não
poderá ser desmembrado. _

Parágrafo Único. A dissolução poderá ser feita administrativa ou
judicialmente.

Capítulo Vlll

DAS D|sPosiÇÓEs GERAis

Art. 60. Os funcionários da Fundação obedecerão o regime da Consolidação das
Leis do Trabalho; a prestação de serviços de natureza eventual ou voluntária,
obedecerá as normas pertinentesm/
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Parágrafo Único. Para a execução de tarefas de natureza técnica, o Presidente
da Fundação poderá contratar pessoas jurídicas ou pessoas físicas, observados os' ls);
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preceitos da legislação civil e respeitando as limitações orçamentarias. ¿ _

ArtfâtfGscasosomissos-neäeëstatute-serão-deeididos-peloeGenselh&Gumdorg$yí-¢i
podendo o Conselho Diretor, no caso de urgencia, decidir sobre a matéria ad
referendum do Conselho Curador, respeitados em qualquer hipotese os preceitos
legais e regulamentares e os principios inerentes ã matéria fundacional.

Art. 62. É vedada à FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV a qualquer tempo, sob
qualquer titulo, remessa de valores ao exterior. As suas rendas, recursos e eventual
resultado financeiros, deverão ser integralmente aplicados na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos e finalidades institucional, no território nacional.

Art, 63. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV podera convidar, a qualquer
tempo, o MiNlsTÉR|Q PL'Jai_lco para acompanhar suas atividades ou reuniões, com
antecedência de quarenta e oito horas. '

Art. 64. Os atuais mandatos ficam prorrogados até a posse dos eleitos conforme o
estabelecido no Parágrafo Unico, do artigo anterior.

Art. 65. O MiNls'rERio Púauco poderá requisitar a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-
FCV à expensa desta; a realização de auditoria externa, quando considerar
idoneos, incompletos ou imprecisos os dados da prestação de contas anual.

Art. 66. O Mii~i|sTÉR|o PL'›ai.|co poderá determinar intervenção administrativa ou
requerèvla judicialmente com a nomeação de administradores provisórios, em caso
de comprovada transgressão grave deste Estatuto ou da legislação, pelos
integrantes da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV. '

Capítulo IX

DAS DisPoslçöEs TRANsiTÓRiAs

Art. 67. O primeiro Presidente da Fundação, para alcançar maior estabilidade
administrativa e financeira, no prazo de trinta (30) dias após a aprovação deste
Estatuto pelo Ministério Público, tica-o responsável em providenciar o registro
definitivo do Estatuto em Cartório.

Parágrafo Único. No mesmo prazo, o Presidente convocará eleições gerais
para o preenchimento de todos os cargos definidos neste Estatuto.

Art. 68. O presente Estatuto entra em vigor na data do seu registro em Cartório,
a os prévia aprovação pelo Miriisraaio Pusuco.

J l
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Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, às 19:00 horas, reuniram-se
legalmente em primeira convocação na sede da Fundação Cultura e Vida, na Avenida Mato
Grosso, n° 26, sala 01, Centro, em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, sob a presidência da
Sr. Edmilson de Freitas Muehon, os integrantes do Conselho Curador, em atendimento ao
instrumento convocatório, para deliberarem sobre a ordem do dia: I - Aprovação de novos
integrantes; H - Renúncia de integrante; [ll - Nomeação para cargos em vacância Formada a
mesa dos trabalhos, o Sr. Presidente abriu a sessão e por sua vez convidou a mim Rosimar
Ávila Tonetí, para seeretnriar os trabalhos da reunião. O Sr. Presidente pediu que fosse lido o
nome dos candidatos integrantes. Após deliberação foram aprovados por rmanimidade os
seguintes nomes: Carmem Evauir Alves Chamorro, brasileira, casada, ministra da confissão
religiosa, residente o domiciliado na Rua Colheiros, 231, Campo Grande, MS, portadora da
Cédula de Identidade RG n” l.ll9.lll SSP/MS, inscrita no CPF n° 728.374.031-72, Ivan
Barbosa Torquato, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na
Rua do Draema, 1126, Campo Grande, MS, portador da Cédula de Identidade RG ° 572579
SSP/'MS, inscrito no CPF n“ 561.959.661-34, Rosimar' Ávila Toneti, brasileira, dasadafi
psicóloga, residente e domiciliada na Rua Estrela do Norte, 397, Oz rt.. .- Grande,
ponzàozz az céàtúz ae ràznúazàz Ro zz° srvóóo ssr/Ms, nm-mz nz c1> s.9‹,s541§;§{

' 15, Max Leite Chnmorro, brasileiro, casado, contabilista, residente e ~'----
colhem, 231, czmpo Gzznóz, Ms, pomar» az céóurz dz raznúâzzre |‹`-zz.‹Ê- svägã;
ssr/Ms, mseúw no CPF 11° sõ2.4s3.931-ós, Rizn-da Pim Gripp, '“` ¬ , ;¿z§
profssor, residente e domiciliado na Rua Oomereial, 105, Campo Grande' 6 "portflb -: ii
cédula dz raznúdzúe RG 11" 000625515 ssr>/Ms, izzseziw zw CPF zr°B§rz431.7`§r-s Í",
Vaneska de Melo Horta Muller, brasileira casada, secretaria, residente e na Rua \ `
Jorge Narras, n° 373, Campo Grande, portadora da Cédula de Identidade- iG n° 545522

o//@ SSP/MS, inscrita no CPF n" 528.201.901-97, Julia Barbier lopes Barros, brasileira, casada,
secretária, residente e na Rua Pedro Celestinho, n° 2644, São Francisco, Bloco 1,
apartamento 201, Campo Grande, MS e Antonio Toneti, brasileiro, casado, ministro de
confissão religiosa, residente e domiciliado na Rua Estrela do Norte, 397, Campo Grande,
MS, portador da Cédula de Identidade RG n” 292.860 SSP/MS. Prosseguindo, o Sr. Edmilson
de Freitas Muehon, Presidente do Conselho Curador, apresentou, nom grande pesar, o seu
pedido desligamento da Fundação, por motivo de foro intimo e de força maior. Após jusfificar
o seu pedido, todos anuíram. A reunião foi presidida pelo Sr. Pedro Jordão Neto, nos termos
do art. 23, parágrafo unico do Estatuto da Fundação, o qual deu prosseguimento à reunião. Em
ato continuo, o Sr. Presidente interino recebeu os pedidos de desligamento, além do Sr.
Edmilson de Freitas Muehon, Presidente do Conselho Curador, a Sia. Dinsh Aparecida
Rodrigues, Conselheira do Conselho Curador, a Sra. Denise Maria Ayres Tolentino Passos,
Conselheira do Conselho Curador, a Sra Claudia Olivia Cesw Ribeiro I-larfouehe, Presidente
do Conselho Diretor, 0 Sr. Hudson da Cunha Pinheiro, Tesoureiro do Conselho Diretor, o Sr.
Anderson Carlos de Figueiredo, Secretário do Conselho Diretor e as Sras. Silvia Nanci ...Á
Lourenço de Figueiredo e Josiany da Costa Maia Analistas Fiscais do Conselho Fiscal. Todos `
justificaram que se desligaram desta Frmdação, e conseqüentemente das atividades, po -.z
motivo de foro intimo. Após analisar as justificativas dos pedidos de desligamento, o‹ r. /Ú
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Presidente interino e os demais presentes, anuiram com os pedidos. O Sr. Presidente intel-ino
agradeceu 2_e_lo_ empenho e serviços prestados, desejando a todos sucesso para os próximos

_5. ral:Q'

projetos de suas vidas. A falam indicados para prwnchimmw'¶bs càfgos em vacância,
os seguintes integrantes: Carmem Evanir Alves Chnmorm, lvan Barbosa Torquato, Rosimar
Avila Toneti, Max Leite Chamono, Ricardo Pires Gripp, Vaneskn de Mello Horta Muller,
Julia Barhier Lopes Barros e Antonio Toneti. O Sr. Presidente interino fiison ainda que os
novos empossados já foi-am previamente aceitos como integrantes pelos seus respectivos
Conselhos. A proposta foi aceita unanimente. Desta forma, os Conselhos ficaram assim
definidos: .
Conselho Curador (mandato de 03.09.2007 a 07.06.2008)

| Cargo | Nome e qunlificaçio \
Presidente do Conselho Carmem Evanir Alves Chamono, blasileira, .casada, RG n°
Curador l 1.119.111 SSP/MS e CPF/MF 11°. 728.374.031~72.
Conselheiro lvan Barbosa Torquato, brasileiro, casada, RG n.° 572579

SSP/MS e CPF/MF n.° 561.959.661-34
Conselheiro Pedro Jordão Neto, brasileiro, casado, RG n.° 19.938 CREA/MG e

CPF/MF n.° 352.088.216-72. - zw
Conselheira Rosirnar Ávila Toneti, brasileira, casada, RG n° 517662 SSP/MS e

ICFF/MF rf 595.965.541-15. Qáígg
cúmlh» oirzwr- (mzmlzw dz 03091001 z o7.0õ.200s) 2 ¿_ U ›

| Cargo l Nome e qulificaçio 'U5 E _ _
Diretor-Presidente Antonio Toneti, brasileiro, casado, RG_ n.° 292.8Q§' P e ` Í

É

:EFE
tz

›~ ri
5-.¡.

2007

“igã/
il

Secretário Max Leite Chnmorro, brasileiro, casado, RG n.° 6845721255?/MS e `
CPF/MF n.° 562.483.931-68.

cmzllm Focal (mmàm az 03.09.2007 z 01.0'ó.200s) _
l Cargo | Nome e qoalificaçio |
Analisa Fiscal Juuz na-biz; Lopes Barros, bzzzflztr-ir, casada RG 1° 3s5.222.a14

SSP/sl> z CPF/MF rf 924.529.221-53
Analisa Fiscal Rosüzmz Mew da cunha, bz-zzilzir-z. zzsznz, RG n.° 929.91s

~ ss?/Ms z c1>Fflv|1= 1° 662133491-ss
Azmlisrz Fiscal vznzslzz az Mel» Hum lvlullzz, casada, RG ii" 545522

ssl>/Ms z cl›F/MF 1° s2s.2o1.901.91 *
Conselho de Programação (mandato de 07.06.2005 a 07.06.2008) ›

| Cgrgo [Nome e qullifieação |
Analista de Vane María Moura Réa, brasileira, casada, RG n° 507.498 SSP/MS
Programação e CPFÍNEF n.° 558.853.651-72.
Analista de Heloísa Nalesso Jordão, brasileira, casada, RG n.° M 732.886
Pmgz-zmzçâz ss?/MG z CPF/MF rf 431.693.506-25 e. És'

/ Ã

CFF/MF 11° 313.306.571-sv. Q 9 ' '
Tesoureiro Ricardo Pires Gripp, brasileiro, casado, RG n° 625

CPF/NE* n“ 367.431.781-87 \\



. Z i 11101,
z ‹; ' P

“tu -,
'Analista de Claudinei Silva da Cunha, brasileiro, casado, RG n.° 4212961
Programação SSP/MS e CPF/MF n.° 489.223.401-00

Todos os substitutos foram empossados imediatamente em seus respectivos cargos pelo Sr.
Presidente interino; assumindo suas funções. Assim., a nova Presidente do Conselho Curador,
Sra. Carmem Evanir Alves Chamorro prosseguiu com a reunião agradecendo a todos os
presentes pelo voto de confiança e ratificou que irá cumprir com todas as suas atribuições,
com zelo e muito profissionalismo. Como nenhum dos presentes quis fazer o uso da palavra, e
nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a reimião, da qual, passado o
tempo suficiente, foi lavrada esta ata que, lida aos presentes, foi aprovada por unanimidade, e
segue as ` por mim, secretário, pela Presidente da mesa, c demais presentes.
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DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA. inscrita no CNP] sob n9

03.923.421/0001-82, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa

Catarina, canal Z06E, declara para os devidos fins que tem conhecimento e adesão

às clausulas que regulam as relações da pemiissionária com o Poder Concedente,

caso o pedido de renovação seia atendido [artigo 39. § 19. a, Dec. 88.066/1983, de
26/01/1933)
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. . z . ,` Laudo de Vistoria Tecnica

¬

Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequencia Modulada

ldentificação
1- Nome/Razão Social: FUNDAÇAO CULTURA E VIDA

.2- Indicativo de chamada. - 1-2- Horario de funcionamento: 24h00
'r' Localização da estação transmlssora
N 1- Endereço: Rua do Antão. S/N
Cidade: Florianopolis UF. SC
CEP . 88025-150 Telefone. -
2.2- Coordenadas Georáfioas
Latitude: 27"35'16.2' S

Longitude: 4B°32'01.1"W
2.3 - Transmissor Principal
2.3 1- Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -'EPP
2.3.2 - M0dEIOI FM1000

2.3.3- Homologação/Certificaçào: 0285-04-2252 Serie: 0146
2.3.4- Potencia de operaçäo(kW): 0,15 Potencia medida(kW) I 0.15 kW

2..3.5- Freouencia(PBFM)[MHz]^ 89,1 Frequência medida(MHz): I 8Q,1DD520 MHZ
` i

l
I 2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (12OD0 Hz): I OOCI HZ

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e
frequencia:

(xi sim ‹)Nâz›

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio
final de RF'

(X) Operante ( ) Com defeito
( )lnopeiante

2.3.9- Medidor de oorrente continua de placa ou coletor no
estagio final de RF. ( X ) Operantei ) Com defeito

( )Inoperante
2.3.10 Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida' (X ) Operante ( ) Com defeito

( ) Inoperante
2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o luncionamerito do
transmissor na falta ou insuflciència do sistema de resfriamento
forçado. quando existir:

(x) sim < )Nâz›
i

2.3 12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a
alteração da freqüência de operação: ix) sim ( iiiâzz
2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de
quaisquer ooniroles externos que possam permitir ultrapassar o
valor ajustado da potência de operação autorizada:

(X)Sirn ( )Não

2.3.16- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
descarga dos capacitores de iillio quando a alta tensão e

(X)Sim ( )Nào

Jayme Ma iEnmhm aii zwzine um
E .

maça..or - msmo
aai1in.so›.zz
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desligada. Não se aplica
2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões ( X ) Sim ( ) Não

L.. _. ..._._._ _maioresoue35t1Àloils___.í_.__. __._- _v _. ___., ,

interligadas a terra:
2.3.16- oatzinsias vom as partes expostas ao operador ( x › sim ( ) Naa

350 Volts: Não se Aplica
2.3.17- Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que ( ) Sim ( ) Não

Não se aplica
2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não

2.4- Transmissor Auxiliar
2.4.1- Fabricante: RF Telecomunicações Ltda.
2.4.2 - Modelo: RDFM 1000T
2.4.3- Homologaçàomertíticaçào: 1010-03-1806
2.4.4» Potencia de operaçáo(kW): 0,15 Potencia medida(kW): 0.15 kW

2..4 5- Freqüència(PBFM)[MHz]: 89,1 Freqüência medida(MHz): 89096550 MHZ
2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (12000 Hz): - 3,450 Hz

freqüência:
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e ( X ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio

de RF:

final (X )0perante( )Com deieito
) lnoperante

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor nn
estagio final de RF: I'›`‹

) Operante ( ) Com defeito
lnoperante

2.4.10- Medidor de potência relativa de saida incidente e retletida: (X) Operante ( ) Com defeito
i ) lnooerante

2 4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do
transmissor na falta ou insuticiencia do sistema de resfriamento
forçado. quando existir;

(X) Sim ( ) Não

2.4.12- inexistência de dispositivos externos que permitam a
alteração da trequencia de operação: ‹ (X) Sim ( )Näo
2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de
quaisquer oontroies extemos que possam permitir ultrapassar o
valor ajustado da potência de operação autorizada:

(X) Sim ( ) Não

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
descarga dos capacitores de fittro quando a alta tensão e
desligada;

(X) Sim ( )Não

2.4 15- Interruptores em portas e tampas onde`existam tensões
maiores que 350 Volts (X) Sim ( )Nâo
2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador
interligadas a terra:

(X) Sim ( )Não

2.4.17- Ajustes externos das circuitos com tensões maiores que
350 Volts:

(X) Sim ( ) Não

I 2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I (X)S¡m + ( )Não I

I 2.5-sistema irradiante Principal

J'Y'"' Mirim czrvâina mioErigúiitiuim uz 95,,
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2.5.1- Antena
2.5 1.1- Fabricante' RF Telecomunicações Ltda.
251.2. Modelo Sl FM CLA
2.5 1.3- Quantidade de Elementos U4 elementos
2.5 1.4- Altura (centro geornétricolbase da torre - solo) lmetroslz 15.0 metros
251.5- Azimute de Orientação (NV): O 0 ° NV

2.5.2- Linha de Transmissão Principal
2.5 2.1- Fabricante. Andrew Sistemas Ltda.
2.5 2 2- Modelo: UX* 54 50

2.5.2.3- Proteção contra choques eletricos (condutor externo da
Linha de Transmissão ligado aterra): I ( X ) Sim ( l Não
2.6- Sistema Irradlante Auxiliar
2.5.1- Antena

2.6.1.1- Fabricante: NT
2.6.1.2- Modelo: NT -
2.5.1.3- Quantidade de Elementos: elementos
2.6.14 Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: I metros
2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): ° NV
2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar
2.6.2.1- Fabricante: NT

l 2.6.2.2- Modelo: NT
2.6.2.3- Proteção oontra choques elétricos (condutor externo da
LinhadeTransmissäoiigadoaterra): I ( ) Sim (X )Não
3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1- Carga artificlal (obrigatorio para emissoras das classes E1,
E2.E3eA1) ( ) Sim ( X ) Não

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito
( )lnoperante

3.3- Monitor de modulação ( X ) Operante ( )Com defeito
( )lriDDErante

3.4- Analisador de espectro (obrigatorio para emissoras de I ) 5"." I X I Não
Classe Especial).
4. Ocorrência de Harrnõnicos e Espúrios de Radiofrequência

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB):
2” Harrriõnicci -B4 dB

3 Harmônica -86 dB

Espúrios Ausente
4.2- Transmissor Auxiliar Atenuaçäo medída(dB):

2" Harmonico - EB db
3° Harmõnico - 93db

Espúrios `r -B5dB Â,
\

Jâyrriair ii.-cšrva a›iri‹z
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5.1› Disponibilidade de relatório de conformidade relerenle

a limitação da exposição a campos eletricos. magnéticos
(x) sim ( )Nâr›

e eletromagnéticas:
6.Estú:Iios
5.1- Estúdio Principal
6.1 1- Endereço: Rua Souza Dutra. 145. Sala 1002 - Florianópolis
6.2- ätúdlo Auxiliar
6.2.1- Endereço' o mesmo

7, Informações Adicionais

E Instrumentos utilizados
Frequencimetro Promax, modelo FD-130, série 207396
Monitor de modulação: marca Scala-modelo ml. serie 2445
Gerador de Funcâo Heathkit, sem n° de série

d) Medidor de Potência Watlimetro Bird, Modelo 43. série 2116A0
e)t Audio Analyzer, model AA-51. série, Fabricante Potomac Instruments, lnocomposto por AC
Voltmeter 1:3 %. THD Distortion Meter t 0,1%. Im dšstortion t 5%. Signal Plus Noise Meter 1 5%, Phase
Meter 1 5%. ratio Meter 1 5% e W&F Meter 2 5%.
l) Audio Generator, model AG›51, serie
g) Carga Resistiva Transtel 1.00 kW
h) Analisador de espectro Tektroni× , modelo 2710, série 5021480, precisão 2%
i) Variable RF Signal Sampler. modelo 4275-20 ( 20-1000 MHZ) - Bird. serial 1149720.

z›
bi
C)

S- Responsável pela vistoria técnica:

Nome. JAYME MARQUES DE CARVALHO NETO
Formação: ENGENHEIRO ELETRÓNlCO/TELECOMUNICAÇÕES
CREAI 3.055/D - DF N

.. J m|M|r\¡uu da Carviltio tio
'-°°'='1 5'a5'¡'a'DF siiqúnutimúzrittzmzntzwouf›z‹«z‹›‹f‹›sfz‹›»@

Assinatura. \\ J O Lí ¬

Representante legal da Entidade
Nome. Antonio Toneti - CPF n°. 313.306.571-87 .
Assinatura:

4
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9.4.1 - LAUDO pE ENSAIO DE TRANSMISSOR
ANEXO À RESOLUÇÃO ANATEL 11°. 067 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993

E SUAS ALTERAÇÕES

9.4.1 - INTERESSADO

a) Nome: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
b) CNPJ n". 03.923.421/0001-82
c) Endereço completo: Avenida Mato Grosso, 26 - Centro - Florianópolis/SC
d) Nome da emissora a que se destina: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

9.4.2 - ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga da emissora de FM
Endereço completo onde foi realiudoz Alto do Morro E Cruz. s/n - Centro -
Florianópolis/SC
Data em que foi realizado: 04 de setembro de 2013
Objeto ensaiado: Transmissor de radiodifusão sonora em FM

9.4.3 - FABRICANTE

6) Nome: MARCELO 'AMORIM DE GODOY - EPP
b) Endereço: Rua Júlia Lopes de Almeida, 158 - Vila Paulicéia - São Paulo/SP
c) Modelo: FM1000
d) Frequência de operação: 89,1 MHZ
e) Potência de operação: 150,0 Watts

9.4.4 - FUNÇÃO no TRANSMISSOR - Transmissor Reserva

9.4.5 ~ MEDIÇÓES

9.4.5.1 ~ Freqüência:

a) Nominal: 89.100, 000 Hz
b) Medida em ambiente normal: 89.100.435 Hz
c) Variação máxima da frequência na unidade osciladora, apos 60 minutos de estabilização em

cada um dos extremos de temperatura (+10 e 50°C); 120 Hz
Variação máxima de fiequência observada durante 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente. + 30 HL

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqílência. para 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10000, 15000 Hz para
25, 50 e 100 % de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25,
50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente.

. Jlynnllllrq M
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Para 25% de modulação
I Erzq.(11z) I 50 I 100 I 400 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000

I I I . I . I . I .
Icm-a10ir.(i1B›I -0,3 I ›0,2 I 0 I 0,3 I 7,5 I 10,41 12,7 I 15,0
Icm1E5q.‹úB)I -0,2 I -0,2 0.1 0.3 76 105 12s 15s

Para 50% de modulação
I Efzq.(1-rz) I 50 I 100 I 400 I 1.000 I 5.000 7.500 I 10.000 I 15.000 I
Icznz1Dir.‹amI -0,3 I -0,2 I 0 I 0,4 I 7,6 10,5 I 12,0 I 15.8 I
|cz..z1Esq.‹‹1a)I -0.2 I -0,1 I 0 I 0,3 I 7,6

Para 90% de modulação
I Erzq.(Hz) I 50 I 100 I 400 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000 I

Czuzz1Dir.(‹1E)I -0,4 I -0,2 I 0 I 0,4 I 7,ó I 10,6 I 12,7 I 15,7
ICznz1E§q.(‹1B)I -0,3 I -0,1 I 0 I 0,3 I 7.5 I 10,5I 12,6 I 15,5 I

9.4.5.3 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10000 e
15000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser
feitas para 25, S0 e 90% de modulação, em cada canal individualmente.

Para 25% de modulação ›
I1=rz1¡.(Hz) I 50 I 100 I 400
Ic«zzz1D1r.(%›I 0,3 I 0,2 I 0.2
Ic1mz1Eâq.(%1I 0,3 I

I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000 I
I 0,2 I 0,2 I 0.3 I 0.3 I 0,4 I

0,2 I 0,1 I 0,2 I 0,3 I 0,3 I 0,4 I 0,4 I

Para 50% de modulacãu
Erzq.‹11z) I 50 I 100
Czuztn¡r.‹°/..)| 0,4 I 0,3
CanalEsq.(%)I 0,5 I 0,4

I'400 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000 I
10.3 10.210.210,41 0.5 I 0.5 I
I 0.3 I 0,2 I 0,3 I 0,4 I 0,4 I 0,5 I

Para 90% de modulacãb
| mq._(1-tz) I 50 I
I com 1511-.‹'=/..1 I 0,6 I
ICa||alEsq.(%)I 0,7 I

100 I 400 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000
0,5 I 0,5 I 0,4 I 0,4 I 0,5 I 0,5 I 0,7
0,6 I 0,6 I 0,4 I 0,5 I 0,6 I 0.7 I 0,8

/

z

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relaçao a 100% de modulação. com 400 Hz
Medida = › 63,0 dB '

9.4.5.5 - Nivel de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude.
Medida = -61,0 dB

9.4.5.6 - Atenuaçao de harmônicos e espúrios em relação á fundamental:
Espúrios: diferença minima: 83,0 dB
Harmõnicos: diferença minima: 81,0 dB ( f>= 600 kHz)

9.4.5.7 - Potência de saida (indicar o método empregado para sua determinação):
Verificado: 150,0 Watts
Método utilizado: Wattímetro instalado entre 11 antena e o transmissor

2
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9.4.6 ~ INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA

9.4.6.1 ¬ Gerador de estéreo

a) Fabricante: ORBISONIC
b) Modelo: AFX - 800 FM

9.4.6.2 - Medições
9.4.6.3 - Frequência de sub portadora piloto: 19.000 Hz

a) Medida: 19.000,000 Hz
b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente:

A: 0 Hz
9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela

sub portadora piloto: '
0 Limite superior: 10.0 “/o
g Limite inferior: 9,0 %

9.4.6.2.3 ~ Separação esterecfônica nas freqüências de 50. 100, 1000, 5000. 7500, 10000 e 15000 Hz:

m‹¡.(1-iz) 1 so 1 100 1i.o0o|s.ooo17.5001lo.0o011s.o00`
szmçâomm¡m=‹úB)1 51›_1 52 | só | só | 57 | só 1 57

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofreqilências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10000 e 15000 HL
para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos:

›|‹¬rzq.(Hz› 1 50 100 1 400 11.o001s.ooo17.so01io.00o115.oo01
Campi-¡n=¡¡›z1(ún)| 62 ai 1 ó1,| 63 1 ól 1 59 1 5a_1 55 1

| cznn1esrêre‹›(dB›| 63 62 1 ói | 61 1 eo 1 ss 1 55_1_s4 1

9.4.7 f INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS

9.4.7.1 ~ Gerador de sinal secundário: NÃO HÁ

` 1 c) Fabrican!e:-
' ' d) Modelo: -

9.4.7.2 ¬ Medições

9.4.7.2.1 - Frequência centrais das sub portadoras e eslabilizadas em 60 minutos.

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas sub
portadoras dos canais secundários.

9.4.3 - ÕBSERVAÇÕES v1sUA1s No Tmusivnsson _
9.4.8.1 - Placa de identificação:

(i)Fabricanle: MARCELO AMORIM DE GODOY - EPP

J'Y"'IMImm .mm NEvlmmzim ú ° "°CRE :::WflI€IÇflIl
› _ nocvrn' niusar-az
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ii) Modelo: FM 1000
iii) Data de Fabricação: 08/2007
iv) Número de Série: 0145
v) Potência de Saida: 500 W

vi) Frequência: 89.1 MHz
vii) Consumo: 1.2 kVA /Tensão 220V
viii) Código Homologação: 0285-04-2252

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes
medidores:

a) De corrente continua de placa ou coletor: SIM
1. Fabricante: MGE - Broadcast
2. Escala: 0 -100 A

b) De tensão contínua de placa ou coletor : SIM
1. Fabricante: MGE ~ Broadcast
2. Escala: 0 - 100 V

c) De potência de saída (incidente e refletida): SIM
1. Incidente: 0 ~ 150%
2. Refletida: 1 - 100%

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostra de RF. para:
a) Para Monitor de Modulação: Sim ~ parte traseira
b) Para Medidor de Frequência : Sim - parte traseira

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de seguranca do pessoal:
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: Não ha tensões superiores a 350 V
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas partes expostas aos contato dos

operadores, interligados e conectados à terra. SIM
_ c) De interruptores de segurança. em todas as ponas e tampas de acesso a partes do transmissor

onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões
/ quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: NÃO HÁ

d) Possibilidade de serem feitos, extemamente, os aju_stes dos circuitos com tensões superiores a
350 volts, com todas as portas e tampas fechadas: NAO HA

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do traslnissor: I
9.4.9 Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: NÃO HA ALTA

TENSÃO. PROTEÇÃO NA FONTE PRINCIPAL PO EXCESSO DE CORRENTE.
a) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado. SIM,

PaoraçÃo Tiämvttca. .

9.4.10 › DECLARACÕES

9.4.9.1 ~ Declaração do profissional habilitado:

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por
mim realizado, pessoalmente, no transmissor da emissora de FM da FUNDAÇAO CULTURA E VIDA,
89,1 MHz - F1orie.nÓpolislSC que se refere. O presente laudo consta de 06(seis) folhas, todas numeradas
e rubricadas com a rubrica de que faco uso.

Jaym Marque: de no
Enqnnholre det omun
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Locafde ensaio: A to do Morro da Cruz, sln f Centro fFlorianópoli¶SC

Florianópolis/SC, 20 de setembro de 2013

. Jnymn levem eo Cmnlhn Neto
Jaym arques d awajho ` lngcntulm eó Tnlmmuntcaçeoe

. CHEÁ DF --\.05lIDRegis cREAz loss/nor WH' ==fl H-z=‹›~‹z
949.2 - Parecer conclusivo:

Para os fins previsto no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de FM da Fundação Cultura e Vida em Florianópolis/SC.
operando na frequência de 89 l MH, z, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado,
atendia à regulamentação aplicável.

Local de ensaio: Alto do Morro da Cruz, s/n - Centro ~ Florianópolis/SC

. Brasília/DF, 20 de setembro de 2013

_ I a
' s _.. `J|lRI0Merqun eo€¡m|nI , Â/ › ONOÍD

\ . |‹ ~ ' arues de Carvalho Ne z Elm"ng›iÊli'D?lÉ°m'fg'°"°"
R _ CR _ . 34O58¡_ - even' aaoirimsor-n

9.4.93 - Declaração do interessado:

Na qualidade de representante legal e procuradora da FUNDQÇÃO CULTURA VIDA - FCV,
DECLARO que, o Eng° Jayme Marques de Carvalho Neto, esteve no endereço abaixo nos dias 03 e 04
de setembro de 2013, ensaiando o transmissor de FM da FCV em Florianópolis/SC, fabricado por
MARCELO AMORIM DE GODOY, modelo FMI 000 e número de Série 0145, de nossa propriedade.

Brasilia/DF, 20 de setembro de 2013

CPF 306 71-87
nioTo ti

re ente

9.4.91! A DECLARAÇÃO

1%
J-il?

O abaixo assinado, procurador pela FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA - FCV, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, declara que:

Jlrwm
fflmnn-iriqllfifin °Nm
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2)

b)

A enticfšie não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, no municipio
onde está instalada a estação e que não estará excedendo os limites fixados no artigo I2
do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso venha ser renovada a outorga;

Nenhum Sócio integra o quadro societário da entidade detentora de outorga para executar
o mesmo tipo de serviços de radiodifusão, no municipio onde está a estação, nem de
outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados
no artigo 12 do Decreto›Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser
renovada a outorga.

Brasília/DF, 20 de setembro de 2013

Anto Toneti
CPF n°, 306.571 87

P idente

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos e ensaio, dentre outrasjulgadas necessárias,
informações que incluam todas as medidas feitas, relativas aos requisitos minimos exigidos para esses
equipamentos. bem como parecer conclusivo.

9.4.9.5. - Anotação de Responsabilidade Técnica ~ ART anexo cópia devidamente quitada

9.4.9.6 - Lista de instrumental utilizado:

lnstmmentos de medição utilizados pelo vistcriador.
Frequencimetro Promax, modelo FD-130, série 207396
Monitor de modulação: marca Scala-modelo ml , série 2445
Gerador de Função Heathkit, sem n“ de série
Medidor de Potência Wattímetro Bird, Modelo 43, serie 21 16A0
Audio Analyzer, model AA-S 1, série , Fabricante Potomac Instruments, lnc,composto
por AC Voltmeter t3 %, THD Distortion Meter 1 0,1%, lm distortion 1 5%, Signal Plus
Noise Meter ze 5%, Phase Meter 1 5%, ratio Meter á 5% e W&F Meter à 5%.
Audio Generator, model AG-51, série -
Carga Resistiva Transtel 1,00 kW
Analisador de espectro Tektronix . modelo 2710, série B02l480, precisão 2% \

Variable RF Signal Sampler, modelo 4275-20 ( 20-1000 MHZ) - Bird, serial 1 149720

Jlymn Marque: da C o
Enfliltttilro de TIIOI: t

cantor-1
cvrmaan. . nz
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9.4.1 - LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMIESOR
ANEXO À RESOLUÇÃO ANATEL n". 067 DE'12 DE NOVEMBRO DE 1998

E SUAS ALTERAÇÕES

9.41- INTERESSADO

z) Nome FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
L.) CNPJ zz". 03.923.421/0001-sz
C) Endereço completo: Avenida Mato Grosso, 26 ~_Centro ~ Florianópo1islSC `

_ d) Nome da emissora a que se destina: FUNDACAO CULTURA E VIDA

9.4.2 - ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga da emissora dc FM
Endereço completo onde foi realizado: Alto do Morro a Cruz s/n ¬ Centro ~
Florianópolis/SC
Data em que foi realizado: 03 de setembro de 2013
Objeto ensaiado: Transmissor de radiodifusão sonora em FM

9.4.3 _ rABRicAN1'E

z) Númez RF TE|.Avo TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
11) Endereço: Rua Martiniano Lemos Leite, 30, Barro Branco s/n ~ Cotia/SP, CEP.L 06.705~l 10
c) Modelo: RDFM 250-T
d) Frequência de operação: 89,1 MHz
c) Potência de operação: 150.0 Watts

9.4.4 _ FUNÇÃO Do TRANSMISSOR - Tmumissor Principal

9.4.5 - MEDIÇÓES
9.4.5.1 ~ Freqüência:

a) Nominal: 89.100.000 Hz A i
b) Medida em ambiente nomial: 89.l00.895 Hz
c) Variação máxima da frequência na unidade osciladorm após 60 minutos de estabilização em

cada um dos extremos de temperatura (+10 e 50°C). Quando não houver disponibilidade de
câmara térmica no local das instalações, a variação máxima de freqüência poderá ser a
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. + 1.200,00 Hz.

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqilência, para S0. 100, 400, 1000, 5000. 7500, 10000, 15000 Hz para
25, 50 e 100 % de modulação. Para estereofonia. as medições deverão ser feitas para 25.
50 e 90% de modulação. em cada canal individualmenie. -

Jayme Malüufil de C IOEngunnwu ae nzlq qa..
:REA of msuo

car ›-~ z 1n.snv¬az
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Observação: Pré-ênfase de 75 us"`

Para 25% de modulaçäi
1 1‹¬fzq.(1~1z› 1 50 1 100 1 400 1 1.000 1 5.000 1 7.500 1 10.000 1 15.000
1Czn«11)¡r.(‹1a)1 -0,3 1 -0,2 1 0 1 0,3 1 7.5 1 10,5 1 12,3 1 15,9 I
1Czmz1E=q.1‹1a)1 -0,3 1 ‹0,3 1 -0,1 1 0,3 1 7.5 1.|o,õ 1 12,7 1 15,8

Para 50% de modulação
1 rfzq.(1-1z) 1 50 1 100 1 400 1 1.000 1 5.000 1 7.500 1 10.000 1 15.000 1
1czn«1Dir.1aa›1 ‹0.3 1 -0,2 1 0 1 0.2 1 7,5 1 10,41 12,7 1 15.8 1
|czmz1Ezq.(aa)| -0.3 1 -0.2 1 -0,1 1 0,3 1 7.5 1 10.6 1 12,7 1 15,11 1

Para 90% de modulação
1 1=rzq.(1-iz) 1 50 1 100 1 400 1 1.000 I 5.000 1 7.500 1 10.000 1 15.000 1
1cznz1o¡r.‹úB)| -0,3 1 -0.2 1 -0,1 1 0,3 1 7,4 1 10.6 1 12,8 1 15.9 1

canal Esq.(11B)| -0,3 1 -0,3 1 0 1 0,4 1 7,5 1 10,71 12,9 1 15,7 1

9.4.5.3 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50. 100. 400, 1000, 5000, 7500, 10000 e
15000 Hz para 25, S0 e 100% de modulação. Para estereofonia. as medições deverão ser
feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente.

Para 25% de modulação
11=rzq.‹Hz) 1 50 1 100 1 400 11.0001s.00017.500110.0001 15.000
1czmz1n1r.(%)1 0,4 1 0,3 1 0,2 1 0,1 1 0,2 1 0,3 1 0,4 1 0.5
1czzz1E§q.(%)1_0.3_1 0,2 1 0,2 1 0,2 1 0,3 1 0.3 0,4 1 0,4

Para 50% de iuodulacão
Freq. (Hz) l 50 1
cz1zz1D1r.1%›1 0.3 1
ca|m1Ezq.‹°/..)1 0.3 1 0.2 1 0,1 1 0,2 1 0,3 1 0,3 1 0.4 1O_. :NÊS

400 1 1.000 1 5.000 1 7.500 1 10.000 1 15.000 1
0,2 1 0.1 1 0,2 1 0.3 1 0,4 1 0,4 1

Para 90% de modulaçío
1rrzq.(1~1z) 1 50 1 100 1
1cznz|D1r.(%)| 0,2 1 0,1 1
lCanalEsq.(%)1 0,2 | 0.2 1

400 1 1.000 1 5.000 1 7.500 1 10.000 1 15.000 I
0,3 1 0,3 1 0,4 1 0,4 1 0.5 1 0.5
0.3 1 0.3 1 0.4 1 0,3 1 0,4 1 0,ó 1

9.4.5.4' › Nivel de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz.
Medida: -64 dB '

9.4.5.5 - Nível de niído da portadora (AM), em relaçao a 100% de modulação em amplitude.
Medida = ›6l dB

9.4.5.6 - Atenuação de harmõnicos e espúrios em relação á fundamental:
Espúrios: diferença minima > 90 dB
Harmõnicos: diferença minima: 82 dB

9.4.5.7 ~ Potência de saida (indicar o método empregado para sua detenninação):
Verificado: 150.0 Watts
Método utilizado: Wattimctro instalado entre a carga c 0 transmissor

2...W Mumm 1 um
Engenhllw dlfol IGN!
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9.4.6 › INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA

9.4.6.! - Gerador de estéreo

a) Fabricante: ORBISONIC
b) Modelo: AFX - 800 FM

9A‹6.2 ¬ Medições
9.4:6.3 - Frequência de sul: ponadora piloto: 19.000 Hz

a) Medida: 19.001 Hz
` ' ' ' ' ' d funcionamento na temperatura ambiente:b) Variação maxima da frequencia em 60 minutos e

A= 0 Hz
9.4.6.2.2 - Limites das variações das perce g

sub ponadora piloto:
O Limite superior: 9,0 %
I Limite inferior: 9,0 %

9.4,6Í2,3 ~ Separação eslereolõniczt nas freqüências de 50, 100, l000, 5000, 75

mq.‹Hz) I so I 100 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.0o0I 15.000
ça |ssI53I51I45se zm umtn¡m«(aB)| 52 I 54 I ss

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofn-:qüências de S0. 100. 400, 1000, 500
para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereolönicosz

nta ens de modulação da portadora principal pela

00, l0000 e 15000 Hz:

0, 7500, l0000 e l5000 HZ.

Fi-zq.(1-tz) I so I too I 400 I 1.000 I 5.000 I 7.500 I 10.000 I 15.000 I
I 59 I ss I soczizz|pn'||z¡pz|(aa)I ez I 62 I es I só I 62

IóiIõ2IsôI55I51lCznz|zz~.réfz‹›(aB) I õi I 59 | 61
Ú 9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS sEcuNDÁRIos

9.4.'/.l - Gerador de sinal secundário: NAO HÁ

c) Fabricante: -
d) Modelo: -

944.12 ~ Medições

d stabilizadas em 60 minutos.` 9.4.7.2.l - Frequência centrais das sub porta oras e e

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentage
ponadoras dos canais secundários.

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR

9.4.8.l - Placa de identificação:
i) Fabricante: RF TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ns de modulação da portadora principal pelas sub

7
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_* i1)MÊe o: RDFM 000T
iii) Data de Fabricação: 27/09/2004
iv) Número de Serie: 0280
v) Potência de Saída: 1.000 W - CANAL 206
vi) Frequência: 89,l MHz _
vii) Consumo: 2,5 kVA
viii) Código Homologação: l0I0-03-1806 _

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes
medidores: «

a] De corrente contínua de placa ou coletor: SIM
I. Fabricante: TELAVO
2. Escala: 0 - l00 A

b) De tensão continua de placa ou coletor: SIM
I . Fabricante: TELAVO
2. Escala: 0 ~ I00 V

c) De potência de saida (incidente e refletida): SIM
I. Incidente: O A I25%

_ 2. Refletida: l - 1,5

9.4.8.3 ~ Existência de tomadas de amostra de RF, para:
a) Para Monitor de Modulação: Sim - pane superior
b) Para Medidor de Frequência : Sim - pane superior

9.4,8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal:
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária): SIM.

b) Gabinetes metálicos encenando o transmissor, com todas as partes expostas aos contato dos
I operadores. interligados e conectados à terra. SIM

Resistores de sangria

c) De intemiptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor
Í onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões

quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: SIM
d) Possibilidade de serem feitos. extemamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a

350 volts. com todas as portas e tampas fechadas: SIM

9.4.8.5 ~ Existência de dispositivos de proteção do transmissor:
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: NÃO HÁ ALTA

TENSÃO SUPERIOR A 31 ivp. _
b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado. SIM. PROTEÇÃO

TÉRMICA.

9.4.3 - DECLARAÇÓES
9.4.9.1 ~ Declaração do profissional habilitado:

DECLARO serem verdadeiras todas as informaçoes constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por
mim realizado, pessoalmente, no transmissor da emissora de FM da FUNDAÇAO CULTURA E VIDA,
89,l MHz - Florianópolis/SC que se refere. O presente laudo consta de 06(seis) folhas, todas numeradas
c rubricadas com a rubrica de que faço uso.

Jfllfmr Marque: az II,Engmmzlrn na T comntzigzm
CFCNÊA DF ›s osuor tz no 1u.sar.|z
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Locafde ensaio: A to do Mono da Cruz s/n - Centro f Florianópolis/SC

Florianópolis/SC, 20 de setembro de 2013 (
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9.4.9.2 - Parecer conclusivo:

Para os fins previsto no Regulamento Técnico para o Sen/iço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de FM da Fundação Cultura e Vida em Florianópolis/SC,
operando na Frequência de 89,1 MH; a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realiudo,
atendia à regulamentação aplicável.

Local de ensaio: Alto do Morro da Cmz, s/n - Centro ~ Florianópolis/SC

Bmsllia/DF. 20 de setembro de 20l 3

f \
Eng°.J m ques va oNeto 'J|ymnMm¡u.¡,¡\ _ / icrmimnuregtsu ÇREA;3À .DF Eflfllnnnlmnrz|.¢zmtzmzzçõ.:

CPCRÊA of .mir/n
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9.4.9.3 - Declaração do interessado:

Na qualidade de representante legal e procuradora da FUNDAÇÃO CULTURA VIDA - FCV,
DECLARO que. o Eng” Jayme Marques de Carvalho Neto, esteve no endereço abaixo nos dias 02, e 03
de setembro de 2013, ensaiando o transmissor de FM da FCV em Florianópolis/SC. fabricado por RF
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., modelo RDFMIOOUT e série n° 0280, de nossa propriedade.

Brasilia/DF, 20 de setembro de 2013 ,
_ 1

Ant z neti
cPFn°. 06.571 7

Fey '

9.4.9.3.| z DECLARAÇÃO

O abaixo assinado, procurador e dirigente legalmente responsável pela FUNDAÇÃO CULTURA
VIDA - FCV, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, declara que:

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, no município
onde está instalada a estação e que não estara exeedendo os limites fixadas no artigo I2
do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso venha ser renovada a outorga;

Jima mz:WI! dEflnnnnum av wmuin O Nme maWi_ nf. zlzwt, "
n.1u.sav.¡,
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b) Nenhum Sócio integra o quadro societário da entidade detentora de outorga para executar

o mesmo tipo de serviços de radiodifusão, no município onde está a estação, nem de
outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados
no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser
renovada a outorga.

Brasilia/DF, 20 de setembro de 2013

' Anto to oneti
CPF n". 3 06.571- 7

Pr dente

9.4.9.4 ~ Os demais equipamentos conterao em seus laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessarias,
informações que incluam todos as medidas feitas. relativas aos requisitos minimos exigidos para esses
equipamentos, bem como parecer conclusivo.

9.4.9.5. - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART anexo cópia devidamente quitada

9.4.9.6 ~ Lista de instrumental utilizado:

I Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador (indicar fabricante, modelo, n”. de
série e precisão das medidas).

a) Frequenclmetro Promax, modelo FD-130, série 207396
b) Monitor de modulação: marca Scala-modelo ml, série 2445
c) Gerador de Função Heathkit, sem n° de série
d)- Medidor de Potência Wattímetro Bird, Modelo 43, série 21 16/\0
e) Audio Analyzer. model AA-Sl. série , Fabricante Potomac Instruments, lnc,composto

por AC Voltmeter 13 %, THD Distortion Meter t 0.1%, Im distortion ze 5%, Signal
Plus Noise Meter* 5%, Phase Meter i 5%, ratio Meter à 5% e W&F Meter 1 5%.

Í) Audio Generator, model AG-Sl. serie
g) Carga Resistiva Transtel 1,00 kW
h) Analisador de espectro Tektronix , modelo 2710, série 13021480, precisão 2%
i) Variable RF Signal Sampler, modelo 4275-20 ( 20-1000 MHZ) - Bird, serial

1 149720.
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Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA. executante

do Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, utilizando o canal 206E. na localidade

de Florianopolis Estado de Santa Catarina. encontra‹se com as suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente.

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Ourrossim, declaramus que a referida entidade está apta a ter a sua
outorga renovada por novo decênio(quindênio], de acordo com 0 disposto no

Decreto n* 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Campo Grande, 12 Qãgosto de 2013.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURA E VIDA
CNPJ: 03.923.421/0001-B2

Certificarnos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

:sia certidão refere-se miusivõmenie a situaçao ao zonrniziiintz no âiniziizz desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, '
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Einirioa às 11:21:13 ao dia ia/12/2013 (hora e dara de Brasiiiaii

vâiids até 9/1 i/2oi3.

Certidão expedida gratuitamente.

l2/8/2013
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DECLARAÇÃQ

A . FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng
03.923.421/0001-82, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência mudulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa .

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que não infringe as vedações do

Parágrafo 59 do Artigo 220 da Constituição Federal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
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DE oeanos Re|_Ar|vos As coNTRiBu|çÓes PRev|oENciÁR|As
E As DE TERce|Ros

N" 000802013-06001421 A
Nome: FUNDACAO CULTURA E VIDA-FCV v
CNPJ. 03.923.421/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certiflcado que nao constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta cenidào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuicoes previdenciárias e as
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão
próprio, de ato relativo a redução de capital social, transferencia de
controle de cotas de sociedade limitada, a cisão total ou parcial, a
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade
empresária simples.

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e à verificaçào de sua autenticidade na internet, no
endereço <http:/Iwww.receita.iazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° O1, de
20 de janeiro de 2010. _

Emítída em 12/08/2013.
Valida até O8/02/2014

Certidão emitida gratuitamente. I

Atençàoiqualquer rasura ou emenda invalldará este documento.

12/8/2013
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03923421/0001-82 V
Razão Social: FuND›xcAo cutrua/xt E v1oA rcv _
Name Fa|1[a5ia:FUNDACAO CULTURAL E VIDA
Endereço; Av MATO Gaosso ze sA|.A 01 / CENTRO / cAMPo GRANDE

/Ms / veuoz-233

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirm identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGFS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesydas obrigações com o FGTS. '

Validade: 25/09/2013 a 24/10/2013

Certificaçao Número: 2013092512333228826665

Informação obtida em 25/O9/2013, às 12:33:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no ,site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htips //wMN,siIge.cal›|a.g nv.br/Errpresa/CrIlCrf/FgeCFSlrr|)rirriIPapeI.asp7\/ARPessooM aLrIZ=13105155&VARPessoa= l3^lD5155&VARUf=MS&V}\R|rEC. ,. 1/I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ¿f ` "~

6 I

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Ó

cERT|DÃo coN.iuN'rA NEoATivA
DE oeairos RELATIVOS Aos TRIBUTOS FEDERAis E A DiviDA ATIVA DA UN|Áo

Nome: FUNDACAO CULTURA E VIDA-FCV
CNPJ: 03.923.421/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apumdas, è certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente a situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especlfica

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 3, de 02/O5/2007.
Emitida às 11:26 31 do dia 12/08/2013 <hora E data de Erasilia>.
Válida até 08/02/2014,
Código de controle da certidão: 4D03.249E.68AD.8254

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l 2/8/201 3
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDAO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO _: 266982/2013

Contribuinte .: FUNDACAO CULTURA E VIDA
CNPJ _: 03.923.421/0001-82
Endereço .: AV MATO GROSS0,0000026-CENTRO
Mumcípi., .z CAMPO GRANDE-Ms

Cenifico que, verificando os registros relativos aos controles de creditos do
Estado, constatou-se que ate' a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de
créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divida ativaš pendentes de pagamento, em
nome do contribuinte acima identificado, Fica entretanto. ressalvado o direito de o Estado de
Mato Grosso do Sul apurar, constituir. inscrever e cobrar cre'ditos_ tributários anteriores e
posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. l.8l0, de 22 de dezembro
de 1.997, emitida as 10:38:59 horas do dia 12/08/2013 (hora e data - MS).

Valida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da
Secretaria de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado
( www.pge.ms.gov.br ).

e-mail: gereucob@fazenda.ms.gov.br
www.set'az,ms.gov.br

12/8/2013
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento da Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatisticas do Trabalho

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

ldentlficaçiu do Estabelecilnelrio
CREA
Razão Soctal
CNPJ
CEI
CEI Vinculada
CNAE

Endereço
flatrm
Cidade/UF
CEP

59n57ts514m
FUNUACAO CULTUIA E VIDA Fcv
03913421/0001-az

9430800 - ATWIDADES DE ASSOCIACOES
DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
RUA UIRAPURU N txsfi, 11.54 Sc
CON] RAB TAQUARAL
CAMPO GRANDE I M5
79034-600

uEcLAaAçÃo EMREGUE
Data
Quzzmazazs me
vínculos

07/03/2013

5

cwaznaçâa az ms

Brasília, 13/08/2013.

código ae idenxtnzação no Recibo

.fl69.9795.I'I478.298.10

vma rennear a CNAE, azzsse: hnp:1/ralmgov.nr/servtcn/z|t=_|duntIfleae=n.asp

okK-É.

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_sqlada.asp7acao=p 13/08/20 l 3
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Fone' 08004282326
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Rzzâú swat; Fuumtcao cutruna E vtoa Fcv Pata USD da empresa

Endoreçn

L,,¿,,a¡¡°.m, Númzm cømptementa
RUA utRAPuRu N tt54 DOII54 sc
Bairro CEP Telfllvnfl
com HAB TAQUARAL 79034500 57- 3:t2t.504s
Gbdtszw Mttfttzítztø UF E"“fl*'50-02704 z;,w|p0 GRANDE MS DEPARTAMENTOPEssoAt@sNTasB.coM.aF‹

IM.Econ.

cwte ozsençân ao CNAE Nzttttzzâ .tttztatea Descrição Natureza Jtmmcz
9450.5100 Attvtaâazs as asâwztções ne azteâz ae mattos na-9 Ftmúaçâz Fzdefzt
Datwgzsz Pane Num. scams optante stmpteâ
ot otttmâ 0000 Nàz

Parttctpanté P

ntømwçãuPAT

Adm.Co1tnha
Re|.Cortvér\t0
RBI.Trans|J
Cesta Attm

_ AIim.Conv

Ar Naa
stwvrópnu 0°/.

0%
0%
0%
0%
0%

N'. Trab Bertet PAT
Vtnc > 5 SM
Vtnc <= 5 SM

cNP.t na Enttúaaa stnatzât
cznttzttzznura
stnøttzât

_ Msoctattva
" Asststenctzt
- cørtteazvattva

stnwcattzaaa Nannt.sndcas

Vatm Tutat

0.00
0,00
0.00
0.00

nzzpzzttst

cNPt/cettcwz
tftzzâtz súcia/Name: com EVANG SAHA Moss/t TERRA Nome tm mzâwtsâvtzt. Manta Rm
Ematt nEPArrrAMENToPEssoAL@sN Nztâctmentuz 09/00/t sas cPF`a0 Reâmflsávëli 409-463-04100

os.35o.7t21ooot›05 Tetetone st V :t035.st04

vINcut_o
PIS.

zmptzgzúzt

tz4.tm2:.:t5,1 Nome: SANDRO BESEM MIRANDA
Nzâúmanta- oa/os/me Nâctúrtzttaaúez to z erâettâtm ct=F: 005.0a5.05t;-52
sm, M Raça/cor: 2 ~ tafânca cznztra de Tvatzztnz' 01129012
ozttztzme. 0 - Nan aettztzmz Aztzz as chegam ~ séne crt>s. 00030
Lnezt de Trâtzztrtzzz 4205407 ~ t=toRtANoPot.ts - sc Pata usa az empresa:
tnâtrttçttzz 07 - Ensina meato wmptzto.

Admuin

pata as Aztmtssâzz 02/0472012 rtptz az Aamtâsàz 02 z Admtssza as empregam mm emprego zntenm tftzzmpregot ou
_ saiam cantfatuatz 750.00 Tips sztântz t - Menszt

' na tettzzzzâ semanais: as caoz maus ›1éz›ttz×z em tzpzmzzzz az zqutpamzntzz az pf ttçàõ para tz vtzzz z
rtp» az vmztzz 10 - Ttztzzthzam tzmzrttz vtftztztzazz a empregam pessoa ittttútzzt pm wmtztz ae umttm regiao pela Atvzzà. Nâtz

Atastzmentn

oe
tt -
2) -
st ~

Até Mot
00
00
00

tva Qtde Dias Atas É Dam
0000 ..g czzzâzz-

Avisü Pré»/IO1 0,00Des
Fterttun

.tan 0.00
Fev 0.00
Mar 0,00
Abr 741.67

Rolnultoraçio

H Ema 1 Ren-tun.
:Mai 756.57
tótzft 755.57
IM 755.07
Í Agr: 755,57

Iii" Adtârttamento \1 287.50

H Ema

13° Pamela Ftnal 12- 207,50

H em vzmzs mas nz nzwâao
, Féftzz tztztzmzzúzs

Muttâ rsrs.
sam as Hzzzâ
REEÍLISIE Coletivo:
orzttttzzçõtzsz

1 azmtztt.
:set 700,07
t out 7se,a7
jmw 755,57
zozz 705.57

Valor Old. Meses
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

dois
._ Msnctallva I

Assoctaliva 2
nI.SIt

_ CNPJ da Ertndade Sindical
- stndtcal 82.533,ta4/0001-32

Valor Tntat
25,00
0,00
0.00

CNPJ na Enttúaae smatzzât
contedzfsttvz
Assistenctat
stnatzattzzao: Nâc,

Valor Total
0,00
0,00

25/04/2013 12:24 t « SERPHQ
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2012 ,

GT'

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1 Ê7- 'V-'--'=›._
. JI»Relatorio compleio do estabelecimento J _¡

Classíficaçao: PIS/PASEP
Marores esmarecímenros: Cenlral de Alsndimanln da RAIS

Fzrraz 0000-7212326
ESTABELECIMENTO CFIEA: Tulal de VIr\CI.IIOs: 5
CNPJ/CEI 1 03.923.421/0001-B2 PreII×0: U0 CEI Vinculado:
Hazãü Social: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA FCV ` Para uso da empresa.

vINcu1.o
PIS:

Empregada

12s.05579.72.8 Nome. FEHNANDO MANUEL MARTINS
NESCÍTIIEDIUI O5/06/1984 NaCi0r|ãIIdâde: ID › Slasllelfü
Sexo* M Raça/CDI: B ~ Parda
Deflliienlei O - Nao deÍICI2r1Ie Arm da Chegada' -
Local de TIabaIh0. 4205407 f FLORIANOPOLIS - SC
lrlsfruçãuf 07 - Ensina médio Domplem.

CPP- 041.054.160-ss
Cañevra da Trabalho 00359705
serra crPs 00010
Para usa aa zrrrprêaa

Admasârz

para da a.r...¡5;a..› 01/os/2010 1.90 .ra Arrrrrraaarz oz z Aúrrrrasàa 00 empregada arzrrr arrrprego arrrzrrzr Iraampregrn au
salarrrz crzrr1raIua|z 750.00 Tim SflIáfl°= I - Mensaf
Haras szrrrarraraz as cao; maus - Térzríw zrrr zzperaçào 00 aqurparrrarrwa da prr›‹:uça0 para raravraâu 0
Trpø ea vírrzurrzz 10 ~ Trarzamaúor urbarrú vrrrcuraúo a arrrpragazmr passaz ¡urr'0¡0a par wrrrrarz az rrauamrz regrarz para ,z|.,a.az Ná.,

Maaramznln

na
1) -
2) › V
3) _ .

Ara
~ 00

00
DO

Moxrvo 0100 Dras Ara;

5gun.
0000

Da

Dara;
Causa. -
Avrsu Prévru. 0.00

Remun.
.Jan 555.00
Fav 956.00
Mar 955.00
Abr 1.302,00
13' Adíamamenio 04 5Remuneração

I Jurr
1 ru:

H Extra: Ramurr. H Ema
1 Mar I 050.00

1.050,00
1050.00

E Aga 1050.00
25.00

1 Parrrurr.
:ser 1.050,00
.our 1.050,00
:Nau 1 050.00
guaz 1.225,00

10° Parcara Frrrar rar 525.00

H E×rra varrzaa Paga; rra naaarsàu
Pérraa rrrúarúzaaasz
Muna Fersz
aarrw na Hrzras
nearusra crzrerrvrrz
Grarrrraaçõasz

valor 0111. Massa
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

us
Assomaliva 1
A5SOCIaIiva 2

|n1.Sna

CNPJ na Enuuarse S1nd1caI
Sindmal B2.533.I34/0001-32

VaI0r Tolal
23.00 Conleaerarrva
0.00 /-\ssIsIenI:IaI
0.00 Sindrcalllada:

CNPJ da Entidade S1nd1m|

NãO

Valur Tmal
0.00
0.00

VINCULO
PIS:

Empmgadn

1:11.412ss.1z.2 Nome. |uPrw||N›‹ v|E|nA
Naazrmarrruz ar/qi/rsss Nacrunalrdaae 10~Braar|arrr›
sam; M Raça/car: 2-ararrra
nerrzrarrrar 0-Naa aarraarrra Arrzzúa chegada; ~
Lacal da Trabamzz 42-05401 - FLQRIANOPOLIS ~ sc
Irrarruçâez 00 - Eúurzaçàa auparrar irrzarrrrzrara.

cPFz 05s.vae.00s~e4
Caneira G8 T(ibaI|'IDI 0G2620I2
séria c1Ps. 00010
Para 1150 aa errrprzaaz

Admissão

nara da Aúrrriaaâzf 01/05/2000 Trpa me Aúrrriaaâa oz - Aarrrrssâu na zrrrpragaúa mm emprega arrrarrrzr (rzampregm uu
saIâr10 cerurarual- 1.000,26 T1110 ãfliáviflr 1 - Mwflsfil
Hrzraa szrrrarraia 44 cao; 373205 - Técniw em úperazâa ua aqurpamzrrros ae prúauçàz para raravraàú 0
rrpú 00 vIrr0u|0z 10 z Trauamaúrzr urbano vinculada a rzrrrpragaazzr passara iurímca por ârzrrrram aa rrarramo rzgíaú psIa mara- Nâo

Arastamznlu
2) - f

De Alê
I I ' ' 00

M0l1vr› OIde Días Alas

00
3) - ~ DO nzagzrrr.

0000
Dam; 27/12

causa- 21 - Pzwaarr sem ¡usra causa par rrrrerariva da
Avrarz Prérrrzzz 0.00

açin .Ian 1.154,91
Fev 1.754,91
Mar 1.754,91
Abr 3.113,54
13' Adramamenin 11 9Remunel

: Mal
.Jurr
:Jun
IAQU

uma

1.000,25
1.00026
1303.26
1.605,25

narrrurr. H e×1ra ¡ flzrrr..z¬_ H E›‹1ra ¡ Pzrrrurr
:SEI 1.00525
1 Oul I.BDfl.25
:NOV 1.a00,2s
:Dez 1521.4:

1a=Parzz1a Prrrar 1z~ 004,13

H E×Ira Verbas Pagas na Hesclsão
Férias Indeniladasi
MUIIH FGTSI
Banco de Haras
Fleajusle C‹1Iel|v0:
Gramicauões:

Valor Old. Meses
ê 016,35

0,00
0.00
0,00
0.00

du:5 Aasmrariva 1
_. Aasrxrariva 2=

-¡ CNPJ da Emmade s1nd1caI
'“ Sírldlcal 82.533.134/000\-32

vaI0r Total
58.50 Cnnlederahva
0.00 ÁSSISISHCIEI
0,00 Srndrcaliladvi

CNPJ da Entidade Smdwlal

Não

valer T0Ia|
D.D0
0.00

25/O4/2013 12:24 2 SERPRO
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' " " -A -B :2012 55,.RAIS - Relaçao Anual de Informaçoes Sociais no ase
GDHAIS -G r d rd D cl ra ão RAIS - Versão: 4.1 "ea 0 e e a ç

Relatório completo do estabelecimento
Classilioaçãu: PIS/PASEP

rfl 1,
z,' 9

,G

 
F0ne: 0800-7282326

EST
CNP

ABELECIMENTO CREA:
JICEI : 03.923.421/0001-E2 Prelixo. 00

Razão Social: FUNDACAO CULTURA E VIDA FCV

VINCULO
PIS:

zrrrprzqrarz

170.39‹15.1a.4
Nascímsnlo: 26/05/1971
Sexo: M
Delimenle: 0 ~ Nac deliltlenle
Local oe Traoallra: 42-05407 - FLORIANQP
inâimçãuz 07 - Ensino médio oornpleio,

OLIS › SC

Nzrrre. .lonas 1_u1z vE1_A
Nacionalidade, 10 ~ Brasileiro
Paçalopr. 2 - ararica
Arur 00 crragarlaz -

Tolal de Víflculost 5
CEI Vinculadoi
Para uso da empresa:

cPF 712.122.055.117
carreira úa wrauairra, 00091502
seria c'rPsz 00013

_ Para ua» na zrrrprzaa-

ArulzamanrnAzlrrrnão

nara rlz Arlrrriasàrzz 01/12/2005 rrpp 110 Arrrrrzaàu 02 - 400115550 05 errrpraaaúzz zarrr arrrpragrz anlemr iraarrraragpi au
salarip carrlraiualz 750.00 Til» Sal-*M1 1 ~ Mflflfifll
Horas Samanaiâi 36 CBO: 261715 › LOCUIOI de radio E leleviããø
rpa rlz virrzula 10 - rrarzallraapr urizarra vrrrcrrlaúp a arrrpragaazzr pessoa prima par mrrrrarz 11a rraaalrrrr rzgiúp pela arvaraz Naa

Da Alê
1) › -
2) - -
31 - ~

00
on
00

Morivu Old! Dia
0000

5 Alas

ougarrr.

Dara:
Causa: ›
Av1suFrev10: 0.00

rlzrrrurraraçizr

Remun. 1-1 E×1ra
.lan 1.322,04
Fev 986.70
Mal 985.70

z narrrurr.
Wal 1.072,50
r_1.... 1,072.50
:Jul 1072,50

Ar›r1e24.50 :Agp 1.072,50
1a°›w1an1arr1err10 05 505,25

H Ema

13“Par0eia Final 12- 535.25

I Herriurl
¡sar 1,072.50
1001 1.072,50
;~rz~z 1.07250
[DBZ I.U72.50

H Em varaaa Pagaa rra Rawââp
Pérraa irrrlzrrrzaúaaz
Mulra Pers
aarrzp 00 Haras:
Hr-ralusle coleira
Gralilicaçõest

Valor Om. Meses
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

as

nl.Sridc

CNPJda Enlidads Sindlnal
Sindical 82.5311 34/UDDI -32
Assocraliva 1
Associaliva 2

Valnr Tolal CNPJ da Erriloacle Sindical
23.00 Conieoersllva
0.00 Asslslsndil
0,00 Srndrealizado Não

Valpr Tulal
0.00
0.00

êrrrarzgaarr

vlNcuL0
PIS I70.5240B.12.1 NOME' EDUARDO ERÀNDL DA SILVÀ

Naazirrrarrrrzz 227001570 Naz10rra11r1a11az 10-sraalizlrz
sm. M . Paçaczzrz 2-arama
uzlõerzrrra. 0-Napazilaarrra Arrrr az crragaúaz -
l.1›¢a| 115 Trazzalrrp. 42-05407 - P1.oP114NoPous - sc
irrarruçaaz os ~ eauzaçâp auparirrr zrrwrrplela.

CPF- 024,257.709a17
Caneira da Trabalha 00050505
Série CTPS: 00026
Para uso na empresa:

Adm:sin

nara ae zxúmlaaàrzz 01/10/2000 1100 pa Aarrriazàa oz - Aúrrrrâaarz az zm
salario oarrrraruaiz 1.553,01 ~ rim salârrpz 1 ~ Marraal
Hcras Samanais 44 CEO: l23305 - Diralfll Oülrldrlilil
rrprr de virrzulrzz 10 - rralzaluaúzr uraarrp vinculada a arrrpregarlar paaâaa ¡url0ipa por zàrrrrarp aa rraaairra regrrz pela Arvarâ N50

pragarla 0001 emprego arrrzrrrzr rrerzrrrpragai zu

Alaaizmenio

Da Ala
I ) › f
21 -
3) - '~ 00

M0l
00
00

Ivo Qlda Dias Alaã
0000 am.

nasg

Dala
Causa' ~
Avis0Préwo: 0.00

Remuneração

Ramurr. H Ezlra : Raman
Jan 1517,40 :Mar 3.200,00
Fev1.517.4a .Jun 4.755,41
Mar1.517,4a [Jul 5.130,99
nar 4.202,00 1490 4.505,54
131 Aaiarrlarrrerrlrz 02 750,74

H Exlra { Prerrrurr.
;sz1 5.500,22
1 our 5.075,02
:N00 3.543.510
:Dez 4.524,25

1-1 E›‹1ra vrzraaa Pagaâ na Reâârsàrz
serras lrrazrrrzaúaa.
Mulia FGTS;
sarrzz 00 Hrzraaz
Fraaiusra cølerrvz, _

l3“ Parcela Final I2 ~ 2.Bl0.06 Grallllltações'

Valor Old. Mesas
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00

CNPJ da Enlidada Sindical
Srrrdraal 02.533.134/0001 ~32
Associallva l
Assoclallva 2r1|.5rr‹ll:a

Valor Tolal
50.58
0.00
0.00

CNPJ da Enlldade Sindical Valdl Toial
Ccrnlaaaraiiva 0,00
Aããlslericlal 0,00
Sindlliallladn' Não

25/O4/2013 12;24 3 SERPRO
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DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng

03.923.421/0001-B2, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que a entidade cumpri com 0

percentual mínimo em sua programação de 5 % [cinco por cento] do tempo

reservado ao serviço noticioso, de acordo com o que estabelece o artigo 67, 3, do

Decret‹ä52.795 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão.
. 0

O/Qi IU ABU. 2013

Ant ti

%Pre nte
\

¡›`f^°“¿=
«foi gq? K

- ouo'mmALnEcAu|roene= tvä . t......~.«....».......‹.,.... W” -xt* g
' g.zz.z1hz.z;z 1 fànmâi de: ° 6' S>›
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DECLARAÇÃO

A FUNDAÇAO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng

03.9234-21/0001-82, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que a entidade cumpre com a

Finalidade constitucional de promovera cultura nacional e regional, assim como do

estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos

moldes do artigo 221, ll, da Constituição Federal.
_ Zll AGO. 2013

'Za
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Ant i
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DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng

03.923.421/0001-82, permissionária do serviço 'de radiodifusão sonora em

freqüência ,modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Santa

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que a entidade cumpri com os

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado,

nos moädes do artigo 221, lV, da Constituição Federal.
. 0

9»

An T eti

Zll AGU. 2013

Pre ente
V.

v \0y‹AQ76`
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› DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng

03.923.421/0001-82, permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada para a localidade de Florianópolis, no estado de Sanm

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que a entidade tem como

responsável pela linha editorial e direção de programação: IOSUE ELIEL DA SILVA

SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob ng 43218208-1-SSP

SC, inscrito no CPF Sob ng 232.3B7.59B~17.

6:0 Zfl AED. 2013
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DECLARAÇÃO

O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela FUNDAÇÃO
CULTURA E VIDA, declara que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerencia, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do servi o ob' t d

3. eo/b

ANTO
Presid L

3' SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO '-#14
rwmnvwim | now-iizzzuez-\›».mø-‹.» › nnm1~

ç ie o a outorga a ser renovada

TTI

- . P~¡fã;%Êi;ISenel.liançA 1 fima(s) de. 5 \ç,\§ 1°;Q .
izizèz ârnóvsii-ow °‹_.,v.\-°<\«~*‹\°šMÊS ,mäéiz ia. :vz cà - .ai ‹. .ii vziúaziz.viu-A L - Escfoom: A

B'[L RS 5 R$ 0,25 FLHL 102 R$ 0`50 TUTNJ 175
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DECLARAÇÃD
1

A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, inscrita no CNP] sob ng

03.923.421/0001›82, permissionária do serviço de radiodifusão sonora'em

freqüência modulada para- a localidade de Florianópolis, no estado de Santa

Catarina, canal 206E, declara para os devidos fins que nenhuma propaganda
comercial direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora,

coãzgme dispõe o Artigo 13. parágrafo único, do Decreto-Lei 236/67.

O'K zu iso. zm;

Ant eti

Pre nte
i
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DECLARAÇÃO

0 abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela FUNDAÇÃO
CULTURA E VIDA, declara que:

i] não possui autorizaçao para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade de FLORIANOPOLIS / SC [localidade objeto da concessão
que será renovada);

i.i] não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n9236. de

28/02/1967, caso haja a renovação da outorga, O

Onã

AN i%\l"ó^ '-' Eri
Presnte
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES 1›ROcEssUAis No ÂMBITO DO sai

1. ` Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com O
mesmo número do processo fisico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema.
devendo O processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira Oportunidade.

Brasília, 06 de maio de 2015.

_ Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
mlnmfi É Nivel, em 07/05/2015, às 09:59, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014
=I»~°»1‹= e MCTIC n=- 34/2016.

.,_-Effa-ev. . . _ _--'.~`.¿¿z¡IÊç¿-__i4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_ httpz/ /sei.mc.gOv.br/verifica.html informando O código verificador 0490265 e O código

_ CRC 3sDiA3cs.

~i z



08/W2015 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS Vèfãão 2 2,52]

O ANATI ,fizzat 1
'Ê Menu Principal ' 5RD»».zz|zzi.z.»,°..z..,..i mw azuâz
Relaçao de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM

UF: SC Município: Florianópofis

IIIIEFQIIVOS

emiazúe nimiéípiz em oimrgz vzliaaae
FUNDACAO CULTURA E VIDA

FUNDACAO MARANATA DE COMUNICACAO SOCIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC

RADIO ATLANTIDA FM DE FLORIANOPOLIS LTDA

RADIO BARRIGA VERDE LTDA

RADIO FANOINHAS LTDA

RADIO ITAPEMA FM DE FLORIANOPOLIS LTDA '

SENADO FEDERAL

SOCIEDADE RADIO GUARUJA LTDA

Usuário: - Dara: OB/06/2015 Hora: 10:57:51
Regime 1 até 9 de 9 regisims Páøin-1= [1] [Ir] [1 [Re91:]

Telaimciall Imprimir' Expo|1arE×ce|

Florianópolis
Florianopolis

Florianópolis
Florianopolis

Florianópolis
Florianópolis

Florianopolis

Florianópolis

Florianópolis

U3/U2/ZDU4

ze/oe/mas
03/12/1995

iõ/os/zooe
'ie/os/zoos _
O2/12/1990
29/O9/2005

Z1/II/2005

oi/os/1994

O3/oz/2014
29/O9/1995
os/iz/2005
iõ/oa/2019
is/03/2019
oz/12/zooo
29/os/zuis
21/ii/2015
oi/05/2004

mia;//5alemàs.anàiei.g<w.of/sia/Reiawriús/Omõfgâ/reiaasp



uamerzmõ sRD - s|sTEMA DE coNTRou5 DE RADloDu=usÃo z [sis versao z.z.e21

O ANATE
É Menu Principal '

Consulta Geral - FM
Identificação do Canal PB

UF: sc
Municipio: Florianópolis

Freqüência: 89,1 MHz
Classe: B1
Canal: 206 E

Dados da Entidade
Emidade: FUNDACAO CULTURA E VIDA

Nome Fantasia:
N» Estação: 554826232

Primeiro _ _Licenciamento: 22/io/2013 11.49.50
El Dados do Plano Básico
Ocupante do Canal

Emidaae: FUNDACAQ CULTURA E v!DA
Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Municipio
Município:

L-=fiwfl==: L°fl~.fifl~fl== l:I ×=i‹›=I:l
Coordenadas Geográficas

SRD ››» consultas ››»

Diihilfii
Sub Disiflin:

Local Especifico:
Fase: 3 - Licenciada

Fisizl: 50400105241
CNFJI 03.923.421/OODLBZ

Situação: Entidade não possui débitos
Último _ _

ucendamenufl 22/10/2013 1X.49.5Ú

N° Fíilleli 5040010524

L=fiwfl== Z” '|:l ' <\:l " <l:l'<
Langimaez [:] ° ‹|:] ' ‹\:| “ ‹|:]‹

L°==' ==i=‹=‹=ffl=°= |
Coordenada pré-

fixza z'.›z '
Características

cznaiz zus Freqüência: 89,1
Clame: :I ( Canal Educaiivo7: :I4

Limitaçoes
Limitações: gm Não

Potência Determinada
Nao possui Poiíencia Demrminada.

Histórico / Observações

smemas '
Interativos

Gem; menu aiuda

1

SSC45/97; RES./ÀNATEL 125/99; ATO 40. 574/ 2003

Hisiúrico:
I á

Maximo: 250 niglxznw 41

Observação:
Ã

Maximo: 250 oigízaausz o
El Dados da Outorga

lVl1z:\://Sislemflâãflãlêl ,90Vvbfl5l'i1ICqrS\.iläICOf1SLIlBGEfã|ÍTE|ã.ã5p



ue/ue/2015 SRD z sisiizii/iA os cowmouê oia RADiooiFusÃo _ [sis remo 2 2 ez]
Dados da Entidade

CNP*I:‹ Pesquisar
Razão sooiaiz FUNDACAO CULTURA E VIDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral
Endereço Sede

País: Brasil
Cop: 79002233 Logradouro: AVENIDA MATO GROSSO

Número: 26 complornenuoz SALA 01 Bairro: cEiri'Ao UF: Ms
Município: campo Grande Disrrim: suboiso-iho:
Telefone: 67 7249658 Fax:

Endereço de Correspondência
Pais: Brasil
cep: 79002233 Logradouro: AVENIDA MATO Gizosso

Número: 25 complemento: SALA 01 Bairro: CENTRO uF: Ms
Município: Campo Grande oisa-im: soizoistrimz

rzizrmz | i | | rz×z| | | i mz; i i
Nome Fantasia
Nome Fantasia

Dados da Outorga
, . _ ooiz Puoiizoção |

SCRAD Jundlcm | Contrato/Convênio:
sciuo Técnico: [:]

Z N-'"fl=f° 4° Pf°==Sfl°= |‹
fistei: 50400105241

El Documentos Emitidos
Atualização de Documentos
N" Am Tipo do documenta Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

V| |‹|-soiec‹ono- v|‹| vl‹| l‹l1s/os/2002 | ourorgo‹ ‹

[‹ io:/oz/zoúzz | z:E§*§rf¿|°° C- ‹ ‹
Autoriza o Uso

| |<|-SeIeciorie~ V|‹|ER V|1| |‹ |1õ/oo/2004 | de ‹ ‹
izodiofreqiiênciz

| |‹|-soi‹zzio›rz- v|‹| v|‹l

Característica da Estação Instalada
1 Dados do Licenciamento
Dados da Estação

Entidade: FUNDACAO CULTURA E \/.IDA - CNPJ/CPF(D3523.421/0001-B2) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: FLORIANÓPOLIS/SC i Canal PB: 206

Indicativo: ZYV241 Clase PB: B1
Características de Operação

' Classe: |:| 1

==f-=Ifl:I‹
Dio xriíoio oia Fim Hora mízío Hora Fim x

‹ ‹ Iii ‹ íl‹ ><
Telalnicial I Imprimir I l

M1021/5I5lBrYiB$.ãf\alEl.gOV D1/Sid/COfSU|l55/COf\Si¡Ii3GEfâ|/TBIB BSD 2/2



DE/1172015 SERVlÇOS AO C lDADÃO

i= r z .9:12 rgãoz ir Aczsss sua como 'SP
as hmsi nim:

A cAixA nm: oi Aimimmio ouviooiiu ` oowuiom MAPA no srit ` stoumâu wiimsA O
Í 'im " 'F ' " ' ' F "' '“ " "F F' F ' Noveqoo veio cAi×A '

V
. iiiz |¬ii¬i .i ¬.z×~|¬ iiiii¬›. i iii ¬i¬ ii i i¬.ÀW" ¬ z -i :iii i-;‹ioéi«_Aoric RcgirizririA‹izri‹irmpiomiriizi

:: Situaçao de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA aiizwo ineniihcada esta' REGULAR perante o Füis

Inscrição: mlizzfiii/nnnizfiz
Razão social: FUNDACAO CULTURAL E i/io/\ +0/
Nome Fantasia: riii\*Df‹Cm rUiTui1AL F vir;/\

i=.o‹iiii,-do rm rr,ii~i.ii.¬ om os/no/701 fi ;‹« i i rirz ao

‹)›riz›iiii.¬ o certificado rio Regoiariaaúie rio FGTS - (RF

r'mi«rii:o o Hisiorico do Fmrzrézgazior
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DE/(Xi/2015 Comulta â Certidãü Negativa de Dêbild

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Brasil

V cERTioAo NEoATLvA _
DE DEBiTos REi_ATivos As coNTRiBuicoEs .

PREviDENciARiAs E As DE TERcEiRos
N° 157482014-88888421
Nome. FUNDACAO CULTURA E VIDA-FCV
CNPJ: 03.923.421/0001-82

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente as
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas.
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto
de Certidão Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art.
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991. exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imoveis;
- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transfonnação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário. conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil. extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples. -

A aceitaçao desta certidão está .condicionada à finalidade
para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFNIRFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 12/05/2014.
Válida até OB/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençáoiqualquer rasura ou emenda invalidarã este
documento,

htlpllcnddaiapfev güvbf/Cws/D0n1e×t0lcndIcnd html



05I(EÍ2015 SIACCO › SISTEMA DE ACOMPANHAM ENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO f [SIS VHSHO 22.61]

‹ BOM DIA
GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROSO ANA TE: mmsIÍIKEIBUVOS

` - ` meme: mia ` menu amaÊ "en" Pf¡"C¡P-*Í ' smcco vz» consulràâ Gerês ››› az||§n|iazmz Participação e azmpzzsiçzú

Dados da cunsulta Consulta

Consulta Compos
Tipo de Consulta: CNPJ

¡- nl!O da Entidade...

CNPJ: 03.923.421/000I¬S2
HJNDACAO CULTURA E VIDA

NOME cNP:|/cvr E"T|f|'Ê^°E CNPJ cAnGo W' ”“' Pgw' senvlços Txvo ur MumcmoCøä ON

ANDERSON 934 914 §47_ FUNDACAO 03 923 421 Dom Diretor
URLOS DE ' 15` CULTURAE T '82 . (DIRETOR 0 -- -- FM -- SC FIOYIBHÓDGIIS

FIGUEIREDO VIDA SEcRErAR¡o)
CLAUDIA
OLIVIA FUNDAUÂ0 Diretor368 422 I41- 03 923 42120001-CESCO CULTURAE ' '82 (DIRETORA O -- -- FM -- SC Florianópolis

RIBEIRO _ \/IDA _ PRESIDENTE)
HARFOUCHE
HUD50 N DA FUNDACAO Direlør446 618 60X- 03 923 4Zl[0O01fCUNHA CULTURAE ' '82 (DIRETOR 0 -- - FM - SC Fioflanópolls
PINHEIRO VIDA TESOUREIRO)

Usuário: gabrielanmc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Dib: 08/05/2015 Hora: 11:09:19

mw://msmasnwâiâ¢¢zv_Nw‹›_sõac‹>oIRe4a1o‹zos/oww|aõúoPâruc|pzcâøcú‹npøs¡cazv|exâ.aâp 1/1



CHECKLIST

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
_ natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo rw s3ooo.o5e9o2/zoisso
interessado: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
t.‹›¢Ez1idzzóez Florianópolis/sc
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos ~ FME
Tecnologia Digital? ( ) Sim (X) Não
Canal: 206 E

Período: 03/02/2014 a 03/02/2024

REQUISITOS SIM NAO . OBSERVAÇÕES/FL(sl

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo III da Portaria rt" 329, de 4 dejulho de 2012 (DOU de ll de
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com oAnexo III:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada? 02

bl declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (ii não possui autorização para
executar o mesmo tipo de sen/iço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no art, 12 do Decreto-Lei
ns 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga?

S5

cl declaraçao, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção. gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada?

63

d) certificado de quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos)?

ei certificado de quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anosl?

20/29

Í) comprovante de regularidade com o FISTEL? 49; em anexo



g) prova de regularidade relativa ao INSS? x 51: em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS?

x 52; em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e ã divida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

X . 53

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa jurídica interessada? x 54

l‹) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jurídica interessada? , x

l) instrumento contratual (contrato, convênio. termo de
parceria. etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde 0 serviço É executado?

X

m) ata de assembleia registrada na repartiçao competente, a
fim'de confirmar o quadro diretivo da entidade? x

n) certidão de distribuição cível e criminal de todos os
administradores? x

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

imoursrros ~ Não se
AplicaSIM NAO OBSERVAÇÕESIFU5)

al original ou copia autenticada da certidão de inteiro
teor do estatuto social da entidade, atualizada até a
última alteração registrada, emitida pelo respectivo
Cartório de Pessoas luridicas (que consiste na cópia
reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação. com a devida certificação de cada
um deles e com a confirmação aposta na última folha de
que se trata do "último ato reg¡strado"l?

x

¢

b) ato de Aprovação do Ministério Público. relativo(s) a(s)
alteraçãolõesl estatutánaísl que estejam sujeitas a
anuência prévia do referido Orgão?

x

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade? x

dl cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso), além dos demais diretores que
compõem o conselho diretor da fundação (indicar o
diretor que irá assinar)?

` l * ,li , 1 › (M

x



ou particular de mandato, com poderes específicos para x
assinatura do contrato, se for 0 caso?

|
e) original ou cópia autenticada do instrumento público

A - Xcorrespondencia?

g) comprovante definitivo do CNPJ da entidade? x

D endereço completo. com telefone/fax. para emissão de I `

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
( )Sim (X) Não

\ Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de
mmuuz É Radiodifusão Educativae Conslgnações da União, em O9/ 10/2015, às 17:59, conforme art. 3°, Ill, "b", das
='‹'"flfl\fl Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

E1-¬= '-E
:¢3.¿._.-,.5'ÍÊ¿=¿_ *.' `§. A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpil/sei.mc.gov.br/verifica.html informando 0

- ='-`-_código verificador 0541716 e 0 código CRC DD5z97DA.
zs
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N° 1221115/2015/SEI-MQ

Referência: Processo ri° 53000056902/2013-90

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I. -

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Florianópolis/SC, referente ao seguinte periodo: 03/02/2014 a 03/02/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de II de julho de 2012, definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4° do art, 4° do Capítulo I e o art. 5° do Capítulo Ill daqtiela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade
da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejatn
constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser
notificada para regularizar o pedido.
4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
as normas vigentes sobre o assunto, procedemos à ariálise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (054I776),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

b. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
pessoa juridica interessada e do local da prestação do serviço;

c. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores
(estadual e federal);

d, ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de
confirmar o quadro diretivo da entidade; i

e. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação de_fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com 0 Municipio onde 0 serviço é
executado.

5. Ademais, conforme Parecer Jurídico n° 0696/2013/SIL/CGA]/CONJUR-MC-CGU/AGU
em processo análogo, a Consultoria Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do



convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto n° 52.795/63 para os
processos de Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada. Destarte, em face da necessidade de uniformização de procedimentos e do
princípio de isonomia, o mesmo sera adotado para todos os casos similares.

6. Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto
social da entidade, atualizada até a última alteração registrada,
emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas luridicas (que consiste
na cópia reprografica de todos os atos arquivados naquele Órgão pela
citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato
registrado”);

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões)
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Orgão;

c. ata da Eleiçao da atual diretoria da entidade:

d. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor
que irá assinar o contrato,`ou do procurador (se for o caso), além dos
demais diretores que compõem 0 conselho diretor da fundação
(indicar 0 diretor que ira assinar);

e. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso;

f. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; e

g. comprovante definitivo do CNP] da entidade.

CONCLUSAO

7. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica ã Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oficio de
encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração
de perempção,

À consideração superior.

['iÍ- ' Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
" 3;;/Ifgmfg V 09/10/2015, as 17:59, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC

n° 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site



' http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 código verificador 054
CRC 3E9l970E.

¬ -'.'f¡§¡‹,t;*I¡':¿

1807 e 0 código

. M' ‹
*`
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MINISTÉRIO DAS coMUN1cAÇÕEs '

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 « Brasília - DF
20275890

Ofício n° l769l/2015/SEI-MC

Ao[À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
Rua Clóvis Bevilacqua, n° 205 - Jardim São Bento
CEP: 13.720-000 / Campo Grande - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000056902/2013-90'. -

Senhor(a) Representante Legal,

l. Cumprimentando-ota) cordialmente, retiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTATECNICA N° 17691/2015/SEI-MC desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente. sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso. `

3. Cabe ressaltar que, na comunicaçao de resposta. deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. _

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim. Coordenador do

. .



..‹_l
-I ` Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. em

Se|. É 09/1o/2015, às 17:59, conforme an. 3°, 111, "b", das Portarias Mc ri» se/2014 e MCTIC
:¡;i;';:.'¿'.* nfl 34/2016.

El T *EI
JJ › A autenticidade do documento pode ser conferida no site

` http:/ I sei.mc.gov.br/veri.fica.html informando o código verificador 0541828 e o código
E cRc179AzB92.

Et. ` "' *-2

:

\
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Correspondência Eletrônica SERED 0787231

Data de Envio:
23/10/2015 18:24:39

De:
MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.guv.br>

Para: V
fcv_diretoria@hotmail.com
sntms.sec@grnail.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
Prezado(a),

Ref: 53000056902/2013-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações. .
Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_0541828.html
Nota_Tecnica_054l807.hlml
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Campo Graiidelb de oiiiiibm dc 3015

Ao
Ministerio das C‹›muiiii:aÇócs l
Secretaria dc Serviços de Comuiiicação lilctrnnciu
RODRIGO CRUZ GEBRIM
tkiordeiiador do (inipn dc Trabalho de Radiodifiisãki Educuuva c Consignaçõcs i.|n União
Esplanada dos Miiiislerios
¬i)o44-fioti Bra.‹iIia›T)i~

Ref: Oficio ii” I769I/2015/SEI-MC
I'mces.<o ii" S3000.0$690'lI20|3‹90

Senhor Coordenador. '

. A FUNDAÇÃO (ÍULTURA E VIDA, pclmissioniinii do serviço dc
radiodifusão sonora em Freqiiéncia Modulada para ai localidade de Flonanopults * *C
inscnia no CNPJ sob ii” 03 923 ‹I?.l.'00I-82. icni respeiiosaincnlc. em resposta ao (iiicm
supra citado. juntar os documentos em niicxo

Nestes iermos pede deferimento I

Í' ' ri T
CPF." .Í 5' ¬'‹7

Diretor Kjideii

\

' I
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IGVWš
- ` riàimo or. couvituio'

A imiiii. b. A coNvi;NiAi›r\
FUN oA‹,'Ã‹› ‹1ii.1'uxA E vrim
cELEJ3iiAM ri PRESENTE
'rEi‹M‹› - ›visANi)oA PiwM‹›‹'f~‹i
i›. oivutta/\‹;Ão oc ^Tiv|r›.ini›× .
I-1)ti‹;/iriv/is E A Cr›NcizssÃ‹› = ii

_ oesç‹.›N'ros EM cuizsos ui-'
oii/tDiJ›\‹;Ãii if. i›r›¢oR/int i.-xt À- ›

Iii: um lado, , Í

FAEI. - SOCI`EI)ADE"|`É(.'Nl(.'A 'EIWCACIONAL DA LAPA S/A. |ii=~-.wi
iiirldicn de direito privado, inscrita no CNPJ/MF .ui-ih o ri” 02.558 975i000I-6fi*_
rest: um nzpnzseuudn na Ibmu de seu Fsiaiuui Sami. com sede ru Rrziriirzi
ülino Belinha, PR 427. Km_ 33, nl €Ídfl& da lap. BSIIÚO do Plflrli. donisriiiio
diziinmiiuidzi Sirrrplismeiilc FAFJ.

lie nuim Lado,

HJNDAÇÃO CULTIIRAÀ E VIDA. -itsxou juridica de dirtiln privado, inscrilii
iio (ÍNPIIMF sob o tt' 03 913 42 I.-'000l=il2, riem: Lilii rcprcsaiiada rui foriiiii do
mi Esmiuig Social. com suit: na Rua llirapiim. ir.” H 54. Coiijunio Habimçiiiiial
lí. 395110! Tiiqinnl iu cidade di: Ciunpo Gnu-ide. csmdn do Mnioümssri do .'«;ri|
rlnmvaniii demmiiihdn simolcsnienie CONVENIADA. -

As piu-ics iwiiriii idenlificiulim iièm entre si. justo i: iicuruidoƒo pmscnli: lciiiii- ih
i_`i›i\v‹'l¡iio. que se rogerú iíeli-ii. cláiuiiilris seguinte; i: pelas mridiçõeêi diizrriiiâr `›.‹-
iiiosciilc _~

r ' I I I
1 lAIlSI.L\ PRIMEIRA - IN) OBJETO , _
Viiiwiitui ohjau do pnacnu: (`ON\»'EN|0. o èiiiahcbciirnriln de um pwgrirm ri.
"Wfllfl l=0¡flb°I=I›¶¡0. num n firnlidadi: de inipliuiiai projetos que irisam pniimrrr
realizar e divulgar iiuviqnúes educativas c ciiliiaruis. oliieuviinrlo -r
‹lc‹eiivolvimcnto›dr: wks de incentivo c ci apoia t wodiiçãu fouogiáfufu Mm
como n corioessln :lc descontos em cursos de graduação e pómgroiliiriyliti
«virtudes pela FAEI., num uoliiboradorcs diretos da CONVENIADA c tz-ii»
icrr|ioi:liv‹is líamiliurcs dlriatus - apenas filhos e côiijiigc › variável de wortlo com
ri númm ele iilpms reggxilnrimnic nulricuiados para cadiipcdodo letivo. '

Piirignfo Príncím: Os dizsooiilos scrãó oo‹ioe‹I›d‹›s nos seguintes ieririos `

I I Am IOO (nem) iilimos mgulanperiiz inllnculuius no periodo correiiiu dos
cursos de gmduwln i: pàegrndmçlo. ri ‹icsi>oii|o sçni de |I.7$'›-6 imuc



Ê'Í»Ê'rÊÊâÊv|óâÍ _

_.F,__

nrgulu uulcvlln c c|m:o_ por cenio; Para os curws de g|nd\¡iÇ‹ño, u nunuuu» zh;
¡\‹|r‹'c|ns com ‹Ic‹_õcun|u «^ rcguda cunibfmc mbclu a¡?r‹:scnlu‹|a no .Y-'nmg-|.1|~‹

› '\1;n:c,||~› duaam (ƒláuwuln Para os cursos da púfw-g1n‹iun¢m›‹|‹Iz:¬u‹vn\n xm ›‹h‹_z'«
\,‹u|v:ntc :uu nu:|\:mhdm|cs :\
un\\|imIn L- r‹:ma¶rlcuIu‹ l‹:n\‹) seu vaxlnr \nl\:grul pÊ|m pagun\c||¡n, ‹:ulI|`m~n.'
m›u|1:m\ do nlunu

š ` ¬\ |uz|m xh- IUI (».‹:mn z' umu âliunos rcpulnlmcnk: \nzm|c.\||n‹l‹›s no |'›z-|zz¬m¬
m|n:|m' dm ruflzm dc grúr1\|aÇñ‹\, u dz',×c‹m\u sum dc lX.š\".¬ 1.l\~/1-.-‹‹›
z wpulu umm v um pm vcnlo) Para ns cmsns du gludulçüu, u mm"-=.. fiz'
;u|zcI\|. amu dc~.‹m1|n 6 rcgulu ‹:onÍbrnzc'!nI'›ch| xipvuwilmdn uu l'nmy‹.z;.-
lmcóm dr.-sin Í'Iúu.~ul¡\. Para n<- cunuez de plls-gvudunçflu ‹\ ‹!c‹.\.zw-›-
.z\r|\l›nx w|ucn1r um |\v¿ns;|I|J.1d\:s A manxcul» c rc`|m|ricu|u.‹ lrrzw «z-.
wi.-‹ mmgrai iwa |›«\¡z.¬munm_ cnnlormc cnmrânu du :aluno

l'nr›ägrnh› Srgnmdoz A mnlabulvmçãu du numcm da ulunm |muu\Lx'‹:m um
m~«_~-‹ «Ir mrçu c_ag‹,\‹u› da uadn amo. mmludo ‹› dmcunul du seguuíutc l`‹um.|

É I Pam mâlcukx do vúkvr do dcsconm no periodo dc mn!ricuIaín:nu\Inc\›lf‹ «lr
Írver¬cim_ .wrãu cumabnlizmlns us aIunos_ rcgularmcmc mutrucunlmkw .uv U
dm IS de março do ano corrcnlc:

1 2 Para ddculo ‹In vnlnr da-dcsconlo mpcriudu de n\n\rk:uIa/renn‹r\c‹1Iz| ¡lx-
flmio. scnlo cnnlnlnllmdufi us dlums re¡;l§la|rx\\‹:nIc mnm‹:uIu‹l‹\s mà u dm
IS de |um*¢‹› du :mu Corrcnlñ; `

1 3 Pnm \:flI‹.'ulo do miar dn desconto no periodo dc n1m.ri‹:ula./rc|nanrc\|I;: nh-
ugunlu. Schin cnnmhih/.udns ns fllunu.\-rgzgulurnncnu: lnuriuuludox um u dm
IS de ngnxw do mm uqrrcnw.

". J Pam ‹~.1'|cuI‹› :ln \-:dm do deseflnln un pcriodu de nmrlcula/rcnlullícum dr V
uum|›ru_ wxñu wnrâlbnluzadns ou aiunus rcgularnrnlc m:|IrscuIn‹|‹1â ‹nz› .z
dm K5 dr ngmlo do mm wrremc. `

` '~ N» um Jc .1¡nr›‹¬-\ dus rufsm da pr'r.~~g‹ndu¡u;Á)u. a mnm\uh;.|›,.¡z
.›f‹um~cv:|u vw. ‹nc.‹u× dc |muç‹› e ;1gmu.› \ `

|^z|r:í|gr×Ín ¡_`‹-rcv¡r|›:<› nunçm de p'.1rLc|›\¬ cum |~ vnlm «lu de×‹_z›z.~..¬ . \.
z»-nI¬»m›.« 1.-4:: ‹`l:u\:u\.'x â: ‹<~g\‹|¡¡ de amado \:‹1u\.unhz-ln ¡\bmm›

Nlnlm-uln
'\lx1|vu||

\\‹\.\

'f¡"“ 1‹~|vmI¡‹In‹| 'Vlv:rr‹al|d›nI Munnulldad Mcusnlidml |\h~:|‹z|h‹!zu1z

Vnlnr Valnr V.nIurcöm Vniorcum Vnlofçuml Í';sÍ‹›1.-ÊÍÍM

____ I)csc‹›mu Dewnnla _l)cxc‹›n|‹z __I_l¿‹‹¿¿,¿<z

Ai ___,_ I`›‹:‹conm Dcscnnlo › _v___* .¬._L__-.Í._..-
.._L

{'›'¡zzf¡¿Í|‹§'‹Í» "“"""` ' ›

*z '~ 1» 1' 2' J' __.r ¬‹ \

""›'" Rcmmrlcnl I” ` K .*' 'f V '
Nvnlulrlrul â ` `\

II ¡

I-‹~v‹\‹¬|n Invlrgrul Iulcgml

_ VM,-,¡. Vulov cum Vnlor cum V
Mm» Iulcgml ----A

›\:=^.*S|H Vniuí \'a1or com Valor cum Valor vom Vnlnr com \ ›‹›.\r ¢‹››z¬



` I

r 1mv%,r z
' Vnlnr Vnlor com Vaior cnm

Umuhru lnlcgrul ~--‹ ---- V
Ikaanxtn |)c'so‹mlo

l'nó\zraI'u Qunrrn Imlvpcvnhnlr da dam de mgrcssu do bcmlkzzrrl..
-.‹›nfimm-\ mbcl: upnnn_ .sc u heneñmúdn uu rrnmnulnr nos dms sømú-~v\z .
kmvnà dc ud: nm. n pgrrmmn das nuuiculufrcuulñculas c.¡›v||¬».-W
u\cn›1\hd.\du do ciclo de rmlrifllevrcrmlrknh dc lšvvurruru. serão púv-›
in|›.~gr.aln1|:i1u:. dcsm Obmm. das IO (gkzfl mensalidades oobmhs nn um Iz-u›¬‹
W (nove) uzràn dcscomn.
Parágrafo Quhaw: 05 dewuvnlns não são ucmnulrmvos para alunns qm'
p‹\r1|c1p:|ncl‹›PR0lJNI. , . '

‹ r,Áusum sr-:‹:um›.\z Az úmmâm arm A¢_z›zà‹› wav wm'w..s.\»
mcdmnu: Convênios dou lfunrnlus cxpndficus u serem dännvolvidm :rpm
préno ulisu: dus puticvpa pan: u celebrada sk: lrlsuunrum :spedñda nu «md
consuriu os ilcfls rvhnvos dos Pfognrluu ,

> 1 Objctivós gemia e especíúuos. - Í _
H lndmçio do courdcnadnr do rmhajhn, 'em comum acordo entre za

FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA c ll FACULDADE; ,
1 v Dcscriçlo das ampla dc duenvolvlrfltnlo do Inhalho. resullmlúm n

serum uprusauudux nn finli de cada ulapu. bem como u fnmm num.
sr.-ni amduzido o :urnc destes rcàuhados. .

~ Auibuiyio dns pluficiflm.
0 Cronognnnurdc circcução do plojefln, mdicarulo a duração Jc uniu

Úfaffl. .
Rccurms humanux. uulurimx u fimnczwnna maocuânns.
Valorc lšmrnn dc n.-oøbim‹ml‹› dus mcursm pwvunns:
lnfm-eeurulura necessária;
Cmuognuuu finâncurru c rccurws dr c‹›ulmpun¡du. qual\‹k\ uphc vw I
Omras inlkxmuções uum;›`Icmcnmran que se ñnzrum neccssanzà-. mu.:
perfeita cxcawçflu dh rrahulho pfcvmo. ' '

o

‹
úfr.~\us1.|,\ 11›:Rc|f:|n.›\_› Dormxlo
lu: com-ènio possui prum |r\dcmrmimd‹› a conuu da data d'e assirmlurn |k'\u-
mâmlmento \

( 'I.ÁllSULA QIIARTA - DOS BENl‹;I-'ICMDOS DOS DESCONTOS
Pnmuipam desse couvtuiç ou coínbundons da C(›NVENlADA¬ assim como .wuz
Iiunilmcs sperm côqiugc e lilhmš, aum as dcvidu uonr¡\rouzçzk-à
‹ -cnmcniius

Parágrafo Úuiuz: Os dncurrlmkxs mferidos no cnpul dara ciáxsuk ‹k:vc.‹in scr
upn.:cnIad0! nu Polo ‹_|c Apoio I'rr.scnciaI mculhido pulo llum, mfllhrrnr: scgm:

Prfipriu aluna i ‹¡z›l‹|hum‹J:›r da ('()Nl'I:'NI/IDA? Contra cheque. pnru.

' z

Descomo Dcsvoulo Íksmmu D‹sc\›nl‹|‹'__[§z_\¿¿›r\n¿

\

\



FBVä'?»¿'%š§vzz r K
com-pruvur n rcIaçãu_LIc colaborador.
z-Ihnm 8 r¬3njug‹~ du mIzzI›znzzz1n:- uu (UNI/Iz`NIfI!7A Cpnlrn uhcquc. pânu
\~o|npu›var a rulnçio dvƒcnlnhomdor c dr-›‹;um‹:nlo comprovando sslurâçñn
CMI
Jh¡r.‹› r' /Ii/Im da c:›¬'uh‹›‹-nzlur Qla L'‹I'\'VI-'f\'lz‹II'J4 Cmuru cheque rum
cnmprnvar n relação dc cnlnlxuadm c d‹×;urm':nIø dc Rli nu C‹~rud.I.\ H.
N:1.~¡u|||\:nlo. _ . '

I'su›¡g|1\I'u Sogumlu: .^\ u:›\pu:s‹:nm‹;IIn dm drnculmnlus ›:‹›n1pmbr\¡z1u|---. +-
\ mz-uIn com âr L1 IN\'ITNI›\l`I/\ ‹Inven'1 ucwnfr wmpn: qu: mlxxlndfl rx-.ln I AI I
› nf." c‹›|›uam ‹› aluno |›enI‹.-rn n hencflcm

.‹'|.-i.usuI.z\ ‹_›u|N'rA - DA |›|\'U|,(;/\ÇÀO
A 11 JN VIÉNI/\Dl\ aumnm des‹Ie n mlnmum do IERMU DE CUNVÊNIKI qui
u mrnerm local Faça n di\-ulgaulo do hcmflcan mm na culabomdrms no r ›|››\‹-
:I›.\v:v\ da CONVI-.NIADA ‹

‹'I.ÁlISI ILA SI'.K'l`A' Compclc ø cada purlc

I - Ã FA(ÍUl.D›\DE cornpclc' I

n) Apoiar n 'FUNDAÇÃO _CULTURA E VIDA no Iícscrnvoivrrncnlp dc
estudos. pesquisas c ações nus ñruys cunwmpladss pclo prcavntrzâwordm

I›› Pz.-àquuur, descmolvcr c úlrspombflunr Iërmuwflms. r||cwd‹›logm_\ «-
aplncalxvm para npom ›1 gestão cnvupmsarial e melhqrín dos prm¬c‹._»‹›~

I |1md\mv‹›‹; '

Pr z'\\|\|ll.¶ u I"UND›\I_`ÃII (`ULl1lR}\ L VIDA na pnmh'cI fichzçáv ‹I~
wa;-rflrrns que pm › vmuun sc fucram rxxcmárms pm» z-
‹IL-scuvnlvirncnun de m|\›‹ln.~. pcfiqursnà c fu,-óc.‹ :Ie quu Im» Ir nllucu :I

,I- !\n\|Iuu m df‹envul~‹||nr.nlu du s‹›I\wurv-›, nplxanvofs r: Ir:=Ic.s I|;_mz¡‹-‹ .. ›
obgcm rvemnnmdu na CIúu<uI.1 I"rxrnc|ra. _

z:|_ Pmprcnur u nâaliznçiln cnnjnmlu de projetos de pesquisa c ¬Iz.
dcscxvmlvímento wcnulngçwo dcinlenssc múluu.

O Apomr n FUNDAÇÃO CULTURA I-1 VIDA c seus puwrrns un pmy.-m~
dt uuupcmçãu;

_ L!! Apresentar l FUNIMÇÃO CUl.`I`UI(A E VIDA ¬mhI6rI‹1s :Ir-
açmnpanluumnlu em rclaçlu a uma um dns pmjcâos qu: powcnuuu éàÃ~
nrnglnnrcm do prscnnc Acordo Jxrlniündo à mr:sn1¡ unplo acesw '.\\
zmvulades que vrevem u ser c×c‹:u\ndu e fonwccndo lodo c qu.aIr¡uc|



l"'

Fflvãfiãwz  , I
dada LI¡spunIv:Lqnç se ñur ncuessárlo Im plamgàxwruo c/op cx\:cuçn.\
de wrwcos e./ou projetos oriundas dm: Acordo;

II) Arliculur n fluúiuçflu do cupmçãu de nzçursos. cum vxsms a v1nh|Ir.«m
pauyêuws a suma malvados em eoopurnçãn, . " I

II Pmpu.'\urIa cwcuçãrƒdc m.í|namcn|os I: capucnaqlo que wc I`urn'IH
numxssúrios A |n\pIen›çmuçfl‹› das tucmvlogmâ que vnzrun .z ~.r-I
drs‹*uv‹\Ividm‹; `

|) kcšpnmubifiznr-se em prupnfciomr fu drvulgmãu conjmm da parcmz.
madnume aprovação de ambas as nunca. orrsqju. quúquur promúçãu .zu
divulg,m,zl2s'do Pmjeto sum ruahzada xomcmr: com n anuéncin dz- zunlwz»
sv. pm.: `

n À NINDAÇÃO CULTURA I-2 VIDA wrnpwzz V

a) L`ump|Ir cem modus as cxugêxurias lqpis lmnrmdriu É mlckrueãu .io
pnäsennc Aporda pmpíoiuún o clzwnvolvrmenm dnnúvidades wnelmwz
w ol-wo defimilado mckmuh pri|i\:|m_ _

M Pn‹›`|›ic¡u aos alunos da Fnculdlde' acesso n csügim ms irus eorrelumõ
ao\ dzsenvolvímuun do ulycto úu mzscmn Acordo qunndn dv

_ d\:scnvr›Ivim=nIo de uhvidudns onunduà do presente instrurricnru. r:g|‹m_~
pur híxlrumcnvm cspoctfinw; _

c) Asiqgumr currkliçönâ A zuuxuçiu dnš wmços que vmnhmn n' srzr pre:‹Iu‹_lu-.
peu Faculdade :rui rchçãu n mxvuiuks unundna du pxacrne Amrríu qm-
Scfáu n:gnhdas/por msuunmnkss espuclflms.

-.II Amouhr a realiuçin de apísção dc recursos. comwiiim u vmbrh/.II
pmjems a serem naalizzuius om conperuçlo; _

EI Cvlnbnrar com Lada a documentada. Informação e cclefidnóc ricuesâfirnzâ
ri r.çI‹:bmç¡n do .presume |mlrum‹:n¡n_ e insrruvnemos derivados .-I‹›
pnxmnlc Acordo; _ '

f) Apoiar n Faculdade e seus parceiros em projcms de ooupçrdçio. '

1

.~_
I .

, .\\
\



FGVÉIIIÊEII. .
(`I. \l'HlII ‹.\ SETIMA: Fslu aumdn oluugu us pa|1c> cununlnnlus lim .~¡uuI\:nI\~ uu
.\ruu,«.x!‹\ Ç nus mrnunõ uqm ‹':¬lipu\uL1u~¡ c não cunshlur quníquzzf câpccu- Iu-
w.n‹;i.¡ç¡\o cmr‹.' :IS runas uolvlraumlcw, scI\‹Il› cmo qué .

HI nu purms duslc ucnrdu ~:ãu ;\uIñnnmas v. |I\‹I‹:pr:|a‹Ir.-r\I¿~< cuuv .I

- Im n?In zrxjslc qualquer z:IL^|n‹:n!u› qu: curuclenze uelz\ç:`|‹: â
u:xh::IIu›.

(ui) neuhuuux ‹hspu.~|Çno dcstc I:unLmlu dc`vcrà scr mIcrpr~.~|;×‹l:| zw '
Iâunudu rh: crim qualquer vinculo socrcluuu. Irubalhisla. pr=:vxdey)c|z'\r\‹› uu
i¡íImI.;Iri‹› u|1lr‹:u.~= purI:':>. c.

(Iv) mexisle c incxislirá soIIdaríc~dadc aliva-ou passiva de qualrunm
namn.-vn cmrc ns puruzs, naspondendu onda qual nu nxcdxdn :Ie sua paniclpâxçãu e
víwrrguçôcà I

' .

('l..-IUSULA OITAVA: O pressure Inslrumcmu não gera nenhum direim dz-
punc .1 parte, além da execução Liu `/\c‹›|do ora uvençado. Os Íunuronúrios dc
cada uma dos parllcipcs acorrinntcs, assim puma seus rcpresvnlenlcs Icgâm un
p|'¢|›nsr‹1s, nñu Icriín qnaklucl vinculo enlprcgfllínín com n oulm pune ucurxlunlu.
hum mma. cm nenhuma hiprilesc, suas r`espo|\sz|biIidudzs pmflssionars sclflu
u;\mfe.r|dns n nutru pune ncorxlulrlc,

.~›l?|I‹ I,.Ál1SlIl.A PRlMI¿II‹z\ - ()‹ panuzrpes garnnruâin num a zumu ~ ¿
u×I:Ih‹*l‹cIdn ncfitla Acmdu c um sem (.'m1VÕnms c/uu f_`m\Ir'‹IIus c_‹pr:ciI`|‹:‹›-'. .mu
¡~:<mn||\rIc‹ qufusqncv uutnlrz 1\:>ponsal\iIiÃ1:\‹I‹:s V

.¬llIl‹ I..\1'SUl.A SEGUNDA da nzsponfluhllldadu dc cnllu pan: us.\|:g1L|1m›
wc «lu que Iudm: as pcsrmuu ‹Ice;|g|1‹14us pura trnlxulhurl nus prn_yu(us c nas âxlrvwdudm
,'‹m\f1×:us |uz<Ir: .›'\cmdu c um scuà (`‹uwénu;.s cam: Conlrulos ‹:'IpcmI`|z;r›-.
vfmhc-çum c cxralicxlamunlu urcntcm' uulâw ;\‹ c-xndiçõnrs cslahclvcizm um
rçtkrldns Ilwstrrlnrenlos. ` ` .

('l.AlÍ.'s`UI..-\ NONA: As Partes. por sx. seus reprcsenmnufs, prv:puâIu‹,
cmpmgâ«Iu›¡, gerentes ou pmcumdurus. \›hrig¢-|,n1‹:‹u a manter sxgrlu mbrz:
quursqucr inI`ounuç(S‹-.‹ cnnfvdenciuus Pmu ns fims deste Izrmo, n exprc›.~;:'u›
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"lnI`nnnu9'6e§ Cunfidanciuis" sigmflca todu~o quulquu infunmcãu verbnl nu
vscmu úmida. duzu uu xndnmmndnuc. pelas pune; em fmçao da pfr.-àemz:
onmmmçãn. mim nnnfonnnçõcs sngnlnsaa ml_al1\-us no nçgóan 1uri‹IÍc‹\

(pacluudu. Tam ‹›bflz\\ções pcnunnewrñu em wilgor nncalno :pós 1 rusxzrsãu ‹-u
]crm|:|‹›dn‹;‹›n|raln ' _ ' «

› :‹l.lI(.'|./'\l¡SlÍl.¡\ PRIMEIRA - M ml`or|nm;'‹\_e!\ confidmwlnm ‹:¡›\np¡‹;z:z|‹|m.
‹|uu\'¬q\mf dados. nuIcr¡ais_ da‹.mmznu\s, capmfiuugflm Êécuicas nu cuu›‹:m;‹w.
mowaukâ ou upa-fflçoâznzncaádo mmumo dv m‹›d'uk›s limx:u:ü‹›s. ou zl4|u«zz~
gcmm cm mrãn do prcsum: Acurdo. dc_ uu: vénhkm n ler acesa» un
»-u:\hu'\;uucn‹‹›, ou amd» que Ilus tenham sudo cunfmdus, nlo podendo» :wh
qwâlqucc premxw ou dmculps. mni,‹=s5o, culpa ou dolm revelar. rcpmdum mz
deles du eonhecinxmw o pcauou slnnhlx u cssqacnfdn. silva se Imm-~_¬
cmLS‹`:nnm:nln càpraw c conjunto dis Purus

› .\`l|B(,`l.ÂHSlYI..A SEGUNDA - A rcsflfilfltbiliiink das Pflltefl com ceiuçào `›`1
quebra de s¡g‹lo :ut proporcional na fircjulzo canudo. ulw se compmwzdu
do‹:u›m|m|men|.e que as iuüvnmçõcn wnfidencuis: _

1 I mm mz úz›z¬úá«› ,aum mm. uz zzzxúzzçm az ,mma-
cofdo.

í\.l Tonnmm-sz: yum do domimo púbhcu depois da dam de /
uclçbmção do pnscnw Acordo. por rn/bes nlo atribulveià 6 açn‹›.m|
nnuxsão das I'urh:_s. , ›
I 3 Foram mmlnduâ em mão de qunlqunzr ofdem. docrcm. dmw-I»-~
«team uu rcgu :npndn pur quulquu árgln ¡udicuL leg`uhm.- zm
L-›.éculw‹›q\n:|m1›nnhamImveIaç¡p› - _ -

s'lí|l(?lÁlSSULA 'TERCEIRA ‹ As pnnes. :nus hdminbslndøres. |mj¡×›âmf. k
vn\pmgndos_g\n,rd¡f¡o ubsokiio svglädsobre I mzúidade dm ddos c infmnmiz-
Ihmnuidaà pah outra parte iara cumpmncmo do prcscntn Amrdn, ou dc qunbquu
rimm pm :Ia obtida. 10605 (cimonnos gpàs n sun mmiflo, rcsiliçñn ou lénmnz- _
de scu4 pnuw du vvgúncra ' . ` - V '

‹'|.À‹›sm.‹ nzcnm ~ o» |uzscrs`Ão . ' ,
Pam mviuslu úcsu mnnuncmo mi nocassirm aviso pftvn Fmml da 10(lm=L1I
dns. .nando quc os alunos mmmhdos pelo dvsnomo pcrmlmøcrin com em :ua
a umclnsfln do una, ` ' V '

r
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Ãé/ COMARCÁ UE CAMPÔ GRANDE - ESTADÔ UE MATO GROSSÔ U0 SUL
Úli Serviço Notarial e Registral de Títulos

e Docmnentos e Pessoas Jurídicas
Av Afonso Pena. 2514 - CEP 79002-074 - Fones: (67) 3384-1363 J 3325-6717
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REGISTRO DE DOCUMENTOS PARTICULARES
(Lei 6.015 de 31 de Dezembro de 1973 - Registros Públicos)

"Contratos em Gerali Promessa de Compra e Venda, Cartas de Nonfioações
extra-Judiciais Fianças, Declarações. Recibos. Reserva de dominio, Procuraçóes

por instrumento particular e uma incrivel variedade de regislros"

roiooolado soh ri"
egrsiro no Livro , Sob Número de Ordem *

. do Livro A

my yr

OCUMENTO:
r

Erzrewce A‹ _ _

Í l_feñ'(›i¬(fâ Q trio S`‹^-.nffço (ic. [{<2í1“Yf‹fz-zc¿ä‹<Vé:
\ Campo Grande - MS§ z



Ilmu. Sr. Oficial do Curlñrifl do 4° Oñciø.

O Sr.o bruileirv. cando. ministro de confissão
reiigiw z pzúzgngz. c.l.Rgz z9z.'só‹›ssP~Ms'. CPF; 3|3.3u‹›.51|-sr. msiúznie mi rm 1'ú‹›r=='z
51:. ciúme mz-úim. . campo Gmidzàis ~ CEP; voosooao, rcprescnume legal dz Ermggãg
Cullu:a_e Vida. com sed: na Rua Uimpufu. 1154. oonjunlo habiíacionnl E, Taquaral
Bosque. Campo Grande. Melo Grossa do Sul.. van gggg, Egrzrnu M3121
 -

Ncsles tennoi.
Pede Deferimemo

Campo Gm-id:-MS. I4 de Janeiro de 2015.
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L Â* Â/WM* 1"' C.-_iu.‹›s Amnnro rznzrsu ¡e\'br‹r.\'n-vs' › rima ra--ón mlmz m¬›r‹óv z.,..r,¢., s.,,,,,.,,,91‹,-_Tr-.fi f
§..:z:' ' cm” Gm” ' Ms / N¡J:mN rnumriui-:s¡_` ¿¿<¿_«§r mzeuomro E ofzçur. › _.-Á ,À V JOEL SOARES

/'° ¡*' ¡u5‹;¡srxo nz r1Tu;›§w «..J..,..z..«,.,...
= 1›‹›CvMEz\"r‹›S zé ...là. z: v mir:

z.â1vz~nnpz««nnnúnnfiúnúanzzúúeà 9' I ¿ V .¬:,~7‹" àúvnofgaffiúnúàúzznâznúnoúún
r.r\-no à" 1ss._‹.s.___.~._..;..ro1.m\s¡si ` ' A .- -‹' ~ zz'm\sLAr›o
›:s‹¬›uT\m.\ rúsum uzL~‹s|'n1:1ÇÃO in rmwncno mrewm 1: wnA_-|‹cvz
...............,.............»»..«-......z¬»z.z...*...‹.....«›-ú......¬z.z......,........
Saibam qululuu :nl vierem que, no mn de ilnix mil . :nn vinte e quatro (14)dins du mês de uluio.
nz-›r¡ Cidnrle de Ceu-ipa Grude. Enudo de Mun Gnmo do SIIL em meu Cu-túriu.i A\-mid: Afumm
Prnu. 1.897. uh 04. Deflrme min. Tlbelião. compareceu C0.\ÍUNlDADl'2 EVAÂGELICA VÍIJ.›\
\0\'.›\ - C.\`.PJ. N` 01.9703!!/000133. com :ode men: :idade i. Avenida Mato Gpmw. 26 ~Ceuun,
representou: pelo uu Vice-P.z*xl‹l1~utc Sr. Ilugo Cmnr Vilhr de Jum -zRG. 04307617-l~1ÍFl'-RJ f
‹`.LC. 636.514.637-19 e pelo seu Tesoureiro Sr. Georg: Bnxífdhl P¡.s¡u:ç( hruíláxo, usado, pastor.
ponxdnr de cíduh de idemidlde RG .\" 598.702 SSPÉÊUI CPF N'l6I.J6`l.8Dl.00›, ruídcule e
immieilindo in rnn Bruil. 4-H. nau cidule): nsrmuheddirpor mim. Tubeliln. da que dnu fé. Entñu.
r›‹›r ele me fui dim, que por livre c expoullnea voutude. dcseía fnslkmir :mn Fundada com objclivgz
ir. przmfziz. az ,mim ez naiornzâú. calm-zgeúzzzúiflú z imune nznninmzúz n.wuAÇ'‹10
"l 'L Tl'R.| E VIDAJCV. sem fm lncnüvos- com sede e loro em Clnpo. Ghnd|.\\›lS. Pelo
rmzrzzziúrzr mz M arm quz ê now àuzjø qzz z r1fN|›;‹(;¡o cr,1:rmu\ E \11›.ercw'~=¡z n-girl.
pi-io zzgnimz Ezuruw.-zprøvzaq pri» Miniuiz-iz Pauli..-ú us una» ao Mm cmuø 4» sin, zn-z¬z¿‹
dl Prtmoíuríu de Julflçn fic-Prvhçiø lo Pltvimñnin Público ie. Fncinl e du Fundiçõø. dulmil dt 28
de lererelm de 1000. pelo Procedimento Adm¡nistruI¡\'r› nu. 006/2000. :aim transcrito: Capítulo l -
m 0E.\n.\t|NAÇÃ‹1,¬N.\fl.'I:lfl.A, xml, .nL¬R.‹CÁO. ommvos z‹›'m,\u|7AD!s - An. l'. A Fr.\uAÇ.&r›
(`r,r.1-um L VIM»-FCV* push:-juridja de direiw privuln. ilomflde nnzonrunln prmiinnninl,
nzlminkueñvu eüunnceirqde Ihu não lucrnüvm. rcgi-urleac pela pru.-.nm FSTATLTO. por uu
llvgimeutu lnleruo. pela que lhe forem íplidveäze pela normas baixada pelo
\l¡'~'mfiuuP('uucn Estudo de 'Marli Gníun dnázl. Pnnignfo Único z\'z conformidade da Eszrimra
Pública lnvnd: nn Livro de -i.' 265, šulk. 191 ,-Funduh em 04.05.00, nn Cunâriu du 4' Ofício de
_\`n!x§ de Campo Grxudelflllo Gfuuo do Sul. AH. 1°. A Fl/NDACÃO CULTURA E l'ID.!-EL`V tem
.mz z rm nz úflzúz de cmi» cmnfmlm cwzziz az su ruzâgfzrz úzú.¬z.._4 1-'uz-m.‹<;i'r›
(TLTURÁ E VIDA-FCV. pudcri lnxhlur e manter uulrnl GIs\~ele‹i:neb\os fillliics øu Szritúrim em
qualquer pari: do Território Nuuiunul, bem coma na Exterior. dude quo tflmprovldl 3 \'ial'›¡l¡\.\1dt
rrnnãmicu. llunncelre. jurídiu. lbcuirzu e Iegul. com prévia wmiuhn un Minielbria Püblihn. Art. J”. O
gran de durudo dl FI1_\")AÇ`/ff) ('l-'LTURA E 11114-Í Cl e indclrrmšnzdlx Art. -¢'. à
Fl'\`I7.-1Ç~Í0 (`L*LTU›l4 E Vlüzl-FCFÍ tem pur nb_`fl¡w| principais e pàrmliaenxvâ: 1- ruršíozlilmio
:du‹a‹.l\n cm todu u modulirlurlcs que lhe forem cdneedidnl pelo M.`ul.Ik£rln_¡i|s Cnmuuiruçñvs,
mando ni compreendidas. eulre ontnu. u ncliedifusldennbrn c eduontiva (amplitude e [seqüência
iiir.‹1nlâdn)¢ e radímiifuflo ez-z mm e ixougeu Uelevislo); U' - us :danese xãolaceutaz lfl f irlnws

r membros da Ierczirl idade; W - rulhxra. cíuflçšbáupofle. Art 5°.' A Í`I/.VDAÇÃO CÍ:`z'.TUR.~l E
lID.4.F(`l' luna por finulialudee: l - nbteru e`u-recuos 'dz-rsdiudšfuxãu odueaüva. .iumi1a‹;iu.
run.-iiznznzm-no e x:Im\ninn;Ln; ll - p"i¬›mnver;zz-.linr-z-áivzrlznv inkividrdm âoeizin.-eúurârivzs.
zulrurak. eiponivu. usisiindu. de `¡:rolna'i1' Àu :ein-'nznbíenle : pr1.n2p'n. de xen-ira; 'a
úrmunidndr; U1 - estabelecer e numa-'e.v.~uhs=á1:nldn‹!es, :viram pwfissšnuiizlnlu. nrfaruln-_
zrwm, um nz z«p¡›‹z|-zçâ» pur. vidzaznzz-àe:¡i.‹¡nz.z=.zz.ânzw.iizizz pm wàizzçzz ‹ znzzrzz‹.z‹‹zi‹›z
.nrigos e :silos perl i‹I‹uu:¡ ulbergam p|rrsáajnn1ez.fezmnrr.‹ e Jnaigønles; porcos de uúue.
lmspitaix. nmhulatórlou medicos. drunk-ins edeamáfisa d£'uic.›x:.cmpresu Industriais. comeu-inn e
pxtzrndnn de serviços; praznmu-elo; zpoiw e ecompsnhnmenro e misiñniziz 'u crianças e
ulolrSSdepIca'curéx1!u I: iuenonu deliuqüeuhs e progmmafie :polar u.-I¡zmí¡¡..s'dehsixn renda; IV _
Dfnmuvëfl julinr 'e diiíulgur xeuaiuiñnu, enemín-on. cuugrasos.-. pnluiran ~pare oricnlnçñu

V- 'z .
,E "*~:f=.:fl«»‹°=‹~râé~› -›~l`='»f“=¿¿`¿fi;;'z;t:¿;1 arh 4 z z.. ~¬. ._ . _V «Ná z-› zz..-» .._,,z~`*,...__..;*vrwuuszméznize ii.fz..zz.=. ,-.,

U. ` old- :'52-š,y',;¡¿¡| /z ~/
V, ~= =r»\r.=m‹r.;-<›‹z.›«zi,s‹› uma i

\ seo Afx gsm . 59;. , S
."I"z`_'“"'T" "".Í"'“`“'"'*“"' À' -+\..r..z.,..r.....'_...-...,,__

.fr ,H ‹‹ -z. em
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comuuiliria, soda), eduuürl, cultural. bulunnllirifl e upiritul; An. 6.' A El: de ulançxr na tem
olsjdivns, poderá flruur eouvlulne ou eontntns e articular-se pel.: Inrm ronvenlonte. oon nlidnda
e órgãos públicos ou privlduu. An. 7.' A lim de cumprirsnu Iinnlidzdq 1 FIINDAÇÍO CULTURA
E VIDA-F\2`V se orpulznnl em Luulu unidldes de pralaoln de lerviuis. deuouilnedos
mnrdenudoriu e clepxrtuneuios. quintal le fizereurueceuárioe. ug qnnls ne regeriu por regimentais
in lrruos cspecíñoos. Cupltulu ll - DOS CÚLADOMDGRES - Ari. B›'-A. FUNDAQÍGCI/LTÚRA E VIDA-
FCV um us :eguiulu utegurlu de cdlnhorídúrcsz l -'ƒulllødfluff Wu: lia.” penou fuíux
uutiruidaru; l.l‹ eƒezlvos. u pcuvu que forum indiudu pe,le`uuii›ril'flos'í.n|egnntu do Conselho
Curadnr, e ne vinculznm noi drflos de admluirlradoílll - eonoündnlzr, que do as puxou mim
ou jurldiu: que. iduuiñudu :om os objetivos du Fuuduçi0,mum`buflu finxueáruueute ou por
ontru forun, pan que u ñnnlidndcs ill Fundação lejum ümneudu: IV - benanériros. que slo na
pruou que nenhum prenda rolevula servicos 1. Yuurluçln. e que e Conselho Curador noonheçà
mermaom dz» zpeem auuziçmz Are 9.' oz wlzbzrpdzzu .-/aúw. zozzfuniuuz z szziznéfúzz
:crlu ldmitídos uxodluule indicado de iulegruules do Conselho Curndur, em: uprovxçlo por
mnioriu ilisoluu. devendo l hidiueio rtalr urcmurllmeute em pesou idàee: i: de llibud:
rcpuuçlu, remulxecid: pele eumnnldude laal. disposto u pruur relevunh: serviços À Funhçiri.
Ari. 10.' Sin ue direimu e I - duemkhondoruƒundodorn e qbivur: a) voou e ser
vnlndn pu: orem-gos elvtivurdos drwloc deudministrxošnr h) pnrtlelperdu muitu: do Canxellio
Curnddr pan propor, dieemrr e votar ou nsennloudinrhitu de onlr.-in du din, no asa de dircílo de
volo. iulüa os integram: dou uuirau Couàellaou existente: nx Fuudnçiln; e) _ uzlur pelo fiel
cumprimmlo dm:-Eiflilulo e demulv dispositivos ptsfiueulu; d) xuxlllzu' e orguniurpromuçñm cm
benefieiu de Fimddèin. II- nos colnbomdoreu ml.l1ib|u'||ta e benanérüuf: in; |urt¡ei;p:r :lu reuniões
sem direito 1 vam; la) nrllhr e orpmiur promoções eu beoelldo da Fuudunfo. - Cupílulu Ill - DA
An\¶l.'š'wnuÇÃO - An. ll. A FUNDAÇDÍO CULTURA E VIDA-FCK tem como órglns
zdminim-:tivos o Cnsuellin Condor. o Couello Dštewr. ø Cøoxelho Fba! e o- Conselho de
Progrumdo. sed adm mudxnšdm: l - u Couellu Cundur: por quim (00 litulnra e por uu:
respectiva mpleuus; LI - o Conselho Diretor consumido por :rh (UJ) :lulu-a; ll] - n Cumclnø
Fiznl emuiimído por trt: (03) tlkuhira e por sen; rupeexivos inph-mu; e. !\' ~ o Conselho de
Prngnmuçia eonzrímldo por tr£=r‹03) dfutuu e por |eiu_re:p‹e:ivm ânpleurs. An. l2. Orzorrfndo
uu: em qualquer urgo dtulur do Conselho Cunclur,-Flsul e Pmzmuuçio. uberi no rupextivo
suplente, uniu: sueesslvumenle, rutntituí-To até o Em do perlmln perl Que foi eleito, salvo no
Cunxeflio Direfiur. 0 Cuuudho Curudor xe reunirá un prazo máximo de lrintl (30) diu xpúa u
vnciucíu. pu: eleger n nova útnlu. Art. ll. Omrrendo vegn entre os mplurtcz do Conxizlhn
Curnrlur. Fiscal e Proguuuielo, o Conselho Oiredor se reuuiri uo prum ualxlmo de trial.: (JO) din
apóx u vtándl. pu: lime* u ucvu liluhr e luplulllx AR. ll. O luuöltu dm inttgrlmfl da
mmriziz nrz-mz zzzú uz ua. (oa) - (names que dzqzz), pmnioàz (W uz) z mznaugo oi mg..
por maix uma vez (ou neh de nm.: va). Art. 15. 5) mmdalo du: lmegmuts do Conselho Cu:-udol.
lnul = de Pruignmaçlo nd coincidente com o eundxto do Comedia Diretor. An. 16. Em rd.nç.lo
um imegrlntes dos ürilns lzlininblrlfirml dl FUÀDÁÇÃO CI'I.¶Y¡lA É VIVA - FCV. 0h&er\l|r~|:~¡
I- wnuinte: I - Nic receberia ruuimendo pelusienioús yrutndos :oenrdciode seu mygns. nem
i znngzpz mz àmzfiúzz pf qnziquzz rom»-oo-uzan z qzoqnef ou úimm-z.~ zóúz, eoiuzrrzeaz-ou
.zz.ú‹,¡a‹m-.‹. bezzzzâzzm .fz z qzfvlkzizz; il - ofmuruew. üviazzzm. oóífiizçõz. pznrzrpzrõe
ou pçeeh do neo patrimônio soh nenhmm foi-mz ou prereuo urlu dlfirilmídosz lI[~ nlo poderio
perceber qundtlas 1 Illulo de uh: ou ídixatznefio pure dflpuls peuomío, ou verbu de
represesmcão. devemloo reembolso de despeau feiàna 1 xervleo de Fandnçin, inclusive ooinfvingens.
IM buscado em euulpruvuçlo hábil de mu üclivldo, lrlm uu Cunxeluo lliremr em prum não

_15rg -lí/° ~ o-‹n-~..our»›‹-nqun4 rf* ~›-cne~rn!'¢¢.B'I-I ¬ 'JW vv*¬..~nz‹‹-zz.m.».z
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if - '* “I z . . _integraiitišäiir'-ârizãízflla iflhinixlnçäiñlfi- 'V' - `i'sefli¡Irú_1`°f¡`=fi¡lflflÍU 4“`<l“““
zz¡zm zqz1›;‹zI;rr;‹êf§êaz;} ~'-'fz ní:‹131cz{z:
CULT!/¡M1! Dir-*Fc , " was."' urlãicur- elfiàmiqw' rm*‹n:'"ez-1: ~ ‹ mw r. ~ M

` zz‹pzzz‹:zz-àz, zm .â‹_z‹mó'âi:1Í¡.fizzu=zzfsúfi~;~'pz!zr-¡›1›r¡¡;â;aéz az nmúzçâz mvâmaz ¢z~z:zz~rzgzz\zz
rle gesxäu. munnfleudu nuqueln qualidade, purém, dvil z puzulmeme. pi?r'ulos-lislivnu a tuufiímv u_u
a pi-bpm l-lnudnde, przfludos um dolo ou azãilpzl; Vl - 6 vedadu n ¡l›:‹-iupuçãiu :mult¡lne.;r‹;|°fl‹:1I:
ou mais Órgios du ndmlulslrnçlu- nlu p m a integrar. :mm numen e; mumw

i delibernçio. cônjuges e puenrë: cuuangflhms orr lfrnz;-:zé termlm grau-inifluivc,'esunda-‹-mas
1 ¡›‹-.zwzz õyipzàiazr um bçm az zm-fif¡;¿z‹;i« zm úaz1zq1cã‹;s-geinufzufrzzmul |z_m;~à_u oumgs gl
1 A perdera o mmdzw, u integrante não orgioúda n‹lv¿$š:;¢_d¡b^q¶e fa\m,:g $:Ê;a (

reúniñz-Â mnsecuüvu, ‹\u n mui; z seu tema 1 ' l›neu~r:ugn- ' -
inrlelerzrlvel o exercicio du funçir: de qualquer ‹2.rgr|`d'.)S‹úrÉ§ul de-zdminisrraçãz da Fun1l;ção;[X -
\.¬ i.-.wgrzmtc dodConsell1o Curador. em ‹nrâl:r"Êm§)ã6uxJ/F p_ara ate:ñimè1no'de':it\:›‹l;nõf;`c¡
znràrgënâiz, po :ni connimir outro intzgrmfe- o' mauro orzao para rq-in-s:m:i= o
mendaulriu, em reuniin dz I-`u:xdncão;'pol* úãõldz prqcurnção pfibliu, com pudcrnàlspccíficoa.
\zuu‹1.›. z uriliuçin amu lmzuldmcmm reTexêim'.¡'¡ nula de duas (02) rumiõex conwzutivzs. Ari.
17. Será sunpre igmliririri n fiírdfflax i¡flegrm‹e.s"‹ihc órgãm da srlniinim-uçio. Art. 18. Nmlmma
delibemçâo de órgão udminütrativh terá :i'mãdn':\h'es de áprevxfla por nulos os integfliflifl 11"! 52'*
participarem. e ln decíxõu Iášrridu em nu' rlcreuniãe. ?u{\gruIn'VÚnim.A cfieánin plena dia

i delibcrnçin, perantè ftbruárm, ficari' muflifiuinflwau fregiátrnflla :ia 'u1:r‹\v›zd:à~ An. 19. zx
convocação da reuliríõu cu*‹.rlnorrlinir¡asserñfi fcifaš éà`|ufnr¡wéedêuciA mínima dc dois
gnzy d§1¡z;›-inerliniw whupunhizléh' pfius-Ã mm: flmfÊ›‹›,d:ús .micgnnzfídâor óräos T
arl|`nini;\'mi§!ó`¡la Fulídíçih'_ “feiurr znllcfiiu se e a- un- :utec cnfm :mr L'
sfi'é'(Õ7)¿ñš.›Pirígnlu1'í¡;¡'šeiru. Ã rèüüfdärúüáfiainnflzrfleãfvm primeira 1-nuvouçñu; mm 1.
práèuçi de LG (um |.e:;o) dÓä_\xiquÊh¡*u§*dns Cfmsálms E. em segundf i§u_woc:_du, :rima
(.~0) mmulvs apos. com qualquer núrrxero' presentes. dehberanãr gun; a ›:âulor|z*sx_:\\l›lu de votes.
ulvo diipoxiüvo com-âr'o. Pnrfiznfc Segu''u‹l‹1.'A' ruiniãn extramr in ria šzgflxlfi*-se= 'cm primeira

i ennvocsçiu, com 1 preseirçu minima de Z/3'(doi: terça) dm membros das Co1m;l.l1õiq'cm segunda
` con\'or1¢ãô, trinta (30) minutos apba, com qualquer número ¡›re›ent4-s, deliheaändüfébm 1 maioria

simple; de vaias. Art. 20. O alitnl rleveré connar n uríer da rzuniãn 'sc "ordinária ou
extraordinária; o local; 1 hora; r din; a paul: da or-.iem de üis; c se passivml, scgflirscumpxnhsda
das :ópšn dos documznim que sério analisadas cdcliäcrados na reunião. Art. 21; Näoäi permiñdø o
:uercíciu zumuhútivo das furllu e eu-gm 1Íe^ufm›'mu_1bro em Cuusclhns distintas. *Art;Q7..-l'crderá
zinnmfitimmcute seu mandato 0 inltghiilíõvè iÉ'íi'lx'šèlë1o`í¿u~e faltar a trè (C3) reirníãzãfêínséculivas.
ou a cinta (05) xllernazhs, um L~-:tivo 'ãäfiliädai -_(;`0N'SE1L`H0>CURàB()R -'Art 7.3;'O'C1|nxel¡1u
Ifurailnr, úrgãu superior da FUND/1(}ƒ0 CUL'T`L/RÍLÉ VÍDA - FCV, será *pre9idído'pela`Prcsidente
«ln Fundação. qu: 1:1-i o vutu de qunlidsde nas'¿!èlib'eri¢õ‹s'cu§e2i\›'a's. em casos de =m¡›=.m=¬Pm-Áznro
L`n\:c, Na nunência do Prcsiflznie, assumirá-')äá|¿z'lÍ'›1fo¡ bsflini de direito sua: fnuçõensstzhniñriax; n
nziià idnsn dtflfrt 0! Cohsdlldrnx ANS ZÉ. fläôiiüíbiiçõa do Cünsníim Cuflúar; I - elegerfídlr
pose aos titulares e suplentes do: Cuuefli-:is ¡z`í€eam¡ñíem 0 ãrgflâ súmixxisrrnxi-v1›~d:›}=un'daç¡r›'fll z
decidir sobre 1 reforma ão prcáa.-:ue àmfl¡tó,'fnliš‹:r\`ada's`aa Tmulidndca da Funëuçâišé is zfigêhdzs
legzis, com prévin anuënvšn do Mi.n'uiéfin-gàiãblíoo: 1]1~1`dc1ibcnr sc»>r|:1'r;Xkinçia ‹l¡-'ilxriidíçãø e u
destino de seus bem, dñéflëüufiaüšfliifihãs \lc`rÁ*pftiílzi 6» ru`iin,il¡'d;x ›$'‹znâ`â`-,-ãa;'lV`¡'ex¡ni¡nar :-
==¡›r=›'-fir. mr |›r¡\vosl'n;i‹›-€‹fnx':›1'¬ã'lšë 'Pi-ogifiâmâçäo, prâzzm z ;,zngmz›zz \-è=zzr;€z‹›s'§: àfividaézâ
de Rad¡¡¡¿íÍü§¡'rñ lili" -V - autorizar a” rúà¡ífi;`ãu'fiÍr d`cs1›'c4`ux&z:'x:rxnrfli'i¡árias¡"~xss'í'm
mmidenààsiqidmiínfiämäsiai em àr‹in*1m:'n'tu`;'V1'- sugerir no CourflB:rÍ'Í)i1z¢¶oras'¶›rovíúí:nc¡a1

. z.z_.\,\.‹..-z,.¢-r..›..Wz.,z.=z.›.,;z ,4 'ama ==~.¬zz¿~. . zzzz.. .. zzzzzz. ¢›.›zz..%;,°l.§.i.z..l-__i_.¿_.i_ ~. M. ¢.zM.¬.zzr_zzzmz.z,..z.m,..z.,.z, .r_¬.__i-. ._ ‹¿@~ zzâ.‹vz‹.ú. Mzz.. .
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quzjulgxr neeusárium interested: Fudaflo:V`I] - ddibennuhnz proposta do Coudho Diremr
relative: 1 nquisiçio, llimeclo ou nncraçid ‹k.‹buu pcfluecuu: 1 Fundnçio. e nbourçio ou
inenrpomçio de øutrn cnlidzidu ä Fuldlçlo, obedecendo Q úílpüilhu no uphulo do pdltimõnio
e du reoeñu; Vm - dnmrinr 1 nnlinfln de dmnlm, ednlnlnl e eonvãxim que mutihum õuu,
ohrizaoües ou compromiuos pan 1 Fundxcld, vivido previamente o Mlmšrhlo Púluco rm caso
de negócin que exorhih: 1 ndmhhtnçlo urdíníríx; ÍX - deddír nbr: u nxñrhd an cum umiuas,
do inicrese de Fundação e eououwçln dou seu Eus, do pvcvislox um: Eudtntu; X - julgar em
gnu dc rrcund ldmlnixtrlflvo, pcnnlidudu imposta em eolnbondnrm An. 25. O Cmuelhu
Curador ne reunirá ordixurixmenta nun; va por Inu. devendo u ddibençdu tamndu serem
regiurzdas em nus. quando convoezdo pelo seu Ynsidente, un inblrllew legal od. duda. por nu
mínimo 1/3 de mu membros. pan: l - enmlur e npmur. por proposta do Colueñm Diretor. o
drçamenm lnuxl ou |:|nrI:nul.L eum 1 prcvinlo diserlmlzudn du receitas e lulurinçlo de dcsnclus.
e, o progruu de lthldldu ¡mu! ou phrhninl, ouvindo previamente e Conselho E-'uulz ll A
‹múz..z z .pm.z, W pwpm az cmzmz nim»-, . pnzuçrz az mw z b-um. z M
relzulrins circunrtlnciuids du lfividnda da P¡md.l¢l_Q,_ até ojgreelro mês após o término do
exerricíu fisul. ouvindo prwhmeme e Cuuäiu Fúenl. Tsuun enuminhdm no .\m~'Isrf.km
Púmco. An. 26. 0 Cmndlm Condor rmnirue-á.u\nm=din;ri1murfl. u-mpi-e que oonvmxdo pelo
Prezidnnczdn Fuudnflo, devendo-na daliberaoñstomndu serem reg`mr:du_em nas. - C0.\`SEl.ll0
DIRETOR.‹ Aff. 27. O Cwnrdloliinlor E o šfií exmflivu dzl FUNDACAO CULTURA E VIDA ‹
FCV, muslitoidn por n-B(I15)menbroo 1 llberz I - Praifleulcz Il - Sz‹.rcms'¡ø: ¢¬ m - Tesoureiro.
An. 28- Compet: la Coueflm Dil-emr: Í-enmprlr :lixar cnmprlru decidiu dl Cnmelhn Curndøn
u _ ‹|.›«z.- z zwzzzz zz .roça-iu ‹ ,mma «new à. zzâvmarz um mz ¡ú|zziz.z.zz 0
nrçlmenm ¡uni! ouvplnrilnwi. com pnflixia diluimintdl du medial e dflgau. il dcuouslrlfllu
finnnccíru pure o eu-reícin neguinte: III - elnbonr e npruenmr no Cnuelho Cvrldon :nullmrnm
denrru do prum de tri: (03) uma deguínees no :irmlnd du exercicio ñlul. Ç prafldn de cunha e
lmlznml. bem como ul r‹el¡16¬ioseírcu|m.nz'|dos du balenw reonõmim-Ee¡nu:ire›, dm eiividndn c
situação dz fundição no respedívu cxarddd. um termo! da Resolução dl Pmcundoriz de Jusüç: do
lutado de MS; IV ‹ ulnitir e demitir lneionkins. czlehnr contraiu. oeordno. convênios c eurros
nto: iniprmcindfveísf i malntmdø du Ltivídnda e de intzrane da Fundaçloç V - ellbnnr as
rugmr-ntur internos dor Depnrunenuu da Fundação: Vl › qunnda publiear u demonmnçdrs
fiewceirxs. fuer comu: 1 indluçio de uu npruvnçin pelo _\l!:‹|ÀTi:|u0 mando. oe ea remzlvns
que pendura de lp|v‹x4*lo. Ari. 29. Compete ld hddnw: I - convert! e praidir B reuniões do
ümgzllw Diremr eum dlrziw n voto e I.: do Cuuelho Condor sem direito 1 vaio; El - cumprir e
faóer :sie Emma e denuis Regimento: I:u:nwx; ID - rcpruentxr e Fundo;-.Io judicial e ‹-.mn
judicielmmte. podendo edufizxh- nudearhe, mtorzenáo-lhe poder: ayeeifuznsz IV -
udminimnr e mperviziomr “du ns :ei-vidddu de Fimdlde; V - :minor quisquer documentar e
pratiur Llemüs uma eompruendidou como Ioeúniñns ml aduiníntrxdu. de xedrdoeoni As regras
legais r regizhmeaurm kn. J0« Compal: no Sezrairio: I - nhsfitzuir o Pruidmle nx: nas
nzsêncizu au impodimrulm; .'l - elnhnrdr e eouudnlur As nr-mrldodex comoemults, upecizlmenre
un Mmnsrüuo Pl'/suco. 1 ¿vru-zm-se ‹!‹ comu. beinnou, demonstração; flnmeeiru. numrlo:
clmnnsunehdu e documentação pu-(isentar, nas me-non de llanlufio dnfraenndm-ia de .Initial
do Emdo de MS: Il1~ oonruniurn lH|Nl!rh¡!0 P0m.|\'.0, duztre dd prnarde meu dies, nlfenolú
de dudu ezdzzirlls; IV - palvieer mdu unoüdnduntivihrlu de Fundeclo; V-eohbomr um n
rínzidzúre nz direção e emeefln de dudu u rativümdu do Fundado. An. 31. Conpeze nn
Lflzimršro: I - colabore: com n hulnun: nx direção e erzmçlo de roda u nfivhhdm da
Fundnelšo; II ~ lrrocadar e cmmbiliur as euutribuiçbu. donçbu, rmdu e demlii receitas.
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~" * ` CW”°"'“ ' "S :~'u.mN n|m.u~'|›r.s `ÀV›"'\\v_ ._¡¬_. rusuanâmsorl V = À Jousomxs
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F ~`¿ :tw J ~7%
* m..‹‹z-azEm' nl - zzpzz qzz
I * fumam 1» emana rum- vwuúuúzz W-gäzúàuvmuumumúv . . _
| - prcpnm- =  .á'Fñ!;-xmwm do arçammm ¡nun! ou plguiugnl.
1 com 1 prevísio ‹lix|'¡I|ñi8i¡IIIfrna|hl‹:'=hbri¡:i‹fin de dapuu. c. 0 prog-uu de gtififlzdu
1 ¡nua! nu plurianuh V1 - prepinr e lpnsumr nn Coudlm Curador, n prmaflq de çqnus e

››z|..\‹‹›. z zu zzlzmnu úmnzmzdzdm zm zflfiàzún. zm .› nm-'im na .¡›óz.‹›;í¿rpuz;z a
` cxcrcíriu fiscal, ouvindo prninmcnte 0 Cnnulhø Ybcnl. e efiwninunr nu Mlulilímo BÚBQCO; - ,

› z-munr na pngameums da lodu nn obrlgnçñu da Fundação; VII] - ncu|:|p¡1|.h¡|-_¢_.!,_u1¡_çx'z¡li‹¡n.|r os ¡
Lrnhalhos de mnmbilidndg du flhrlglçlks ñielin e tnhnlhiiuz IX - lulu! fl'IL°v§j§¡Kn_t0 cnln 0 ›
Presidenm. mdon nn chequu dn l-undnçloz X - :onservlr wluul zurdu e nspunuhiliälde wduaƒn
dum mcnznx relativos ã taounrh; Xl - publicar nmhpefli: 1 dzmonstrnflo du ‹ma`hs._c í
rcslmdxs no uudcin Exú. An. 32. O C‹mxdhazD_¡re|nx mui.:-m.~¡. exlrxurdiuañlmentg sempre
qzz mm‹›cmø pda uu Pruiduu. dcfndo øiläbèraçõu mmndu mvm reginndu em mu» -

. (`f\\s¡tuíc FISCAL- An. 33. O ñsaüzldur. :cri eonpulmpnr tri: (03) ‹
mulam c por mu rupecfivu suzíbnezwfifif pda Comclhv Cngrmnr. Art. 34. Cumpn.-1: ao
(`nusdh‹› Funk jl - :n|¡h1u'p'duu¡:a|h|t li-.-ru de ucrimlidfl dajjunfiitiflš Il - npimr `
sobre ú relltñño' cireuiiíüliildofpertilelte â¡ ntivühdu rh Furhçln e na säuuçiu
ecnnõmim. e mallbühiznlla muhrio seu girar hfornlolei mmglenephru que I
julgar nccailrüfucriteb i ddfiiflfln do Cmudbu iänrnúonl-li - Oil!-li' lebre n uggmmtu nmul ¡
nu phnrlmul t,›=i¡nIll. mbr: pa-ogmmn au.-pwjtlm r\:l¡ü\-11 ¡_! du ¡
F.»nn.z:¢. w|›~›`flvíuíi'ms'‹¡‹mnmmdevwmamzumnmfm; nr.mma; .Q có¿z»¡\!z‹z»c..zz.:‹zr \
c no M.IN\'s'mí!`o'flfii.!¡2‹I,- m'‹zrr1¡,"f›1iuIl`: ou :':‹¡rncx:'-qn'rí1Sc`si*,1¡brhn. iultflnño ¡uuvJ¡l_in`‹:ía: úmu š Â
reguhdaflñ ia'"Êhídíüš V - z:nninnrle"emh:lr“-gn t¢¢e¡"¡lv!11§vblkncItrnem:|'üi!_=__|¡1'r:sen!xdo 1
pda Cnlíèllio Dlrcmr. 'bphhdu 1' iu¡ieüu;ƒ~\'\T ‹=-›'~¡s¡'|`iur «abre l :lupus
un-lanliniñu. lquelas lili punha! Yfliunlíuši-:‹S'z cantrrtnfindgzqqúflnr atuam

¡ J: Fumhdu n :punção da uh: sR‹fl`íø|äz=nú'a'›:I.‹':\':íàmms : inform1HS¢,~p_sn melhor
¡ duempanhn hs :iu ¡¡n'bui¢õa. E I' - O-Cnmälw ñcil nani-r-¢‹~á. ‹› Afl (01)

\\-mu no ma e, fltnnrdinfinnmiqnlwtqnenmsiâjx § Z' - Nr uudcio delwxikibniçñeu
nz imegnnzu da Couêlhn Fba! tzrln :www um Iuçmemm :uuJb:š.1...sfard.e resniiwn E

` dnrumcnm zlz Fuminçlo. - bo Cowstuiø nz rnnc¡mu.ç\-Q - An. 35. 0 Czudha d:-Pmgnmndo A
f um órgíú ndmin-.istrfliva luxflkr io Cmudhn Dinrmr, pruididc pela Eäudleim
1 un mpzurv par três (03) titulares por seus respectivos supleula. em cflrzhedmcnlasfëèniuas bãsitfi.

pnm dm..-úvnlvgr !:n:!u upedflcu whre prngruzagõa ›dc=n\diúdI.lu.slla. .U-f.~56:z Gbmpete lu
f_.'r.nu-lho de Programação: I - colaborar um ‹; Co2sa!§\1'1)£rclor¡i$nv|Iireç.la fexeuçänzdc-xndm. na

` :nividndcs de rldiodifuslo dz Fundação; H - elnburar eueuflxi :n›d¡rc|rEuIg=*¡i§~{1¡."¡›¡.zr=de da 1
* prngrnmnçäo 1 ser veiculadn pdz aniimr:.v'b¢tlac:¡¡4}s¬i~l*Q11l:¢l6e1›‹dl\a:¬1l~â›ú¡n¡iu:r. wnlinr

z- ›‹pm›zr â pwgnmflø eu :emr enunezsdcfliqirfcvfizióz e, «--m--uhduuiñaprug-mada \
Gr flulflvfi ccntruu de pmdfi$b'§¢fl V!'§€i1l`l“`fi^^¡`n`flfl'r§{d.\1 I=`lz:I!¡cin. § l'- O Cmuzlhu de \
l':ngr¡nu-:lo reunir-u-i. lii-AGI) "r:zü`~;ln :riu 1; cxumedfurkmfsze. sempre '
qu: u (Ionseüo Cnndur 'e'Dhda›r`s¡ÍcfliÍ:'~§› 2' - Na azmãdo de nus wdu as
ddibzrxçöu seda Jxvrzdu situ de ratiiinz-‹(`a_.›ítulo IV - :tus A11\'u¡mIS nv: 'nsxrnmtyo -

/ Ar.. 31. Toda 1 pmgrmäcía elhbt1¡c$.é.àl{n!‹r=‹'.`oase!h~z de I'ru;r¶mu;ãc:= uwøuri às
aczzfmiwaz dz M1ms'rHuou¡>Ei›|x.\c¡brCm.~r‹mno Mmsrmxc. uu câmumczçxmzzzõâ \
mbmcxidâ ¡ prêvä qmxiçlöúo flmløqwu rzgi-usam, ¢.nu-mumiufium Tweauaafivu, 1 \
pmgumnçü 'úvmíaíüfifi mf lí:uñda“ñ¡:¢u~k-*b!:¡:‹i'@erFaøs critériu e"di:etñu.s;ñrmudúâ no T
Cnntrmo dE"'Êd1-ÍiÊ¡|¡isáIo*'‹ši|`*(Ieridor:.' Art.-?8i'Ã F€z'.‹'\'üAÇÍO C1/L1`!llb| E VlD}i`- FCV não

K *.
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padzrá uecühr urvšçog um deu consuma ou permiuflu dc rndlmflíusio amor: nn his. dém
dos Limñu 'fiftfiislon pda Arüzu 12 do Decrfllrbtí 136. de 73.01.67. An. 39. A FUNDAÇÃO
CULI'|,'¡l.4 E VMA- FCV und un mu eminoru u nom: h.Ih1i::C'ULTURA E VIDA. An. -10. A
FL{~'D4(1¡0'ClH.1`l!RÁ E VIDA - FCV numrt 1 dbpasidø da Mmsihlu lu Ewudo z
Clfl.TUIu\ 1 prognmnçjlo pruduxšdn. pra fun de veiculnçlu :un :míssnrn rduudvu da Fcdcnçña.
Art. 41. A FUNDACAO CULTURA EÁVEM -'FCV lúh pødcli ufllízlr 8: cnhsoru dt rídífl.
Ielcvísla an nu editor! para Ihll Ich pan difillfl d_e idelil que incentivam
¡›z~w›z‹‹¡m‹ de qzzlqnu zqmsz An. 42. A quqiqne- rap. 1 FLwn.4(>|o CUL1'v:4 E ›1n,‹ -
FCV ¡›‹›‹1zz¡z L _ pmzwzz- mzveniu, mma 1 «mau pzmmzaz oz ‹=m|›‹|z‹¡mz.«z uz znúmz
,upzz-foz aa Munizrpuz 1 um Município» umiuaozépelz 1luuzz:= 41 zmimn. ¡z1n.i‹zip1rzm ou
prognmwflu; e, IL - 1\rtnri1nr que un pmgrmmnçiude llmvn lejn veiulhdn zrlhitnmenlc pur
naum zmiunrasz cdncalivns. An. 43. A FUNDAÇÃO CULTIJTA E VIDA - FCV devznh l ‹
participar do sismo: udonnl de rndiodümlo uduafivn; ll - rumir 1 pnräciynfløua 1:11 Cmuzlho
de Programação dc pda menos. 20% (vinte por cam) das utlbdecimmms da uuhxo npeñur do
Municipio e nos Município: Emludos ou nluuncds cml›sor1¡ e. III - mcrvnr 20% (vim: por cznlu)
do tempo lou! dx progrnmwãu pan veiculação de proânmu produzida. fornecida ou oriundos
pda .\Imsrt1ue D1 Enuc1‹;¡a :Cu:nm1. Pnúgafo 'nim A nlmnçlo A1 grado de progmuçlo
das emhsum want: podnlo xr feim medium zumrindo do Mmrsrimo |›1 E|›ucA0\o :
Cm.mu ou pelo Óruú qo: ‹› mpmfizu. .uz 4-of-rm 1 rzzxâmiz ou anjzúm 1 fizzuózazz. zz
r'L'M;zrÇ‹'u _. pflazn-flrm1r muveam ou z«zm1m mm ózfizzz publica» z prrvmoz, zzziúzan
gm nmxmêntlí a'n¡iø'guvern2|||flhl. nlníflflnl 1 hkmnhnd. ~ Cnplhln V - DO Pltrimdnío Q du
aflzím - mas o pm-xmouio 41 r'uv1›A.Ç¡ocv/Lztflâ E 1/mA -' FCV:-wminfao az -14.» «
zw., ízasczazz 11 :mim-1 piamz úz =-.zzzzfmfçoo e pao: quzzu mr 1 pmpiz na 11 rom» az
d‹;z\;õ‹-5, Zz-gudoa e aquísiçña livre e desembnrfipduu de dous. Yarigrafo Primeira. A: dolçdu z
Icgadm com encargo: mmenoe :crio muitu ipãs 1 nrtorincia do' Conselho Lutador e d1 Cur1dori1
do Fundações do M`miszà'm Pública. Ps.:-igr1fo Sqzndu. A cur‹tr_-:tado de emyràtimos finaaccirbi.
rm banca: ou plrticnllflâ. GTINFIÍII-| lànl de lrinh por cum (30%) white urpnelrln ¡nu! dx
hmdzçiu. bem :amu ¡'gr1vnç1':ode bm: sobre lmbvis, dqmderi de prèvh mmnfln do Cod-:lho
Curzdor c do Minignér-io Público. }'1rign!oTen:ešro« A nflcnaçãu ou pcrmutz de buu, 1ej1 pnrz
oqzziziçio de outros uni: rcndosm nn um 1dequ:dns. dem-ln ter prévh nytnrlndn d‹iCon1¢¡hø
(Jurxdor : do Mínbttrio PNY en. Art 46. Constituem rreeius d.l FIÍNDAÇ-df) CULTURA ETIZLI
FCB! -czmuibuíøbe periódica; ou nnmm de pagou faia: ou jud‹í¡a.\: II - rwdø rcsvlumns
.az ,›r=m¢n‹z az wviz-‹›z z aos imóvzú qu» pozzoúz rn- z‹›zz‹r¡›z|¢-mz. mzvezçõz z nzzaizz .az
umzlquer nllurnu. dc pusau (bia: ou jnrldícu da dlnlm públleu ao priv-ndo, mciomü ou
cnmngziruz IV › rudu em uu Lnvur rumdíuldu por mrnulrvl; V - dolçlu urlzgdu; \'l -
d¬\::üu rm subvencões. dl Uniia, dos Estados c «I lfirlvb de Órzlfl Públicos dn
«.mm¡‹uz.;aú !›im1 e Indimz; V1! - gmdmm de opa-nau de cñdiw. loca-ou mu utzmu. pan
\'‹nuncmmnn!o de :nau nli\'id1dcs; \/'HI - rmdilvlcmm deeurrunu de I¡\u.In¡, nçñcs, uu papéis
finnnceimx de um propriedade: lX - Iuufiruíns qu: Du forun conferidas; Q. X - jira bancário: e '
‹›uma› rn-cciías de mpitnl. A_rL 47. O pnrrínõnh ‹ 2.1 rudn dl I'1z'ND.|CAOQ/LT!!-IA E VIDA -
l`l.`$"Somenlc podcrlo ser E-Hindu pin 1 mlmmdô de seus obicfivfl f ñntlidldu. npliadm
irrrrgnlmmm 11 tarifária sxçiønfl. - C1p¡‹¡¡¢ VI ~ msm: oumun-r|.uo'rcawrÁmI¬ umdno
¡m1.\cm1\o xcomxvnl- kr. 48. O uerdzlo duas! Ju Pnd1\-io cninchllrí com u um dvi¡..l.n. tv.
.\ Tudoçlu levluhri Inhnçuu geruk : prwwni 5 spunçln da :a¡!:.1d¡›g eu 31 da flcznnbrn de
um cxvrdeio. Art. S0. .=. I-'nndndz :ui orwmmw :mui on pluríz;.nn¡. mn 1 przviúlo
rm:-rimiundn du muitu; e zumrfizzçãn an z¡e1=z=1ú A mlifz,-in ez ea-pesu ‹›nr1‹mai»¡|›¡1z

«z _ fznóú..- 41.*, 1;. Âflazubnzz._ q \..-...;f'¡'z*;~`z‹~t¡'|1.›.cvv1°Í:'I;'z“¡:~fl1~.
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dEscriu|iu1d.1 e"1olar£z1ç¡o'çIo dt: dupesu extraordinária
dcpenderi de ioturiàdoio Coludbo Cu; ` ~ "- '1 onxdho Físhlmn. :ando par: fitender 1
tncrrsticlnde pru[u`1"|E,`1lÉ llmwlçio poltziälf tfítfififi Áfrgíbi. Art. 52. A Flldäfifl aóilfldtrá
mumzr em caixa o nunërifio atritlmrnte iírioi rulimçlo d‹ papsmm imediatos. bom
como coruorvur, em cont: bnneirh. u importância dcstizudu no comprimento dsrnbriglçba 1
:uno prum. Art. 51. As demnh dhponlbUid1do| flnnnodnn d‹"›'‹:rio nor 1pl.iudu~|:m'iuv¢stim:z¡to¡
que se reúnam dz ugunup, r¢ut1b¡.liz|1dzz e liquidar. Art. S3. A eu-riturugão deverá 1br1ngcr
lmlor opençöu e us receita e ‹Iupes1s deveria ur wntnhllladu :um~.1111=s‹.‹nu-.r\¶imv: de
cnmpuincll. Qnundu lar 0 tuo, 1 rwehn oriumh de tmostknmtor omni-déliihliíderorreutrx dz
‹mprl›»‹im« dem-io ver contnbiliudun. nusalmeutr, fli¶tIu`guí.i|1lm¢ noúirtíiabio do-crédito ou
di-n¡x‹›. Art. 54. 0 mou-o\e interno exercida pah'-Qooueíio Czridur e pelo Conrdhn Fiuui. bem
t¬\|r.‹› as nudttortu :nu-nu; deveria 1hr1ngtro'šf!š`Íí€`¿t¡i›1 ndininktrutivos. fncionxifl.. emnõmim-
ñnznceims e mutibeis. t con islirio 11 ru 1udi|oñ.1 de livros e no relatório de
.~.~.õz|lm¶o. Art. 55? it prauuu de uonhi-' p11-1"==pn-zuar jzuw 1u Mrs-úrüuo Pfmuoo. sui
fíømnda denlrv'dñ"prazo do :lê três (UJ)Icšä seguinte 1a Iërmltn do cufdcia fuca.L ulvø
pformpçio de pr-1'ü`p`or motivou fmnlrncadoa. uB:‹=:u:do-se imornsmuzté ou szguintn prum: I- o
funsrlbo Diretor ter-io yr1z.1› do um (0l)'|n& pan Íadnr 1 yralaçlo de moh; e unaminhxr lo
Conselho I-`I.u:11 `to'‹Ios ii flcmafloo e documuxtado pertinentes; fl - n Cnuefllo Fnml lui o prazo
de um (Dl) mB pru enninnr c emlür por-acer sobre 1 prcsuçín do mma; UL o-Conselho Diretor
do pnue do pa\*e&r'd¡i\'IonleIho l-15:11 muninhoriimëííahnrnle no (Íondclho Condor. que md
u prum de um ('flX)fioê1¢'pur: decidir more 1 mltériz. 56I_ .1`1.Hè.na¢l0. oumçäbfúuudnmeoto
ou pennuu de quñlquzr du ,Beni inçozrnturwhí pzüimfihiu air!-`oí:fl1çIn1om*cnt: poderá ter
‹ffli'f1‹í=. :pás >=nuënzi1í¡¶o`.vIx:‹‹s›r£1mãfY(mf.:¢o, dem “quo me :mor ”ã'tir~'^â1ê-às-fizuúrâz 1
:om-:cuçáo dos objetivou'd¡`Fuud1ç¡o, condicionado š mnsccuçio io: ot›§cr¡\'oslaÍ¡:Ti:`o|iac§~› -z zi
1pru\aç.io dos órgãos dz rdntnislrxçio cunpdmta, com m1i›1rl1 1!w.\|uL1 dos viohñz íavorin-Ls 1
opazwäo. An. 57. P1r1 nitendo do present: Eszntrto. exigem ! › qu: mais tialíberodx pela .micro
nbwluu dos iutrgrnutes do Cnluelho Curador c do Con‹‹\h‹. Dimmu, em :asia :nojenta
eqvxinlmenle mm-ouda pan dellbenr sobre 1 u:1'¿ri.s:'H - qu- 1 rfrnrnu niu noutra;-;z ur fim da
Fundaçln: IT! - qu: seja 1orru1|h.1d1 por escriäun. púbüu; I'-' - que ns]1 1¡›rm'1:!g prwšzsrmuv.-.
pzlú Mmminuo Plloum. io 15 propor muãamps râferêuw z ndiodílusie, nmzszrirmuau
zprmzçâo do Mmsfiziuo ou Col\m~1c.\cors. - Càpírulo Vu - D1 Exrmcšc ¡›.1 F:::u:.\‹Áo ~ An.
SX. A Fundação só será emma ou mem: incorpuradzu mrtça íustllnição púirlšui ou priwdn. nos
‹::=\‹›v ¡zr›w‹tos em Lei e dcsd- quc comprtmvdn 1"í1_?|¡p¡§"ššiÊ5l¡dh‹fê :le rmlímçoo dos seus Fm: com
uurnnúzmío. devendo o rupccdvo um ser 1 mudo por¶3(doi:.¡1~rçoø) :lol intcgrazntas do Conselho
forr-tor e Couscloo Diretor, em 1‹:1:la.a&jnrrtI apuâxhwntc muvncxün p1r1 dclíbenf mon su
I1f'^P"*5€áu. amido prcvinmento o MlN1!›Tl2E!10YG'|¡iXCO. An. S9. No um de dissolução e adoção. u
¡mr\m:.mu romauesezute url dutinnln 1 om: exddme |q_fí_m-:da no Cousdäo š\'1‹íona¡ dr
-.tum-nz¡. szzm, no zuziazoe poh¡i‹×,'‹.z :uu mëzfimz wâèm-z1›.z‹m-â. 1 criou-¡z›¬à ruuúzào z
I"¢'i= flzlfmeçio do Mlgrtsfihlo YÚBUCO, Sendo que a xxrvo patrimaukl nã poderá ser
ummcuhrndo. Plrígn-:fo Unico. A dhlálncifl poferí ser (ein udninhtnüvu ur jndiehlxnznle. -
f,1puu›‹› \'IJJ - DAs¬_81.¡¡›os|o0|-s Grass - Art. ou 05 fuuzzõpárim :ia I-\u1d1‹ix. c›¡:‹ui‹=:eriz› o
regime rb'£ouoIid1çi_n das Lei: do Trabalho: 1 pregação rc Q;-.lçts dr nšI\1ret'1.`cvi:m:u1! ou
\'fl1Ufll¡fi!¬ ohtdoccri 1: nom» pgçtiucutu. ?:1ág1-:lo Unica. Pan 1 exezrzç-`.o de tarefas dc
pofurcu o Pruiduta (1 Ipndxäu pode¡^.\ umtntu pusnas jurídica: ou pessots faias.
r‹¡oo;v1u‹›› oz pmzlzm az aum* uma é. mpz âzuúz. zz |¡~z.nzçr.z¬ zrçzmzzufizz zu-:_ óx. oz
¡Ppo'ofl¿¡1|o| neste Estatuto '..'.¡o`dec¡|i¡x[:››| pdmlfanâdktz Curador. ;1‹›demI1 u Conselho Diretor,
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nu um de ugêwciz, decidi. nbr: n matt;-ia md |q'er¢na'¡|1n da Cahíflm Cnndar. rupciladm cm
qualquer hipótese ou yrwátus lcgaãa ‹ rquhmutnru e os prindpiu inematu i mnxízrh
nmúmzml. An. ez E: vma. ¡ FUzv¡›Aç›1'o ‹:uz.n/lu E um z quzlqw ezzrzpo, um
qualquer dmlo, rcmau de vtloru su cnerilm As mu r:miu,- manu e eventual ruulu/:ln
financtiroi. deveria ur Inlzgalnefltx aplluikzfna nnnunçäu e damvwmlnmto dm nhiaivm ‹
finnlidadu hsürudnunl. no ralfitórin ucinnll. An. 63. A FUNDAÇÃO CUZTIIRA E VIDA - FU' _
pmurá cunvldar. a qunlqnuz' tempo. o Mmmimu Púlmcø pura ncampnlur mu uividndls ou
reunilks. cum lnlecedênck de lfurunl e nim horu. An. 64. Ou :Ink mudluu ñum prurrngldos
llè 1 pune don :Him conforme a utzlbehzün Io hrigflfh Únim. do nnízo nultrior. An. ES O f
M.~‹sn'm‹› rúâuco pan-¡ mquúim z nnvn.‹Ç.¡o c'L'L:f'.=n,4 5 mu - FCV. a «pm azmz z
reulinçãa de nuditurü ellenu, qunmln cnnnidurzr ldlueos, .acnmpletu na Impncímn os dados du
prum,-ƒ.u de uma; uuul. An. 66. O MlNs'r!n.'L~ PL"|‹:.|c<.› púzlzrí dzmrnüur lntarvcnolo
admíaaiflnüu ua mqwrbh juüdnhnmtv zazvu mmuçâo de admininzndaru prvviúrios. em um
úz mmprmúz num-uu. mw úzznéxâúzfzfâ mz zu |zgà|z;u.p‹À‹zz m zmuàgz FU.\'1u(;l0
CULTURA E VIDA - FCV.'- Clpífuln IX - D/«S1 /¡S;¬'.›&1'I75l£›S 11¡.\.'4.¶'¡'(||1|As - 67. O Bresideme
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F,u,  ÚEOLIIVX Tuhdilu. 1 ñz ) ' /_ 1 urrerro o prascíne nwzzenlnú É
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TIBEUONLJTOEOFICIIL D0 r 'HUN FERNAVDI*

P EKGIS“fã fellfrvsr/:to DE Till' Í f E5. Ê '1 L I 0 O o 10 u, _ E
V 1›‹›cm¡E,\¬ros A *_--1

%1. om: czflrgwoerg "'"__ O ›\_|_ =L¿z_.ââ:|2z'_5 ¢..«Mr=o emma / . ;,z;.

Í

Í

(1 Í*"¡\|'L; 7¿;(Í¡É','¡',' tg'
..¬.,....›« , ..\~.,\. . ‹,...›‹»..«<»‹.‹z@.fi‹,zz‹.«...... `¿›%.‹......~.«¿ .».....H...~‹.~.«. .«.«««.....¬»..
I IYRÍ) \¬" 2!›5.‹......‹............‹..........F()LHA5 I')|...¡.‹° 'I`R.'\S .ADO
L.'>Cl(I Il K.\ !'l'H|.I( \ IHÇ ¡:\3Tl`I l IL -\(I lJ\ I~`\ `‹`D.\(,,\O C\ l.T|¡I(.-\ ll \* .\-l‹`( \:
---›¬.¬-‹-..-‹...............z......................,.H,_,.¿,.,.,,....M,...h_.,..,._..._.4__..H.,_
<nilmn\ qm\nn.›_\ \-sin \irrv|n que. um nm- de dois míi . nos \inlr ‹› ||‹|nl|'‹\ (2‹|)diz‹‹ du mês dc mm-~.
ncsla (fidunlc dc (›nm¡|‹| (2|'¡\n‹k'. Eslmln :Iv \Iu‹u Grussn du Sul. em uwu (`|||IóriU. ix -\\e||i‹l¡a .\Í‹m‹zz
|'n¬n:|. I..'l^I`. ‹;|l:| II-J, |u-rnnlv mim. T:Ilu*|i:`||›, rnn\parr!:L'|| (`O\Il`\Il)›\I)I-Ç lÍ\›z\Í\GF.I_I(`-\ \`IlL\
'\Í)\ =\ - (.`.\.P.J. \" 01.970.381/0Dl]lA9J. com «ode nesta cidade x`| .-\\e‹|ida Nata Crusw, ll|›(1~n||‹›,
re|1rescn|mI›\ |›‹'I‹› wu \'íco-P|'‹›.fli‹|‹=n|c Sr. Ilugn Ccsnr Villar ‹I‹~ .Icsu.\' › RG. IH507(›I7-1-If-'I'-I(.I f
('.l.C. 616.521.637-40 v pulu wu Tcsouruiru Sr. George Brasil dos Purums. ( Iu'u.‹¡lc¡ro. cuxâulu. |›znsm|'.
portador du u"|¡u|n de íulrnlülade RG \"' 593.702 SSP/GO c (`I'Í" N"1(›l.Jú7.80).(lI`l, fz-sídc|\l‹' v
zlnmiciliadn nn um llrswxil.-144. ueslu chhulclš rv:cunhe¢¡1|‹› por mim. 'l`u|u:\iño, do que :Inu Íú. l'n‹:'u›.
pur ele uw Íni dim. que pnr`Iivre e e\|›onlñ||‹~›1 vonlnde. deseja imliluir uma Funxlacãu com nizjz-||\}.~
dr prr‹t:‹\j¡iu dr wnicm dc nuidíofusño. wuíluml. cduumional L' uulvux. dunmnilmdnú I~`|'\`IH( HI
I. l. LIL I(,| I- lIÍ),›|-I-TI; sem fim lucrulinns. com srde e fmu mu Campo Graudz~.\l5. l'rIu
lmliluidm mv fui dito que Ó (lu seu dmcju que xa I'l.`.\'I).›ICÃU (_`l|Ll'l l(z\ E \|l)z\«FC\ sem r|:|¿iLlz1
pain scguinlu lÇâl›¢u||‹›, upruvudu pulu .flilliukériu Público du llgtmlu :lu Mzllu (lruuu du Sul. ânluuús
da Pmmnmríu de .luuiçu de Proleç.-i‹| no Pnlrinuônío Público 1: Sucinl 4' dns Fundaçõtfi» fllfllflllfl ill! 33
:lc fcvcrczru de lllílll, pelo l'rocedírucnlu Anlnviuislrnrívu no. 006/2000, :mim transcrílu: (.`n|muIu l -
DA |›r_.\0\‹|*‹.-\Ç.i‹|. N.\'|U1u;7,A. SEDE. |¡U|uCÁ‹1. m=›JET|\'0s E |'1\N,\L|uA|lF5 - Art, I". A I‹'uMu‹_'Á‹›
(`|>|.T1z|z.\ F \'|nA -I~`('\' É ||z-.una jurídica do dirciln privmlu. ||n|mI:‹ df aulunomisa ¡mlrímnni:\l.
:v‹hnini›¡r;u¡\z| v finnancvirn, de (ms não \ucrmivu§. regeudrrsc pv.-iu prcwntl' FST:\`l'UYO. WH <<'lI
Regimento Innz-rnn. ¡u-Im nliqmciçñex Ivgnh que Hu: forem znplicáu-iv v pchu normas l›:|íxad.u prln
\I|\l5Tš|u0 P1 ux.|‹ 11 Estado de \|am Cromo du ‹uI. Parágrafu l`u¡cu, \n conformidade d:| lim iuuzx
Pubfica I:|\I'ndn un I i\ rn de n.° 265. às fls. I'lI , Fulldndi em (1Ã.05.ÍN!. nn fnrlúriu nln J' (Niciu dr
\uln= de L;||n|m (¡|'u|nIcf`z\lnlu Grusw llu Sul. -\rL 1'. ,\ FL`,\"DfI(`,ÍU fL`L TUKA E VIDA-l'( ¡ |\'_m
scdv o fnru rm rinhulv de Campo (šrumll:/.\Iu\‹› Grussu du Sul. l'uu'‹;z|-nfu l-.nicu. .›\ l"Ln\`l) l(.fI‹I
CL-`I,Tl'RzI lí |"II)fI-FCV. ||mIen'| inxlulnr c manter nulrus Lihnbvlecílllcnlux filiadus oll 1-srrilín iu» rm
‹¡|ml4|urr pnrle du Turrilóriu Nnciunul, lu:|u comu un Exlcriur, llemlc ¡||m ¡:umprr›vada u viubilidnxlu
ccnnõnlicn. firumnrriru. iuridílzll, tétnicu e Iegnl. com prévia consullu no š\Iinisléri‹› Púbiicn. z\rL J”. O
prum de durn‹ñu da I-'('/VDAOÍU ("l1'I.TUIH E VIDA-F(`l" 6 in‹l‹-terminado. z\ rt. 4”, -\
Fl \`I7«-¶(`›ÍU f`('l.`I`l'R.4 E VIDA-F(`I". lrlll por o|›jrli\‹o$ prim:í|mi1 c pcrmuucnlcs: I ‹ r¡¡Ií‹›|l|Í|n¡`1‹|
cducmi\a em todas nz u|mI:uIidadu qu: Ihc fnrcm concedidas pelo Mínislèrin du Cumxnnicucüz-~‹
rsl;an‹In aí c|›||||1rr\~|uIi¡l:|s. entre oulrnx. n rmlimlifusãu mnarz ‹' L-duraliu (nmpliludc r fre‹|í1êm'm
modulada; c n rmIõ‹.nIiI'usñu cm sum c imagem (lclcvisãfl): Íl - ns criuuuns c udulesteym: lll ~ ndnws
c membros da u-r‹‹¬ra idade: IV - cultura, educação 1: rs¡\m1e. .-\rL 5". ›\ F!'.›'v'D,4C`zl0 C`|.*I.Tl 'RA I;
IIl)›I-FCI' Icm pur finnlixladu: I -‹ uhlrr rn |:‹›ncmxñ‹:5 dr |'IIl¡m|íÍu$|'w l'IIu\:¡\LÍ\'=\. i!\x¶:l|;|ç:`|n.
fun;-i‹›n:\men‹u u ndnuiuuislraçñuz II - |1rm||o\cr. rcnliznr e nlivulgm' ›n zilivinlnllra sociais. clluculivzxx.
culluruis, ezqmrnvnz, uxniàlênciax, de |u-nu-çñn nu meiu muI›im||u ‹.~ |›re.‹|ncä|› de :mrvicua :`|
c‹nnuni`dI$llr; Ill ‹ 1-‹lnb|:|eccr c mnnlur vncnlas. fnculnludes, curso! ||ru¡`|.uin|mIiL\Inlcs. Orlumnlus,
crcclsmcnsn dr rú-cupnrzvin para vifimlm r ‹|ø|inqü¢u|¡-5, inu~rnn‹‹›.‹ para crianças c nrluleu-v||rr-sz
nlnrãgm 0 âmloú; |››n» i|Inm‹: albergue: pura vininnles. can-|ur‹ r nndlgcnlesz [malas dr unidr.
¡""|1ixu'u. :mlvul1u‹'›ri‹›‹ nnèdivos. ‹Icn|:'u^i‹›\ e dc xuuilises clínicau c‹|||›‹'v.s.¬§ indzmriais. c‹›|m-:cum u
prmmlwwra uh- u‹n'itn‹; programa dr upuin c' acnnlpanhnmønln 1' nuislêncin a< cr¡nn‹;\\ r
:¡‹tok~s:eznes carentes 0 mennrcs deIinqüen|e.‹ c prugranm de apoio zu I`;|u|¡\¡â|s de haha rcm!;|: l\ V
..‹»,.,.z N .-.\¬.n .... .. .|¡› z.›,zz« =.»..z¡|.-L. ;,.‹ .-_z||-nzzmu. mzmn-‹‹‹›‹_ n:‹lu.‹(r:a‹ mwm ‹_\rí‹=mz\‹z'\‹.
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no caso (le n|'gi`:nci;|, \lcci(li|' sobre a matéria ml reƒdrululum do Cunsulllu Curador, reipcíladüi um
qualquer hipölem- nx |›r‹-‹~rím.‹ lcgâiix À' rrguImne|iI:\r¡›s e nx princípios inerentes ix matéria
rz..nznzvi‹›n›‹L Ari. 62. E wdzun il Fl›'¡vvz4Çz|'0 CL1L'rLf/M E VIDA - FCV, u quzglquzr ‹‹-mw. um
qunlqimr mula, remessa de valores nu exleriur. A1 amu rendns. rccnnus e cvznluxd resumido
finunr:-irm. dcverñu scr inlegrslmcnll: aplicados na manutenção 1: tluenvolvimentn du: objetivos 2
linzlidudu institucional, nu território nacional. Art. 61. A FUNDAÇÃO CULTURA I." VII)/I - FCV
poderá comidzzr, n qualquer Iempu. o l\lm›s'rr';|u0 l'únl.|co para ncumpnuhnr sun atividudcs uu
reuniões. com antecedência de quurenla E ullo hunls. AFL 64. Us aluaia lllllldllns ficlm prnlfiugudns
znú zz pozzz zu., ziznuz zmlrurm « .-.‹uzuzu¬.‹nn› no vz.-úgmrz, ún¡z~«,.ú« migo znzzriw. .-xri. as. u
.\l|.\xsTE›1luPí;nL|Cu¡|uder:i mquisimr a FUNDAÇÃO Cl/LTUIM E VIDA - FCV. sl cxpumu dum; z
rualixaçilu de audílurin exxernn, quando considerar ídõneus, incumplelos ou impreciwa us dado: da
¡›re×mçâ‹1 dz «mms anual. Arc. 66. O Mmlsrimo PÚHLICO poderá ‹I¢:zrminnr inlcrvemãø
ànlinšnixmnívn ou requerèla judicialmenlc com n nomeação de |ulmínism‹dur‹.-s provisórios. em cnfo
dc comprovada lransgrcasio gravo dem' Esmluto ou du legislação, pelos integrantes da FLÍNDAÇJO
CULTURA E VIDA - FCV. - Capítulo IX - Dâs Disvosicmx '|"r‹/~r\s|'rÓn|As - Ari. 67. 0 Prcgidcnur
lnsllxuidur du Fundação. pura nlcnnçnr muinr estabilidade :dministrnlivu e finnnccjrn. no prnzu de
WÍHW U0! din: |l|nis ai nprnvxlcãu deste Estzllutu pelu Ministério Público, fica-u rupunsávul cm
|lm«¡‹|.-..¢z.f z. fzgímz ú¢nz.¡z¡vz, uz iizwzzzznz ou czzriõrio. mn-úgmr» úmw. N» mzlznz |zmz.›. ‹z
lwziuwne cnnvnczrá uloiçõu gzz-z¡.» porn 0 preeuchímenm dz uzúlw ...ú mrgm definidos uma
Esnuum. Ari. 68. 0 |n-uscnl: Esulnlo enrrn em vigor nn dm; do :cu ‹-:giuro em Cnrlúriu. anos
prévia nprovrq-ão pelo .\1w|sr|'nuu I'\'›uL|‹`n. E, dc como nssím u zlime, do que don fé, me pulirznn
que lavrnssu n nresznle. u qual leila c lhe sendo lida, n :‹_c_lmu-uunlkkrnnc, outongnu, nceiluu e assina.
Eu» CARLOS ROBERTO ROIJM, Tnl›eIião,_a igi,li ¢ z rru n pruenlc mo, eullw n
zszâzmnzl-›z dz. nlziinúúuz- . NADA mms. Eu ,_ .Í¿¡=¿‹¡f¡1_›,.š, nau z zunmzvx. úzzzz ré .›
zlssivluvm núu|¡zz‹~r=|z«. ;¡=,f,4l"›
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-iu DE Rl‹:L'¶Ã0 |‹:x11‹.\0RmNÁRl.\ D0 CONSELHO ‹W§NQ¡mm_ .- . . ~ zumcs|›1.\'D.iç.àoc|.1.'rL›RAEvmA.2o|s R,›~.M5¿i›<><J¿ _ , ,_ pu ' 1 '
~ J,fš5'¢,a'-‹›€ P*
\n‹ OITO dim; dn mês dó: l.›\NIÊlR0 du ano de DOIS MIL k Ql'l:\lZE. às Iúhà. ruuniram››'c
Iegalmpnic um primeira convocação nu scdc da Fimdaçño (`uliur.z ‹ Vida. nn Rim L impuru

E lãè, wnyumu habilaziunal E. 'laquurzl Bosque. Cumpo Ljvninik. .\‹lmn Gi-usso dv Sul. sob .i
pr:-sidêncui da Sra. Cnmicvn Evunir .^\l\‹c.~ Chariwrrn, os inlcgrunlrs do Cmuwlho Curador. :rn
ziiendinicnln uu insv.rum‹:n\o convocaiório. pnm dclibemnrm sobr: u ordem du dia: I ~
_-Ãprnvnçàu de novos inlegnnlesz ll - Elticñu 2 cnmpuslcio dus Cunsrlhus Curador.
Dir-nur. Final 1: du Prnznmnçáv. Fommdz a mesa du» imbalhns. â Sm I*ru.~iduniz ut-nu .J
scsàão : rw sua ve/. convidou u mim Rnsimar Avila Toncli. pau-u scmrlunâir ns zmballm-` ii:
reumãiv -\ Sni. Rosiinat Ávila Tnneú mfurmnu que pm' qucsliävcs de fum mnmu ii Sm
Juliuüarbicr Lupas Banns. a Sm. Kaiiunc Pereiru Lopes Arccn. n Sr. Fdnxilson de lfreiuu
'vluchon c n Sr Edson Arezzo nãn cnmpurccex-um xi ruuniilo. jusiificundu. assim . ~u;i\
.iimèncias Rcpa‹saudo u palavra à Sm Prcsidenu. :su pediu que fossa lido u numa di» ~
cnndidumsquc inwgranam 1 Fundação. z\p‹':\ d:libv:i-.ação Íonun Apmmdih por unzu-|irni.ia.:‹ 7
os éuguinlcs nomes: Roach Pereira d: Souza Matias. hmileim. uisada. auxiliar
adminismiliva. ponudura du Cl n° 674.017 SSPMS i: inscnlu no (.'l*H\‹ÍF sqt- i- n"
562.771 841-53. rvàidenle u domiciliada na Rua Pinduíhu 372. B Sihin Regina. Càmpn
Grande \^l5, (TP: 79103401' Gabriel Augusto Freita* da Film. brzisilirim. siillciru. aimlmr I
;\z.lnuni›ir4i|vr›, ponador da CI n° 2.039.385 SSl".\lS c mcriin nú (_`l'l 'Ml' sob i- n'
056 *HI -NI-l~¡. residente c domiciliado mi Run Izabel Hurgcs de Figucircdu. X56 B l'xir..m. ¿j`
(Inmpn úraiulc . MS; CEP: 79081-500; João Luis du Silva Sou/.ii brasileiro. casado. màcssur' 1
uxlidiuu. pnnudur da CI n" l.b44.223 SSl'~'.\/IS c inscriw nn (.`l'l--'MF sob u n“ 026.377.281-Iik. ~'
rcfiâdeme c dmniciliado na R SãoLuiz dc Cáceres, 3~ll, B Jd Fmurisxa. Campi! Grande .\lS.
(IP "*fi.›3‹›-Ú-10; e Diogo Candida Mudcims. bfraâilcim, mlicinv, :mxilm de .<‹:r\'šç‹›>z gera» 2, `
purãadar du fl n“' l.781.6fiR SSP“MS u msürilo no (.`FF'.\‹lF Snb 0 n" H39.505.29l›IN L
rusidciire c dnmicilindo nu Rua Flnrisvaldn Vurgzzs. QI) 10 Luie 24 numero 205, Campi» ;
Gmnzlc ` MS: CF-IP: 790-12-7l-L Em alo conliuun mdos os nomes acima rclzlciomindn :brain ~
npm\'ndu~ uvianimizncniu passando. msim. :i integrarem u Fundação Cultura e \'id:
l^ru>'s¢guin\I‹›. Sm Canuem Evanir Alves Chamorro. Pn:sid:nre do Cnnsdho fumam.
znfrwmwu qui- má disposm .1 dar cnmimudadc ans tmbzallms ai: enlàn dcssnwluclns à freniú
da 1-uniluçfln. como frrsídcntc deste Cnnsclhn .fL‹sim. passou->|: para o úlumn irem da puum.
qual seja cluçãn e compoâiçãu dos Conselhos da Fundaçüu Iniciada i: cm\cluliIu a eleição i›¬
(`i\n>uihns forun definidos da seguinte fom-ui.
(ousdhn ('urador1mu|\dair-de 08.0l.70l5u 07.01 W318»
ÍIflr,‹:‹› Nom¢ei|uzliñcaç¡u _ ~__ _ T.. .__ u- _ _ _ _
l'res|‹|cnl‹.¬ d‹iConselh‹›`(`arrncm Evauir -'Uvas Clmni›n›n. brasileira. ¢i¡5zz|;|_ Fl n*

lC\iraduv V . i I.lI9.lll SSIWMS ‹- CPFJM.F n" 728.374.U3l~72. rvsidcnlc c
. dmn|c|1iadoRun.\/Ianntzxrnxlu.lš22:CEl' 790-t(›~83ll.

L`unsÂhc|rr› Aminadzb low dos Santos. hmsilciro. visado; (`l n° l.S'›'¬.3!T
z `i_ 7` SSPEQ É 0 Cl'F'MF sob 0 n'” S65.943.0Ul.3U_ n.~5|d¢n|.z i-

., _ fl , ` I

9:
. _ °‹^

l:h,.'r

\ .

I

\¬
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-z ~ ¬› ' 4v=u~«ff""'*,7Ãç,úzzmizuzzàv à Ruz oz. 1â‹zg‹›. z›° :u_ Mm. Bmw uz _.\\›à§,¡‹› ewHƒ9f=
Ear W012-s_t9. H f _ _ ~ _. / .

Cutisclliciro šl'edru Jnrdllo Nctu, hrusileiro. casado. Cl n." l9.93R Cl-U:1A/MG ¢
l CPFMF u." 352.088,36-71. residente : domiciliada na Rim
Ortosiai. Ú. B Coophanidin; CEP T9052-l60.

C‹_\i\\..›lhcini' i 7 Rnsirnar Âvila Toncti. limsilciru. casada. Êl u" 517.660 SSP/HS É
|CPF/Ml n* S95.'~)6S.5dI-li. residente e domiciliada na Run

Jlaiobtt. 572. Cidadc Jardim: CEP- 79040-640. 1

,Cunwlbu Diretor (mandam de UR OI 3015 ât 07 Ol .201 8) `
(` ii rgu A l Nome e quullficaçio
l)i ret‹›r- l'rcstdeiit-É Antonio Tuncti. brsisilcimfcasadn. (`I i1" 2'¡:l..8(›(J SSPWIS c

CPF/.\ll~ n*` 313.306.511-B7. rwdcnlc i: dntnicilizzdzâ na Riu
Í Tainha. 572. Cidade Jardim: CEF: 790-50-640. 7

l imviirciru Ricardo Pires Gripp. bmsiluirn. castidu. Cl n” 625.515 SSFMS r
Cl"l"‹'.\(F n“ 3(›7.!3l.'/EI-S7. rcsidcntc L: domiciliado na Rua- '
Guiràtinga.. S78 Vila Paumira; CEP. 791 l2-320.

Ê;-crcturw .im iz¡iz'Cimzi‹.i1‹z.izrzzttc¡f‹›.¿fu›~zúiz. cízif óa.isv:,ssPi.is z`
lCPFfMl-` n.” 562.-lll.`¡.93l-68. residente e domiuiliudn Rua Mtiriol
iczmm. ú:2z ‹¬EPz v‹›u~w-sao. " |

Comclhn Fiscnl tmandnm dt' Ulš.'Jl ,20l < ai 07.01 F0! 81 . '
' _ *_ ' " X‹:úrg‹. .\'nme e qunliflcaçiø 7 7

M.-\nall~t¡i Fiscal

1

'knszii iürcifz zu šišiizzz Manos. bnmiúâéš. czuzzúu. pcnzdm im ci~ /'
ii" Quan sstms z- msmtz tw CPFVMF «zh Q fr 5‹›z.111.xà1-53. “X

,wšiaeniz = úumizttizóz nz Riu vtzidznzz 372. B sima Rzgw. H;
lC`an1p‹›(`ir1ndcfM5;L`lil" 79ll)3-Stil. '

\nziIi›t;i Fiscal Gabriel Migiusto Freitas da Silva. hrttsilclru. solteiro. pttnador da (`l . 'L
n° 1.630.385 SSP/'MS c incrim no (.'I'l-/\lF sob u ri° 056.9-1l.4<ll›`
H. midmtc ‹ dotnicilituki na Rua lmhel Borgm dc Figucircdn. !5t|
B Pantli. (limpa Gramlv MS; C l-.l': 7*¡0l`ll~50U

Í.\iz-.liam Fêâuzi .loãn Luis da Silva _:S'‹iu/ii. brasileiro, casado. purtsdnr du (I ii" ',~ i
l.(:4¬'.2'.!3 SSP.'z\{*_¿ e inscntfl uu L`PF¬'\×lF sob ct n" l1lh.377.2íll-flll. ` ›
rcsidcntn: c domiciliudn na R Sin Luiz de Cãiccrts. 34I. B Jd

¿izzwn.‹u. campo Gmzóg V ms. cigrz v=›o:\‹›o4n T \
Cnnsulhu de Progrumncão lmanduto de (]8.0l.2t)l5 n l)7.0l 2018) `
tjurz» 7 šnmc e qunlifinçlri-i v W V
~\n.|li sia dc
l'ri>¡:ràtinuÇãn

c4`)¿%I:

uióizu tnznazéiz .\ieúzâ‹‹›‹z. msuzim. zznimm. ¡{¬ruóz›‹ dz fi nf
l.732.(tll.l SSP/.\lS c llxficrilu no L`PF't\lF sob tl rt” 039.505.291-28.1
residente : domiciliado na Rm: Florisvnldu Vargas. QD 20 Lot: 24.
numero 205. Campo Grand: 'MS. CIEP' 79042-7l~X.
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Fundação i
Gohuna e ifiidaw ; “WR

seišziëvri wššwüms
._ z . Ç .«. rz‹.z....‹..

ÍÃnâiÍi>-ia dc Í Heloísa Nnlcssn Jordão. brasileira. casada. CI n.° M 7.-¬.2fi¿%f,fl Gwwyus
Prugraniução SSP›'MG4c CPF/MF n.° 43l.(193.506-25. residente c dnniiciliudn nu / i

Rua Onosia. 72. B Conpharadio: CEP 79052-l60. .
.-\naii.-la de Sandra Ašarccidu Barboša ,dos Santos. -iirasilcinl. camada. (i n'
Prngrulnução 9924.4321 SSP/PR e CPF/MI-` sub n n° 403.531,68l.49; Run Ur.

i ilii/ago. n° 214. Bairro Bosque dc Avilan; CEP 79.012-510.
A clciçüu foi ratificalln pela unanimidade 1: todos foram empossados imcdizmrneme um >ç~.i.¬
rcspccriins cargos 'pclu Sm. Presidcntc: assumindo inicdialamenl: sum funções. .\.<s:m. .i
Presidente do Conselho Curador. Sra. Carmem Evanir Alves Chamornircnomu os inn» .iu
L-‹u\t`mnçu c como nenhum dos presentes quis fazer u uso da palavm. : nada mai.~ hzix-:mio .1
irânnr, 4 Sra. President: dcu por encenada u reunião, du qual. pasado u lugnpn suflcicmu. Im
Iúimiln z-sm ata que. iida aos prcscmes. foi aprovada por unanimidade. c wgue assm.nLr púr
mim. wcrelaria. pela Prcsidcnte da mesa. c demais prtscnles.

Cfrniem Evanir Abu Chnmorrn

Pcd ru Jordão Neto

. , \

:\n‹‹›nÊ›'l`on¢Ii \`
i .

Vlux Leite Ch_amorn›

:'.¬'-~› .~.L_

Gabriel Auguslo Frvilus du Silva

- ,__. :-
`.z . '~‹/Lai.:

.flvloiàu \¡|:ss`o Jordlu

_ fl 4 .¿ :,_
*Sandra Apíngfzidi Barbosa dos Sa II los

,- f _ 1. N .
Amirudnb .low dos Sanrm

Liz' “
Rosillmf A\iIu Tuneti

ãlíardu Pires Gripp -Í

7.* -nz» , ,_¿à _
Roxgli Pereira de Souza .\hu|ux

" .~ - M-.i Í; 5 - ‹_ i
.Iuão ui: du Silva Souzu

Diogo Candido .\‹I:dciros

r~
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‹'u_v\°0‹:,ic_âo rpm ru;i.rN|,\o no cowszulo CLuma DE WM ,,....¿zz
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Convncamns V.Sas.. para a reunião exiniurdinárm du Conselho Cnrgdlir iI.› '
FYJXDAÇ -\0 Cl`l. l lili-K E VIDA. a ser realizada na Rua liirapuru. I IN. /conrumn
liuhituunnal E. Trquarul Basque; Campo (jrnnde. Malu Grosso do Sul. nu Jin OX dc Jnnrm-i
z;‹ IUI5. .is lóbs. cm pnmeira convocação : cm segunda t nllimn ¢un\.›caç:i‹: ê» |(1h>.`›H|in::.
:mm delihcruremsâxhrcz I - .-\prm'l;lo de nnvos integrantes: ll - Ekiçin c cnmpmicin um
Cnnsclhus Curador. Dlrelar. Fiscal e dc Programação.

Sem mais para 0 mnmunro e usp;-mndo nx Iogradn C-:mn no ‹›i¬_¡vmú pr¬\i¬u>n›.
.ipmwirunins n cnsejn para renovar-lhe protestos de eIc\ :ida estima c corxsidcmçnu.

Campo Urundc .f ;\'lh`. 29 de Dc'/umbro de ZOIS

Aieuc imriniente.

jf- '#91

Carmem Evauir Alves Chamurru
President.: Comclhu Curador

(`lE.\`|`l>I:

,- V4 -Mr ›~\
z-lämdn.-Sparrdda lllrbnsx dV 03

,wi ; .'
= \;/ 4' LV

Slnlns Amlnadab .lose dos Slalns

- i
` ‹:=¬'

Pedro Jurdh Neto

r!*if”'\

Rmimar Ávila Toncli

'\ 1 1 z7_.‹
.~\|uun§{1'l`bn:li \

_. ` }

/× *

Riylrda Pires Grípp

Mm L‹-itr Chnmorru Juli: Barhicr Lnpes Barros

Edmilsinn dc Freitas .Vluchon Edson .Arno

V i -
/V 4 i -
'(\-_. ›É'I'\(.`¡.'\z\.

Kaliun: Pi-reinl Lopes Arecu ir.-iam. .'‹¡zzi¢§.«› Jordi»
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Tdbund England Fndøti 61 1' Rngih

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO FÃRÁ FINS GERAIS
PROC E380! ORIGNÁRIOS CIVEJI E CRIMINAIS

CERTIFICAHOS, após pesquisa nos reqlstms eletrônicos de dlslríbukjo de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tflbunl Rogiønd Fodurd da
1* mgun, que '

N À D ll C O N S T À

contra ANTONIO TONER nem contra 0 CPF: 3!3.30G.57l4-87.

Observações: _
alo naràmetrn de pesqulsa para confecção desta certidão levou em coma

apenas e tão somente processos e procedlmemos de competência
erlgmárla do Tribunal e que estejam em tramitação, uxsluldos na
pv-ocunos em gnu da rozunm Poderão, também, ser excluídas

_ przxessns sigilosos cuja divulgação possa frustrareventuals investigações;
l›)lzml:em estão excluídas da psqulsa os pmqessos que :rarnlmm no

sistema Ple, nas classes de mandado ele segurança (Individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandada
de segurança (individual e cnletivq,-ambos civels), agravos de instrumentu
nngznarlos de przxessns que tramitam na Pie), suspersäo de segurança
iam 2° grau de jurisdição) além das apnlações em processos que também
tramnraram no Pie no 1° grau. (Resolução PRES! 22, de 27/ll/2014);

cia autentlcldade desta cerndãu deverá ser cunflmlaaa na página da
Tribunal Regional Federal da 1* Região( ). Informando-se
o número de controle acima descrito.

Emmda gratuitamente pela Internet em: 24/11/2015, às lOh0-1.

Daka da última awalização do banco de dados: 24/ll/2015, 10h04. `

.=~.×-z_.z sw su = qm" 1, ma: A. ma mn rn:-Jan swzwza as. vmweoo
=‹v-› -:all snzsns. «mn s¢qzz=;m:.¡.z‹.u
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csimoko DE nlsmlnulçlo uma Fins Gøws .remessas ommuuos crvsu e cmumm 1

ceflnnuuaos. avós psquisa nos regismzs zleoõnizøspe aigtriauâçáo de _
ações e execuçoes Cíveis e Criminais mantidos no Yrilsuml Regional Federal da
1- miau, que ` '

1 II Á D C O N S 'I' A

contra RIÇÁRDO FIIISGRIPI nem :Mitra 0 CPF: 3G7.QI¡.7Il'87.

ouurvnçam _
a)o parametro de aesnuisa para oønfecgão desta Certidão levou em carla

apenas o tão somerte proizscs e procedimentos de comperénsla
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
proclama um grau :Ie memso. Pdderão, também, ser euluidos
Dfosessos sigilosos cuja divulgação pomlrustrar eventuais invetlgações;

b)tambè‹n são excluídos da pesquisa as processos que tramitam no
sistema Pie, nas classs dernandado de 'segurança (Individual a coletivo)
e ações monikórlas (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segur¡nça_(lndividual e cnleüvo, ambos cíveis). agravos de irlstrumento
originários de processos que tramitam no Pie), suspensão de segurança
(em 2° grau de lurisdição) além das apelaçães em processos que também
tfamlraram na PJ: no 1° grau. (Resoluçao PRESI 22, de 27/11/2014);

cla autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página de
Tnbunal Regional Federal da 1' Região ), informandlrse
o número de controle acima descrlm.

Emmda gratuitamente pela internet em: 24/li./2015, às x0N.›5.

Data da última atualização ddbancd de dados: 24/11/2015, IOIIOS. l

Emurnm-SAu_Isu1 - man L×uomA. Vnçaousrnouuu s~w‹-um cre. '/com-Om
V ru-z: iai) nlçszx. e-Hal. àaQfi‹z‹l.y.z>-
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS CN!! E CIHIINAE

CERTIHCAMOS. após pesquisa nos registros eleirónims de distrliwição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidas no Tribunal Rnglønal Fudornl da
1' Rnglño. que

N A o A' c o N s 1' A i
contra MAX LEITE CNAMORRO nem contra ø CPF: 562.483.931-58.

Obinrvaçña: ›
a)o parãmulrmde pesquisa para confecção desta certidão levou em canta

apenas e tão' somente processos ` e urocedimentos de competencia
uriginána do Tribunal é que 'estejam em tramitação. excluidu ou
pfozessøs em grau de recurso. Poderão, também, ser excluiflos
ørucessós sigilosos cuja dluuI9‹K5fl nossa frustrar eventuais lnvesügações;

bJtan-mem estão excluídos da paquisa os processos que tramitam no
sistema Ple, nas classes da mandado de seguranfia (Individual 2 coletivo)
e ações mnnitórlas (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (indlvndual e mlerlvo, ambos cíveis), agrava: de instrumento
or|q|nár¡as de processos que lnmilzm no Pie), suspensão de segurança
(em 2° grau de Jurisdição) além das apelações em pruçessos que também
lramltaram no F.ie no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/ZDI4);

:la autenticidade desta certidão deverá ser cunfirmada na páglna da
Trlourval Reguunal Federal da P kegiãa ), Informando-se
o número de cantrole acima descrito. ,

Emltlda gratultamenre pela internet em: 24/11/2015, às 10h06,

Data oa úluma amallzaçãn do baum de dados: 24/l 1/2015. 10h66.

r~›‹1z«=;a sm/sul Quim 1. aim A. mw aaa mwuiz supswn cev. mmsm.
www (sn aawsns. br-wlz z‹=¡vam|.¡us.af

me www M1 na u1Semms.'cuuznøb11_mline«flano9'v
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y TRÍÉUNÁL DE JUSTÍÇÀQOESTÀDQDÕIÁTO GROSSOÚÓSUQ

CERTIDÃO ESTÀDUÀL
CÍVEL ;

cER11nÃo nr: 2483673 FOLHA= 1/1

CERTIFICO que. pesquisando da roqàslrus de diatrlbu›‹;óes de Imlua cívels. na base de dados du
slszema ue zmmmaçán da ¡ust›ça du Eslado de Mula Grosso da Sul até a data de 23J11f2015. vonfiauêi NADA
CONSTAR rrlonira `.
ANTONIO TONEYI, pdlhdor do RB: Í92860, CPF: 31 1308.57I -IT. ""““”""""""""""" '

Cunihoo. ainda. quo foram pesquóudos os rsglnuos dos feitos de todas as comarcas do Eswdú,
lnuiuszva nos lallos registrados no Ambiln dos Juizados Especlais.

xxxuxuxxxxxxuxuxnxxxnnxuzxxxxxnwoonxxxuxxncxunxxxxaolxx

osseelmçoss
a) Os dados que lervlram do pnrflmalros para a raoivzaçàd da busca. para rms de oxoedlcâa :lesla cemoáo
lorem insondoa ndo uxuàno e suas ddnferènciu compete ao inlorusadoldeslinsmdo.
al A conñrmaçào da a-.nsflododo oeste documento podem ser lena no prazo rmxhno de 30 ilvmrai a¬as
conmoos a aanlrda dal: de au omissão. no endereço aieerbmco www.t¡‹ns¡m.br. daponívsi no menu z-Sa;
uràlnzanau-se o numero ao pedido u o numero dl Ccnidão.

Cumdína expedida grmukamema pola |n$emeL dom validade do 30 dia _

Campo Grande. Bu-loka. 24 de novumom de 2315

l
a

PEMDO N.. 002803941
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2011/2015

PODERJUDIOIÁRIO1
fil? , TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD

1-- .

CERTIDÃO ES

O DO MATO GROSSO DO SUL

TADUAL
CRIMINAL

CERTIDÃO N°.' 2483686 FOLHA; 1/1

CERTIFICO que posquvsando os registros da dislnbuzçoes de leiloa criminais no base de oâinos
de sismrna de automação da iusliça do Estado do Maio
NAOÁ CONSTAH rxmlra

Grosso do Sul alo a data de 23/ll/2015 venliqud

ANTONIO TONETI, pøfladøf do RO: E2860, CPF: 313.305.571-GY. ""'""”""”""“"""'"""""'”'“"'

Conihco. ainda. quo foram pesquisados os registros dos leitos da todas as oomarcas do Estado. `
inclusiva aos leitos mgistrados no ambito aos .luizaooa Especiols. ,

1utrxxx1uuxxxxxx×xxx×xxxxxx×xxxxxxxxx›ootxxuxxx›oo‹xxx¡:xxxx

GESFRVAÇÓES

ay Us danos que snrvwam de pdrflntolros para a realização du busca. Dam fins do expedição desta cnmoão >
want inseridos Daio usuário e suas conferências odmoete ao intorãssodoídeslinatdrlo.

z À iriznfimàçáo da auiermmdade oeste documento podera ser leila no prazo manrno da 30 nnntai cas.
‹:cf~1o::tws â oaqf do dota de sua omssão no ondevew eletronim* iivww.£¡ms.)usJ:r. mwonival nn menu e»SA1
tirziizanoosõ o numero do pedido e o numero da Oonidáo.

PEDIDO Nm oazsoasso
' iMiIiII|IiIiIIIII|IiI|I

cznúàz a×‹›ea›úa gâmiuameztz pela .nieimt 'ow zaiiúzaz da ao aos '
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CHECICLIST

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivarnenle Educativos

Processo n° 53000.056902l20l3-90
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

CNPJ: 03.923.421/0001-82

Localidade: Flonanópolis/SC
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digitalil l Sim (x) Não
Canal: 206 E

Período: 03/D2/2014 a 03/02/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

~ Não seREQUISITOS SIM NAO Apuca OBSERVAÇÕES/FL(s).

Em cumprimento an disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo Vl da Portaria nf' 4335, de I7 de setembro de 2015
[DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo Vl:

al requerimento. solicitando a renovaçao, assinado pelo
represenrante legal da pessoa juridica interessada, contendo
as declara ões nos moldes do anexo VT?Ç

a) a emissora enconrra~se com sans instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença defuncionamento;

b) a entidade nda possui autorização para exeeiztaro mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão
que será renovada; ~ Faltam as declarações

dOSlÍEl1S"i.\","d"ENE"
e) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do X 02:65
Decreto-Lei nf' 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

d) os difigentesda entidade têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados. em decisão transitada em julgado ou
proferida por Órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1°, inciso 1, alíneas "e", "g", "j",
"I", "rt", "o" e “p” Lei Complementar n° 64/1990 - Lei da
Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra fom especial.

A entidade apresentou
Escritura Pública da

Instituição, registrada no
Tabelionato e Registro



b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas luridicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público?

de Titulos e Documentos
21/31- Processo nfl

53900065199/2015-29

A entidade também
encaminhou o Estatuto,

porém não há
comprovação de registro
no Cartório de Registro

de Pessoas luridicas.
03/ 15

c) ata de eleiçãdda diretoria em exercicio registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas luridicas?

33/36 - Processo
n“ 53900.065199/2015-

29

dl prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade?

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o servico é executado?

ll/18 ~ Processo
nf* 53900065199/2015'

29

f) contrato de permissão ou concessão da entidade? Entidade não possui
contrato.

gl comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de
Pessoas luridicas do Ministério da Fazenda A CNP] da
entidade?

h) relatório de apuração de infrações, referente ao periodo
de vigência da outorga?

i) comprovante de que a entidade nao excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nf' 236, de 28 de fevereiro de
1967? `

Em anexo

Ú comprovante de regularidade com o FISTEL? 49; cm anexo

gl prova de regularidade relativa ao INSS? 51; em anexo

h] prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Sen/iço - FGTS? 52: em anexo

í) cenidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à divida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

53

DOCUMENTOS PARA CONTRATO



REQUISITOS SIM NAO Naose OBSERVAÇÕES/FL(s)
. Aplica

a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso)?

x

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de
eleição da diretoria em exercício?

33/36 - Processo
11° 53900.0S5l99/20l5-

29

c) original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato. com poderes específicos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com 0 Em de comprovar o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2“ do art. 31
da Portaria 4335/20 1 5.

X

A documentação apresentada pela entidade requerente aiende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
( )Sim (X) Não

' Í 7: fwf' ' ' W 'Í Í” ñf” 'ff ' "'"ff”Í' Í' fr” 'Í 7* H WÍ7"ÍÍÍ

` É Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior,
:;;{';';§\f‹f; em 16/12/2015, às 16:09, conforme art. 3°, ill, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

"-”~"."¡.5*' '- ' t - ' _ 1/ 'r .h i'fz› d,i_:_§;¬Í¡*¿`._._ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http.//sei.mc gov,b veri ica tm in rman o o
código vzrifizaúm oa44aoi zz 0 código cnc eiDs2A71.

5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 4
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N” 26§Z§/2015/SEI-MC

Referência: Processo n° 53000056902/2013-90
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

. 1 suMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA,
CNP] n° 0319231421/0001-82, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Florianópolis/SC, referente ao seguinte período:
03/02/2014a03/02/2024,

- ANÁLISE

2. Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria n° 4335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nl* 329, de 4 de julho de 2012
e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nf* 4335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente. em consonância com o que dispõem os Anexos V ou V1,
conforme o caso.
4. Dessa forma, os pedidos de renovação dc outorga de radiodifusão educativa em
trâmite no Ministério das Comunicações, serão processados em 'conformidade com as
disposições da nova Portaria n° 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos a análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0844301),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. requerimento solicitando a renovaçao, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada e com as declarações de queza) tz
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última dumrtkação do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos nu
regulamentação vigente, constantes da respectiva -licença de
funcionamento; d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes,
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos
indicados nn art. 1°, inciso I, alíneas "e", "g", "11 ". "j", "I", "ti", "o"e "p"da
Lei Complementar n° 64/1990 - Lei da Ficha Limpa; e e) nenhum dos
dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhe



6.

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou fimçoes dos quais
decorra foro especial;

b. estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas luridicas devidamente aprovado pelo Ministério Público;

c. prova de condiçao de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos dos dirigentes da entidade, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social ~
CTPS, ou passaporte.

Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria n° 4335/2015, os processos de
renovaçao de outorga deverao ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o
contrato de concessão/permissão da entidade, Assim, com vistas à assinatura do contrato e
correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

7.

a. indicaçao do dirigente que ira assinar, bem como cópia autenticada
de seu documento de identidade e CPF, ou do procurador (se for o
caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no
caso de procurador.

_ CONCLUSÃO

Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempçâo.

À considcraçao superior.

êƒ* MT' Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Ê Ô Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

=“<fm\‹'= ' 22/01/2016 as 18^56 conforme art. 3°, ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTICziznàma ' ' '
nf' 34/2016. Í *WV rf Vifññ Í H Í

í'_`T' ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
' Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da

zgêizgäflz ° União, em 22/01/2016, as 19:41, conforme art. 3°, 111. "b", das Portarias MC n° 89/2014
e MCTIC n° 34/2016.

'f sei! Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros,
D “Im N É Técnico de Nível Superior, em 25/01/2016, as 10:24, conforme art. 3°, lll, "b", das

33»-f~»`f‹= Portarias Mc n=~ se/2014 z Mcnc zw 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Oficio n° 39022/2015/SEI-MC

Ao Senhor
ANTONIO TONETI
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
Rua Clóvis Bevilácqua, n° 205 - Jardim São Bento
CEP: 13.720-000 / Campo Grande - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n”
53000056902/2013-90.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-0[a) cordialmente. refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTATÉCNICA N” 26376/2015/SEI-MC desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito,'fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar 0 seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE



Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize 0 quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

*Í` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:¡;{¢;:;¿'§ 22/01/2016, as 18:56, conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

E1* E El-'hq _ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
f'É¡sz.*.?ä:¿ httpzl /sei.mc.gov.br/veri.fica.html informando o código verificador 0844329 e 0 código
5-_ CRC 174AE114.



Correspondência Eletrônica SERED 0959456

Data de Envio: A
10/02/Z01617:31:57

De:
MC/SDEDU (SEI~MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
fcv_diretoria@hotmail.com
sntms.sec@gmail.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: `
Prezado (a) ,

Ref: 53000056902/2013-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Nota_Tecnica_0844325.html
Oficio_0844329.html

v



'I Fundação _
Gultuna e Vida

( ;¡|np‹›(1ru|id\'.' It» dc I`r:\‹:r:m› dc ZH ih

, t

\\'›
\lruislerio das ‹`omunicuç‹`›c‹
Secretaria de Seniçus dc Comunicação i~Iern`rnit-u
(lí I-\\/[0 PENNA PILRAN Il
Cnordcrrador do (irupo du: Truhulhnric Radiodifir.\'âo Ftlucaitiur r: L'on~ignaç‹`wes da l'niítr›
I splalrada dos Ministclrios
700-14.900 - I.I|'a‹ili:.t'I)I-

mz ofiú., .f .x‹›uzz/zuts/si-:|.\1‹~ `
Pawa» tr ss‹›u‹›.us‹›‹›‹›z/zm3.\›o

Senlror Crurrdcnudur.

z\ FllNIJA(,`Ã(.) (`llI.TI7R.-\ E VIDA. pcrnrissionâirirr do scnlço tic
râidiudifustio sonoro em l¬t'ct|ii{~||t^ia Modulada para ti localidade dc l`lorinnopoIi~ SÍ.
inwrilu no CNPJ sob |\"_ (i.`4.')23.-1111001-82. tem rcspcitosunrr.-|1tc. em resposta ao tlticirz
×upr:i citado. juntar os dtwunrcluos cm ane\u.

.\csh:s termos pede deferimento.

/ÍNTI)/\'I0 TIJNETI
CPF: ]13,3(I6..'¡`/-N"

Diretor Presidente

\
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoas lurfdicu de Direito Privado

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorfl

ioisunncaçlo '
Denominação da entidade: Fundação Cultura e Vida
cmi: 04.315.359/0001-ao _
Endereço da sede: Rua Uirapuru, nfl 1154, Conjunto Habitacional E, Bosoue

Taquaral, Campo Grande/MS. ` .
' Nome e CPF do Representante Legal: Antonio Toneti, CPF n° 313.306.571-87

Endereço eletrônico le-mail): fcv_diretoria@hotmail.com
Localidade objeto da renovação de outorga: Florianopolis/SC

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Cnmunicaçães,

A entidade acima qualificada, vem. perante Vossa Elcelêncla, por intermédio
do seu representante legal, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, para a localidade
acima descrita, referente ao serviço de:

(X) radiodifusão sonora em freqpência modulada, com fins exclusivamente
educativos. ~

l ) radiodifusão de sons 2 imagens, com fins exclusivamente educativos.

com vistas à instrução da presente proposta, DECLARO. para os devidos fins.
ouez l

(al A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com as parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva Ilcença de funcionamento.

(bl A entidade não possuí autorização para executar ci mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada.

[cl A entidade não excedem os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

ld] Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tando sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilíutns tndicados no art. 1°. inciso I, alíneas fe", "g",
"i", "l", "n". “o” e 'p' da Lei Complementar nl? 64/1990- Lei da Ficha Limpa.

le) Nenhum dus dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial

_ Encaminha, ainda, os documentos Anexos:



(a)Estatuto Social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas luridicas.

1b)Ata de Eleição de Diretoria em exercicio registrada no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

(cipiova da condição de brasileiro nato ou naluraiilado há mais de dez anos
aos dirigentes da entidade.

(d)caso de fundação de natureza privada. instrumento contratual (contrato.
convenio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação com
instituição de ensino superior ou com o Municipio onde o serviço é executado.

Ciente~de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa. suieiiarido os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, o dirigente abaixo assinado, finna este Requerimento de Renovação de
Outorga,

Nestes termos, peço deferimento,

Campo Grande/MS, 12 de fevereiro de 2016.

` ANTONIO UI
CPF: 313.] 57i{7
Presidente

z
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virgula setenta c cinco por cento). Pura os cursos dc graduação. o numero de
parcelas com desconto é regido conforme tubcla apresentada no Parugrat`o
lfrceiro dcsta Cláusulu Para os ciuíšos de pos~graduaÇâo o dzscomo incidirá
mrrtetitrz mts mensalidades. A
matricula c rcmatriculas terão scu valor lntegral para pagamento. conforme
contrato do aluno.

2 A partir dc l0l (cento c um) alunos regularmente tmn-rculados no periodo
corrente dos cursos dc graduação. ‹› desconto sem dc l8,3l% (dezoito

,A tirguln trinta e um por cento) Para os cursos do graduação, o numero de
pzrrcclas com desconto c rcgrdo confomtt: tabela aprcscntada oo Parágrafo
Terceiro desta Cláusula Para os cursos de pós-graduação o desconto
inrzitltrit somente nas mensalidades A matricula e rcmatrículas terilo seu
valor intugral para pagamento. contbrrnc contrato do aluno.

l'an¡gm'fo Segundo: A contabilização do numcro de alunos ucàntçceru nos
musas de março e agosto de cada unot rocaindo 0 desconto da seguinte forma.

w

u

¬

¬

l Para cálculo do \-iilor do desconto no periodo dc rtmtrlcultx/rtrrimrtcula do
fevereiro. serio contabilizados os alunos rogularmetilc rnatriculados até o
dia 15 dc março do uno corrente:
Para cálculo do valor do desconto no periodo de matricula/rcmatrlcula dr:
maio. serão contabiltzados os alunos rcgularrncnt: rriotnculados até o dra
IS de mnrço do :mo corrente.
Para cálculo do valor do drsconto no periodo de ntatrícttlu/rctmtrrcula dc
agosto. serão contabiltzados os alunos rcgularmcnti: mauiculados ate o dia
15 de agosto do ano corrente.
Para êzilculo do vulor do desconto no pcrtodo do tmtrtcula. retrmtflcula dr:
outubro. serão çontabrlrzados os alunos regularmente matriculados até o
dia IS de agosto do tino corrente. '
No caso de alunos dos cunos ck pós-gradtmçào. it cantabrltnçäo
acontecem nos rncses de mrço e agos1o. .

w

`»

~l

:Q

Parágrafo Terceiro: L) numero de parcelas com o \alor do desconto. colo
ionformc esta Cláusula c regida dc acordo com ts tabela abaixo'

1

ulrultr

Pøríorlo do

Rornutricul “
I

'wntrtculu

Valor Valor \'alar com Valor com Valor oom \`ulor com

Desmnto Desconto Desconto Desconto

\1am Integral
Desconto Desconto

\§°5l° l Vfllflf Valor com Valor com Valor com Valor com I \'al

\IutrícuI: I' 2' 3' 4' i 5'
'¡°“ Àleusalidud 'lcrtsulldid Hensulirlad t ettulitlnd Sleusnlidud

t-./ou |.¡,m¡¡¡¡c¡¡ e c z e e u

líuvzrreiro lntegral lntcgral ›

vam, \'uIor :om Valor com

or com
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lnlcgral _

Desconto Dcscontu Desconto Desconto Dcscmtto
Valor Valor com Valor com

Desconto Desconto
Outubro Intzgritl ¬ - - - -- - - - - - - - - › - - - -

Parágrafo Quarto Independent: da data dc tngrcsso do bcnclictadur
conforme whcla acima. sc o hcncfictttdo sc mntncular nos'dois scmcscres
lcums de cada ano. o pagamento das xmtriculasft-cn1a,trículas c pnmctm
mensalidade do ciclo dc rmtriculaxrcmatricula de fcvcrctro. serão pagos
mtcgralmcntc_ desta fuma. das 10 td:/.› mcnsohdadcs cobntdas no ano Iettvo.
U9 tm»-el terão desconto
Pgrúzrafo Quinto: Os descontos não são acumulativos para alunos que
puntctpem do PR()L'Nl

(`Lf\l*Sl'LA SEGUNDA: As ñnulidades dcstc Acordo serão cumpndas
mediante Convèntos :ou Contratos cspccíficos u serem desenvolvxdos apos
prct to ajuste dos panicipcs para a cclcbmção da tnstrurnento cspectfico no qual
constarão os segutntcs ttctts mlnttvos nos Progrmnas

0 Objcltvos gcmts c cspocilirošz
I lndtcação do coordenador do trabalho. em comum acordo entre a

FUNDAÇÃO CLTIÍIURA F VIDA c a FACULDAIJE.
0 lkscrição dus etapas de dcsenvnlvtmcnto do trubulho, resultados a

serum apresentados ao ñnnl de cada culpa. bcrn como tt forrrtn como
sem conduzido n cxztmc dcstrs resultados.

v Atrihutção dos partictpes. ~
I Cronograma de ewcução do projeto, tndicando n duração de cada

etapa.
Rccursos hurrntnos. tnatcriars = firmnccnos ncccssànus.
Valor c forma de rccebtmcnto dos recursos prevL‹tos.
lnlrât-cstrutunx ncccssána;
Cronograma finttncetro c recursos de conlmpafltdo, quando upltcatel.
Outras informações complementares que se fizerem necessártas par.:
pcrfctm execução do trabalho previsto

(`l,Ál7Sl.`LA TERCEIRA - DO PRAZO
lisltz cunvènto possut prazo mdetcrrntnado a contar da data do asstnalura dcsto
trtstrumcnto.

(JL-'\l'SUl_\'QllARTA - DOS BENEFICMDOS DOS DESCONTOS
Pamctpam desse convênio os colaboradores da CONVENIADA, asstm como seus
Iíuntliares ductos. apenas cènjugc c filhos. com zm dcvtdas comprovztçõcs
ducumcntaus ~

Parágrafo Único: Os documentos mfcndos no caput desta clausula dcwsrím scr '
aprcsentztdos no Polo dc Apolo Prescnctal escolhido pelo aluno. conforme scguc ~

Pr‹3¡m‹› aluno é mlahurudnr da ('()-'Vl'I:`.\‹'IA1),~1 Contra cheque. para
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comprot-ar a relação dc colaborador.
llmm J cvinprgr* do wlubúruzlur da (Í'()Nl'I~.`A'l.›lÍ)A' Cnnlnt choque. para
contprovar a rclação de colaborador c documento comprovando sttuátcâo
ctvtl. '
Alwuf ti ƒilhu Ju cnlahoradnr da l'ÚNVli.'\UADA: Contra Clflqtlü. para
comprovar a relação de colaborador cdocunrento dc RG ou Certidão dc

› Nascimento.

Parágrafo Segundo: A rcaprescntaçäo dos documentos* comprobatórios de
vinculo com u CONVENIADA devera ocorrer scmprc que solicitado pela l~`AFl..
caso contrário o aluno perdem 0 bcrtefcio.

('|Áttstr|.,\ QUtN't'./t - DA otvt1t.‹;AÇÃo
A crzuvuut.-to/t zuwnzz ózsa-z z mínzmrz ao rumo DE convênio qtzç
u parcctro local faca a divulgação do beneficio para os colztbontdnrcs no espaco
llsico da CONVENIADA

‹'t..\t'st't.\ strxrâz czmpzzz z zw. pmz»

t - .fx F.-\‹'t< t.DAt›t-1 compete; '
ar Apoiar a 'FUNDAÇÃO L`Ul.'lURA E VIDA no dcscnvolvtntcnto dc

estudos. pesquisas e ztcõcs nas areas contempladas pelo presente acordo;

ht Pcsqutsztr. dcscnvolvcr c disponibilizar ferramentas. jrtetodologtxxs c
aplicamos para apoio a gestão empresarial e melhoria dos processos
produttvos; '

c› ›\u\il|ar a FUNDAÇÃO CUl‹`I'URf\ E VYDA na possivel sclccão dc
-:sutgtanos que por tcntura sc ñzcrcm necessários para o
desenvolvimento dc cstudos. pesquisas c ações de que truta a allnctt 'u`.

dy Auxiliar no dcscnvolvixncnto dc softwares. aplicativos c testes ligados ao
, objeto mencionado na Cláusula Primetm;

el Proptctar a rwlização conjunta dc projetos dc 'pesquisa r: dc
dcscmolvtmento tccnologico dc tntcrcssc muluo;

fi Apoiar a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA I: seus parociros emprojctos
dc cooperação, '

gl Aptcscntar a |^`UNDA(,`Ã() CULTURA E VIDA relatririos de
acompanhamento cm relação a cada* um dos projetos que porventura se
origtnarem do prcscmc Acordo pcrlntttndo it mesma amplo acesso us
atividades que vtcrcm a ser :xccutadas c fomcccndo todo e qualquer

,lí

l
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FGl'W§3v.t
dado dtspontvel que se fizer necessário ao planejamento eaou execução
de serviços efou projetos ortundus deste Acordo,

ht Amcular a realização de captação de com tistas a viabtlmar
pzotetos a serem realaados em oooperação;

1) Propiciar a execução de treinamentos c capacitação que se fizerom
necessarios a implementação das tecnologias que vterem a ser
desenvolvidas.

1) Rcsponsabiliunse em pruporctonar a divulgação wnjunta da parccnu
mediante aprovação de ambas as partes. ou seja. qualquer promoção ou
dwulgação do Projeto será rflltmda somente com rs anuência de ambas
as partes.

À t-'l'NnAÇÃo ctttrutu r: v|nA qzmpew

n› Curnprtr com todas as extgénctas legais necessárias ti celebração dn
presente Acordo propiciando 0 desenvolvimento das atividades correlatos
ao olsjem delimitado na cláusula primeira.

ht Propictar aos alunos da Faculdade acesso u estágios nus áreas eorrelouts
ao desenvolvimento do. objeto do presente Acordo quando do
desenvolvtmcnto de ativtdadcs onundas do presente instrumento. rcgtdas
por tnstrumentos espeeificos; I I

c› Assegurar condições a execução dos semços que venham a ser prestados V
pela Faculdade em relação aativtdades nnundas do presente Acordo que
serão reguladas por instrumentos especíñcos;

dl Artrculnr a realtzação de captação de recursôs, com vistas a vlabrhzztr
projetos a serem reítltzados cm cooperação;

et Colaborar com toda a docurncrnaçám tnfomtação e celcndade nocessurms
a celebração do presente mstrumemo 'e tnstrumentos derivados do
presente Acordo;

I) Apotar a Faculdade e seuspnrcctros em projetos de cooperação .

›\
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Flllwvii t .
"lnl`ormaçõ‹:s Con.fidenciais" sigttilica toda e qualquer informação vcrbiil ou
escritzi obtida, direta ou indiretamente. pelas partes em função da presente
contratação. bem como iriƒomiaçdcs sigiloszis relativas ao negocio juridico
pactuado Tais obrignçôes pemmiecerão em -.igor mesmo após a rescisão ou
termino do contrato. '

suiictÁtistLt rniiirnntâ - .uz intimações wnfiuznzizàs compreendem
quaisquer' dados. nioteriais, documemos. especificações técnicas ou comerciais.
inoviiçñes ou aperfeiçoamento do oonjutitode módulos licenciados, ou dudm
gerais em razão do presente Acordo. de que venham a ter acesso ou
conhecimento. ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo. sub
qualquer pretexto nu desculpa. omissão, culpa ou dolo. revelar. reproduz." ou
deles dar conhecimento a pessoas estranhas ii esse acordo. salvo se houver
borisentimcnto expresso e corijunto das Partes

SllBCLÁllSllL~\ SEGUNDA - A responsabilidade das Partes com relação ii
quebra de sigilo sera proporcional ao prejuirn causado. salvo se comprovado
documcntalmente que as informações confidenciitis

l I Fstavam no dominio público nu dnta da celebração do presente
Acordo,
ll Tormi-am~se pane do dominio publico depois da data de
celebração do presente Acordo. por razoes não atrihuivcis ii ação ou
omissão das Partes
l 3 Foram reveladas em razão de qualquer ordein. decreto. despacho.
decisão ou negra emitida por qualquer orgão judicial, legislativo ou
executivo que imponha tal revelação.

SIÍBCLÂ USULA TERCEIRA - As partes. seus administradores. prepostos e
irinpregudos gtianflarño absoluto sigilo sobre zi totalidade dos dados e irifiirrnaçoes
lbmccidzis pela outra parte para cumprimento do presente Acordo. ou dc qualquer
I`om~i:i por elu obtida. até 05 (cinco) :trios após a sua rescisão, rcsilição oii térininu
de seu prazo de vigência

(:Lštist'i.zt nitcniu _ im nF.sCisÃo
Para reseisilo desse instrumento sera rtocfisário aviso prévio formal dc 30 ttrintui
dm. sendo queos alunos eontenipliidos pelo desconto permanecerão com este cite
a conclusão do curso

12"
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C[Á USULA Dl-`.(ÍL\iA PRIMEIRA - DO FORO
Para dtrimir quaisquer controvérsias oriundas deste convênio, as partes elegem o
fom da comarca de Curitiba. estudo do Paraná.

Por estarem assim justas u contratadas, firmam 0 presente instrumento, em duas
vim de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

(Jur|t1`bu_ 20 de |`evcreim dc àilfií. _1 . ›‹ *
,\ 1 //

\ _

't

SO(.`IÊDADE'l`ECNlC¢ .t UCACIONAI. DA LAPA S/'A
*. _ \\¡
. V, .

CONVENIADA t

b
Testemunhas.

Ív f ‹

CXE5\ÊÀ

1e-J!"f*Ú wwítfi" 2._ _
Nome: ` 't L . ‹Ê¡Ç‹.‹.Y6, Nome:

R(]`
ÍOH w /

Ru- ¡¢uL¡oz3š §§\>Ih^<.
CPF, ¿,›¡¿,4 ›,§1 zg‹. 06 CPF;

tz, , ¢.«....z»‹‹øm..z. ».= zw...4 .›zz.zf =¶v:-_-ff¿f¿›|¿;..‹.;_.¡.,‹_,;'f<¿~¿flv¡_I:-¡nmz¢.Jwz¡:2_.‹.,
mv > ¬-~ M-íz,¿tÍÍz¿"""'”'* “W «M -‹E ¡,^ - _ z- Á ~ sr‹Tá|""sä'mfi 

“mw cfmúznsazsam Apm, 39.9 _ zm nwuzhnz ›
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TÔRÉLXDNÊTÚ Säëfiñ *ZUITÉRIA
-*w. Niassa ãenzora ørargcidxt S05

Sala. 1! ¬ fan ' Mi 334.2-7312
' Seth Hu tem -Efluntxba - Paranána Êssfit tum - .mma

'šëšëãÇ;
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N* -*Í _. lrzfarsnzo nr: rlrw. " 5% ..zt~...., ..
§\\ÍZ`‹Í5;"/ nocvrmvros - ,luz , ,_ ' Mm gz
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|š \.\ 191
z. ‹aa.«n.~.n»»«~a.ú«».zúa~úqúónaú› ; t ¡ - _. nan9‹wnà¢zâ‹óú~‹›núún›ú«z.~n›z«.

LIVRO .VKYS _._,_FOL¡lÀSl9I _' - ¬_ ^ - 'l'TIlASI.ADO
£s‹:Rn1rRA rüluca DE n‹'s'rrrulÇÃO DA ' r mcho CI.r1;|'UnA E vma-icvz
....aa..M-»..........“...¬.a.z;zzza-an fzz;.«~«.;.z..-.;.;;..;...;;..;;;zmn
Saibam qnntua ata virnm que. nu no de dah ' . nua vinlt c quatro (2Á)dia| do mês dr múfl.
meu Cidade de Campu Grande. Eltado de Mato r ~ z da SuLm¡ meu Ca.t\àr't¡¡Av¢zidl Mann
Pena. l.B°". sala M. pflaite mim. Tabelão. cø r - nom (ÍOM`l.'.\'IDADE EVANGÉLICA VIDA
!\`0\`.-\ ~ C..\`.P.J. N' 01.910.383/0€|ÍI\-93. com wtk lstl cihde i Avenida Mato Glvllfl. 26 A Centro,
rrprzscnlnda pela uu \*ice›Praidt-nte Sr. Hugo Cuar Villar de Jøul » RG. 04507617-l‹¡FP~R.I z
C.LC. 666.514.637-49 e pelo um Tuwurcim Sr. Geofpkraail du Paswd.( hu-nileímmaudo. pastor.
gnrtxdnr da cédula de idmlidada RG N' 598.702 SSPIGO Q CPF N'lñlJ67.80I.w. rcaidcnlr :-
dumidliado na nu Email. 4-H. num cidade); mmlizddn por mil. Tlhfliln. do que dan fé. ilntlo.
pur de ln: foi dita. que por livre e upoutima volhde. dtsejaziaatiurir um Fundado com objaivuu
de prstaçiu de :uv-icna de radinfniot ulaaral. eduearimlai e numas. duonhadn Fl¡'VI¡AÇt'0
(`l~'I.TU|¡A E VIDA-!"(`V. 'aum Em Iicruívue con seda-_ c foro em Campo G:-andz~MS. Pdo
llulifnídur ne foi dim qncé dual: dflqb qt: I IWINDAÇXO CULTURA E VIDA-FCV aeja regida
pt-ta ugainm Euamm, aprøvadn pela Ministério Pihlim do Enade do Main Graca da SuL ltravls
da Frumataria deluliça do Pm%0 II Paflinölit Píblim :Serial e da Fndipñca, datada d‹ 28
dr (even.-ira dz 1000, pela Procedimento Administrativo Io. 006/1000. uniu tflnacriln: Capital» I -
nt ur:r‹‹r.\fl_\'acÀc, n'A'ruIfl.\. sun., u‹.I.‹‹;Áo. olirrlvns I. fl.'‹›\I.|nAnB - An. l'. A hwnàçko
Ft urtnu E Vrum -FCV 6 pessoa ¡uríd¡c¡ de dlrüh privado. datada de autonomia patr¡m‹m¡aL
ldminhtrativa e ñunzdra. de Gu ah lucratiwq razcado-sçpda punk ESTATUTO. por seu
Regimenm latenm. pda: que Ibdomn anflvds e pda: numa: baixadas pelo
Mmsmuo rmuxu Fmaúàznuw r«‹¡uu aanzasâlrignn uam Na mnzmiúzaa ea Emmm
Pública lavrada na livro de IL' Mill E. 191 . da :JI (IÁÃISJW. nn Carlbríu du 4"'Ofcin de
.\utas de Campo Gnnddâhlo Gniaodu Sal. A FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA-FCV u_u
arde e forr: na cidade de Campo GramiüMl|n Qnuo do Sul. Pari¡raÍo A Í'UNDA(`./10
(`l'LTURA E l'¶DA~F('l'. poda-I haaflhre Qanylroa utabekdlwnlna Iilindoa 0§'Qü'¡tórim em

'Q

qulquçr parte do 'l'erriIJn-io Nacional. bem comu Exxzrinr. dade qne :onprn-nda 5 viabiiidade
ccnnómica. ñnaactin. jnrídãa, técnica c legal, prévia consulta no Piblke. An. 3'. O
prazo de duraçlo da FUNDAC!-0 Cl!L1`UIl.4 1 E HDA-ÍÚV é iudcltrmbndm Art. 4". A
H.¬'.'VD.4(`Ã0 CI/'L1'UR.4 E HDA-FCV. tem por ohjclivuu prindpia t perna:-anna: l - radiodifusão
educativa em tudu aa modalidades que lhe furcl crnnedídaa pela Ministério da: Comnniacbu.
mundo ai compreendida; um armas. a ndindfisia mama e ednaatin (alpiitnáe e lreqâênda
modulada) e n miiodifusio em um c hangar fldevialn); ll - na climate adalfluams; Ill - idnlus
c membro: da mrcdrn idade; IV - cuilllamdnafluespøfle. An. 5'. A FUNDAÇÃO CULIDRA E
l11›.4-FCV tm por ñnzlidndux I - obter as annuñu de radiodilnalo edunti-va. instala:-Ão.
funcionamento e ldmlniatrado; II - pfvnmra, Iujliar-e divuflar nafividni:saøàia.Murati\-ag
ruhur-mia. uportívna. aaainhdaa, de pruiqãíie não uabimm e ptelado de aerviçoa i
mmzâúzúzz ur - www z zmu‹'=z.¡a-. üeuaazz. ¢m«»pwrniuz`aIzan1zz. wrznzzw.
cnzchcs. :uu de recuperado para vidadni ecdfiqleotes. pw tlilwfiø: adolucenlcsç
zàrigm ‹ aún» pm uma; alnezgaa para viqums. eu-sua e '.h‹l|ea|u:;=pu‹w de um
r.‹zz,ú‹.àz. zzúmraúóziøú aúàiua. aemzãu zz az nina: dtzim; «ari-sua zmzrúfz ‹
prazadara de nrviwu pngnm: de apoia efacnmpanhanalnl Q aldada wdaócrhaçm e
ndolcacentzâ ranma ø mam-u ddiaqileata e pngrana de apoia lv -
promover. falhar ‹ divagar nuzhiriaa, ainda-m, prazzfimuçâà

.

1' ll. a ”‹ 'fm' '”"‹ 'W c,uu.os zu.mam*o rznxnut .mnmvo
_ -I' SERVICO NOTARIAL 4'T=.\‹M.› _

ff' *"'¡_'-._77_ fmz; (rw, mma z fu-óm r.z›.z.z› Mm..
É-Â C”"P°_°'“"”_"-"S ¡ mron nnnmnxs
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comunitária. nocjal. edutattivar culturaL humanitária eieapirihnl; Art. 6.' A fimvde almoçar no seua
objetivou. poderá firmar convênios ou oontraton e articular-ue pela forma convenieutqgrm entidades
r órgiov públicos ou privados. Art. 7.' A fim de cumprir suas fimlidaden a FUNDAÇ40 CULTURA
E VIDA-FCV se urganlura em tantas unidadu de prmtaeâu de serviços. denominados
coordenadoria: e departamentw. quantos se ñuran uoeeaaárina. na quais ae rogerio por regimentnu
internos ezpecífimz. Capitulo ll - D‹:›sm|.AnonA|›0Rawz-'Art. 8.' A FUNDAÇ40 CULT!/RA E VIDA-
FCV tem as seguinte: alegoria: de oulabtrridorwi I -ƒrmladøru, que são as pessoas fisicas
imtimidorns: Il - durma, u pessoa: que foram iudieà pqh maioria doi írrtegrantu do Conselho
Curador. e ae vincularam aos orgias de adrniuiatzaeirrãifl- conbflârdnds, que não na pensou Ikioru
ou jnrídiuu que, identificadas com iu objetivou da Ffldaçio, contribuem financeiramente ou por
outra form; para que as fiualidades da Fundação uianr alunoada; IV - benun¿rüas¬ que nio ns
pessoa; que tenham prestada relevantes serviços a Fundafln, c qu.: o Courdhó Curador reconheça
merecedores duaa special disüuçio. Art. 9.” OI colaboradores izfdívw, calrtríbuintes e benanéfíxa:
serão admitidos mediante indir-ago de integrante: In Couaelhu Curudor, corn aprnvaáo por
maioria absoluta. devendo a indimçio remir ueoeslriaiueute em paso: idóua e de ililuda
reputação. reconhecida pela oomuoidude hell. dkposñ a prestar relevnnts serviços ä Fundação.
Art. 10.' São on diräous e atribuições: l ~ dou oolabofldureaƒmldaløru e Jmlvus: a) votar r nar
votado par: ou :ar-gou eletivo: dos orgias de ndruiaiotrqio; o) parddpar dar ruoiña do Coiuclho
Curador para propor, discutir e votar oa nuuntoaeoaúatea da or-deu: dodio, nocao de :lindo de
vota, noivo tu integrantes dos outroa Coosellou efiteulu na Fnddaçlm e) miar pelo ñel
cumprimento date Estatuto c dunaia djspnaitàvos pet-tiiurtu; d) auxiliar e orpuiaar promnçoa em
beneficio da Fundafio. Il - dos colaboradora com-lbdia e benanéríroa: n)par1lr.lpar dia reunibai
sem direito a voto; b) auxiliar e organizar prrimooõu car beoefido da Fundação. - Capítulo ill - lui
/.DM¡N|§l11ACÃO - An. ll. A FUNDAÇ340 CULTURA E VIDA-FCV. mem como órglos
adminizm-ativos o Conadhu Candor. o Conselho Dirnor. 0 Conselho Fisal e 0 Conselho de
Programação. serí izaúm constituídos: I › o Conselho Curador: por quatro (OI) iítnllrs c por sem
respectivo; ruplrnta; ll - o Conselho Diretor oonxlítuldo por RB (03) titulares; III - o Coruelho
Fiscal constituído por três (08) tiuüaru e por ueus rupeetivur suplentes; e, IV - u Conselho de
Prognunneiu constituido por tres (01) titularea e por nau ruriectivoa ruplcntea Art. 12. Ocorrendo
vaga em qualquer urge titular do Couadho Curador, l e Prugramafiu, uheri ao respectivo
suplente. assim xucuivamentze, ruhutimí-Io até o periodo pura que foi eleito, salvo no
Conselho Diretor. o Conselho Curador ae reunirá I ram miriam de trinta (30) dias up(n n
vacância. para eleger o novo titular. Art. 13. Om o vaga entre ua npluma do Courelho
Curador, Fiscal e Programação, o Conselho (Zuradof se reouirt no prazo máximo de trinta (30) dias
após ii vacância. para eleger u nova titular e wplmfits Art. H. O mandato doa iritezrantes do
Conselho Diretor será de trü (03) ' (número que duemš pefluilida (ou nlo) a rouroduçio no cargo
por mais uma vez (ou mah de uma val. Art. 15. D don integrantd ll'9`CÕlB€D¡6Cl1'ador.
Final e de Programação será onincidte com o mandado Coúuelho Dirdpll Art 16. Em relaflo
aos integrantes dos orgias adm.in`atntivon da Fl/NDA Cl/LTURA E *,›}"Clj-gkervar›ri›i
oscguintulf Niuroceberiorenruuenriopeloxaervioufpvstadosuoex Qsúitaryignian
z-.mzrzzz ou bflzznànz por qzziqnerrúrzz nr owwnz. ar '
inrâõwianru. bzrrziwm ou z‹¡nivr›zn‹er; u _ oz ns. aivinunnr. bo É _
zw prmiz no .rn pzzrúrõzio Mn mnnnzz nn.. no ' .cruz n¡z:r¡i›‹zri»‹;_m‹ ršzpruzzrz
perceber quurtiu a titulo de valer ou adiarrtam pra dt-:pau 'od werhaa de
reprmenoreio. dnvrln o reemholao de dmpuus feitas x 'ça da Funda iidüveëon viagens,
ser huudo em comprovado hábil de sina tfe|ivafiu,!'fu'ta ao Conselho ` pão

É l
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lmegruru de firglos di ndniniitncia llt * _ ,=~ ¡ ¡ -_ u cmpreú: ma unfldula du qngb
›zj1|1 aquela diretora. gusta. sócia ni _ ..' 'poderia :luar mn 1 Fl›'ND.4(`Á0
('UI.TU|l.4 É VIDA - FCV. negóeiuíiuridicu deqi llturwfiinhou lndírctsmcnwez V - :un
raponderiu. um nuno 1nbü‹lkri¡IflIc. pda o ll: Furhçxn eu virtude de no rqzulnr
da gado. respondendo aqui qualidade. port. 1 puulnmm Pwatuu Iávu 1 In-øu`1v1 ou
i prôpriz Entidade. prnrludnl com dolo ou culpl; - 6 vedadn 1 participado Iilultincn em dois
an m1i1 Órzios dn ndmlnbtnçlo; ala podendo r. Iínlllfliancunz maio órglfl de
deliln-ruçia. cônju¡u e parents. eouugilneoø ac lfms. né tcrteiru :nn imbive, cnlnda um
pesou impedida; umhém de p.1rüâ:ip1|ç.¡n em iclihenøllu de lateral: penal nn: da onlru; Vl]
~ perderá o Innndllu. n inlcgrnutc de àrglo du 1dmil`Indo§Ie hII:r.1|mju1:¡lhüva. 1 lrü (03)
reuniões cmueculivls. uu 1 mnin de sei: nllenudfl. lendo nen um cflilidemdn Vigo: VB1 - é
indelcgávcl u exercício 41 hmçin de qulqxr arp du Órzim dtlfllilfirwfi ih Fttdáaa L\ -
u lnlrgnnle do Conselho Cundnr, em mrllzr umpcimu! e para :tuúimenm de ailumçõcs úc
emergéndn. pod:-ri euauitnir outro lnlezruuc da nano ârzlu pan rcprumii-lø. como seu
mlndaliriu. em reuniin dq FIDÚÇM» D0! lleifl de pnclrado públiu. um podcn: spuzífloos.
vedndn 1 utilizado dan famldmle eum n:Icrind:'¡ mais de d11s(02) mmiõu mnunxlivm. An.
11. s‹z¬¡ zz-pf: iznfifim 1 vw» um iúupuau 1- amu lu zumiúu-1¢1‹z /ln. ur amu...
deliberncio de órgjo 1dmíni!tr~1livl: tu-I efldcin nlà de nprøvnfln por indu os integrantes que del:
pamcifllrcm, e 11 dáõu lavrlln nn nu de rumibu. Panigrllo Ún¡m_A añdch plan da
delibcmçla. perua: hermlnu. liam! amdldouadi no nghtm d1 au 1prvv1d1. An. 19. A
couvoaçindas rtüniõu urfmlrimon Em-norfliiriis su-In Him mil mtwcdêndn ulflima :le dot
(02)€ns,nod¡ukmnupond¡:cfipu1nalm11nruüñm:uInh;1-lwhsdosórgiadn
ldmiuütrmio da Fundlcib, e por edlhl fludn nl :edu th Flllldaçln cum nntmedënch mínima de
sc|‹(0T)diILPnrip'u¶uPrTfldru.A rcliilowiiflkhiiíhhr-uvím pfl`ld¡¶c0l\'BüÇ5\l.t0\I 1
prumçn mi1ínn d‹ 1IJ(1n terço) da Iznhnu llø Consdiu n. en :qnt unvocxüu,-lrimx
(30) minnu npól. com qualquer número péenelus. udlbmndo can 1 mioriz dupla de votos.
nlvu dispositivo mnrúrío. Puipxh Segundo. A rniilo extraordiulrh ínflflnr-sela: primeira
corn-oaçàln. cum 1 presmfl Illnhl de 2/3 (dolu temo) dm meuhml dos Cumzlhu e. em segucln
mnvomçia, :rinu (30) minnlu 1|ñ|. com qualqua- númeru presents. dellbuunúwcun 1 maluría
‹¡mpl‹3 dr vmns. Art. 20. O din! deva-1 mntnr o adm th reuuiin 1: ordinirin uu
emnordlnarmz u local; 1 hm-1; 1 dnu; 1 pmu d1 ordem do dl1;e se punível. segulr 1:.-ømpnnhmn
du cúpln das ducunutna que 1:1-lu analisados e dãu-:du 11 rzuniio. Art. Zl. Nloé permitido o
:xerciciu cumulnlivv dns luncllu z cu-gm de um Iiunhru uu Cmudlmn dinhnm. An. 22. Pcnlerà
11u›n1üc1nen|e seu mnmtnn o lnlegruu deiluniislln que Blur 1 três (ID) reunia consecutivas.
ou 1 cinco (05) alternada. tem Ilmüw ` `fi€Udo. - ÍXJNSELIIO CLRADOR - Art. 73. 0 Cmuclho
Cm-ndor. úrzllo superior dx !'l.FNDÁC$:?$`TUL1¶/M`E VIDA - FCV. ud pruidldo pelo Ymslllcnte
da Fundada. que ten' o vota de qulldade lu iefllskwña nolcüvns. Q :nu de cnpmt. Ilrhrifv
úzim. N- menú. ao Pmlflqlz. mula pnuiu ‹1 em uz uiranfnu fauna-mzmmiúz zz
main idow rluxremCan1flheirm.An.24.§o¡&iIid›ado CuueIhCin‹br: I-eleger 1 mu
pane :oc mulata e suplente: dos Couuâon que mupñen o órflo lfhllll1fl'llÍ“ ju Fnfihdo: Il -
a‹‹z¡à¡z mm 1 rzrunzz ao pnzznu naum. -zmfvzazz 1.. fi111¡a1'||z1â1 nmfipõz usmgêwizz
ngm «zm pu-vi. 11.-ozúz aumzina-iu mhz m _ ambmfmwa ‹1r-izhü Fumszan eo
dcaunu dc seus hum. obeúoønzdu ou diumurrln nfllnla da azlílselh-d:1`nnd'¡¢II¡2fI%!*¬› !.uui.¡u1r e
1pruv1r.por prnpush doCo¡|eliødeProp-znademlproidmeyfiçunnnrüllvorhaüvidzdu
az múimumz az szzazzszz v _ zmúzlz 1 mrzzçn úz msm
cmulderudu aquelas nlnpculilu en orçnnumz Vl ‹ sugerir no Cnuäuíifiigu ufjanrviúênciu
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que julgnr neousiris ou ilmreue da Fundaflo; VU- ddibunr nobre prupoúndo Conselho Direinr
rehlivas 1 1qoi1ido, niimnçlo eu onendn de b& pefimcentu 1 Fnhlflo. e ahuordo nn
incornoncio de oitru enddnda d Fudnçlo. obedwndo u dinpadfivfl no mpitnin do património
c dm receita; Vlll - autorizar 1 rufmldo de noordug coolnine e oouvfiún que coulitum ñnu,
obrigações nu compromiswu pur: 1 Fundado. oovidrrfpmritmente o Mmfltllo Púluco no um
rle negócio que exnrhilefl ndlnilistraüo ordinária IX- decidir nobre 11 n1l£r¡11 ou usos nminoe,
no lnlensse d1 l7und1çio e caueafln lion um filsflo previnm 16% Eaumw; X - jnlgnr eu
gnu de reruno ldliniflnlho. panlidnde impfllfl 1m colaboradora. ArL 25. O Conselho
Curador 1e reunirá ordiu.ri1meuoe 1n1 va por 1m, devuadn 11 idihu-1961: lumndu serem
regirtndu em aus. quado convoado pelo sen Pruieore. ml nbntihlo Iegpl oo, aiodl. por nn
minima lf.l de mu membros. pan: I ~ eunlur eupruvnr. por prnpnnx da Cnouiho Dlnsrur. n
nrçameom 1nu1l nu plnri1nu1l. com 1 previslo distrilhndn da rmflm e ninnriuoin de dupla;
e. o pmgmm de zfividndu uu! ou plnrhnul, unindo prevlnmenhe n Conselho Fixeel; II -
cn|n¡1.1re1pr1v1r.porpropu111doCo11dbDir&r.1presl¡çiodeeooh1eh1l11çn.eos
relnórios c¡rc1n1tx1cšodos da ltividldu d1 Fudaçlo, nié o nh 1pd1 n nérmino do
exerekia Iisal. ouvindo prtvhntlie o Coudiio Fffll, 1 :eres elcalilludol 1o MI'r‹1S'l'Du0
P(\al.|C0. Art. 26. O Cumellm Condor reoniue-¡.¢nr:ordio1ri1I.e11e. preque mnvnado peln
Presidente dl Fudaçlo. devendo u ddiberuçãu m1¡1h1 serem regitndu em 1l11. - CONSELHO
DIRETOR - Art. 27. O Coo1dboDirI:tor É 1 órgio utufivo d.1 FUNDAÇÃO CULTUHA E VIDA -
fÍ`l'.colslilnidoportrü(I3)menbnm1nhc: l-hánlqfl-Socreljriuqlfl-Tuoirúm.
An. 18. Co1|pne1oCon1dho Diretor: I-cunpr'ireI'1'cI.pfir11 deàõsh Cooselho Coradon
ll ~ el1bnr1r e uenihr u prugrnnm 1 projeta ràfivm de uivihda 1:11! ou pl1ñ:1u1l;o
orçemuro 1nu1l ou plurinnul. com prevülv dlnnrilifldn du reueitn e dupuu. 11 dcmorutrnçdeg
fnnnceíru p1r1 o exercicio seguinte; HI - elaborar e 1pre1enl1r 10 Conselho Condor. 1ou1l.mmle.
dentro du prum dc trä (03) meu eeguium no térllirm do exercício Qual, 1 prulnçiu de soou: e
buhnçu. ben como ou rehtorios ci:¬c1111¡Id1do1 do hllflw emo6miu›fi11leu'r1. da llividodu e
situa/.inda Íudneionu rupeaivvexefdfl'›.1o1:eru›o1d1 R1aeludod1Proc1‹1dur'nde.lnui¢1 de
Eàudo de MS; IV - 1dnkí.r e demitir fudnnlrioe. edehnr cont:-nm, neordot. eoovhiol e dorm:
nto; impreuzindlveis L nmnneaçlo da 1flvid.1dc; e de interoue da Fondnçlor V - e.l1bo|-nr 1:1
regimenlm lniemu dm Depnrtzmunm d1 Ifudnçi Vl - qumdn pnbllur u domonntruões
finnnõeiz-11, [zur constar 1 lodiclçln de uu 1pr pelo Mlknírtllü PÚIUO0, no u nsulivu
que pmdem de 1prm-ação. An. 29. Compete nn P . l~ onivocor 1 prenflir 11 ruuiõu do
Carselhn Diretor com direim 1 voto e 1.1 do Cauoiln sem direito 1 run; 11 - mmprir e
fuer ate Exutnlo e demús Regimezlm lnlenon; I]I - reprflutar 1 Findado jodidnl e mn
ju‹lk-ixlmcnlc. podendo constituir uuoúaflrlon. nuwrpodø-hu podera apedfioooz IV -
ndminbmr c supervbiurmr tudu 11 1|.¡vid1du da Fundado; V - unilur qubquer doeumenlou e
pmliur dcnuiz uma comprceudidon como necenirins 11 ndnnlnislnçin, ¢oo1ondø.r.on_a regra
lczuiâevqznhmuhrm. ArLJ0.Cnmp¢|:1nSea1!¡rln:l-1uhditnitoPr\IHea1e111|on1
nuúêncim nu impedimeulul; Il - ehhonr e aanlnli h nuovridda wfiilg. epecãlncno:
zz mm-rmu euuco. 1 pzeâzâz uz mm. nú'-w..
circomtnndadm e dncnmeomdo perlioeoia, 111 tati d.1 lløolnáe dailginrfin-'¡|k.I1¡£ç1
dv Emdfi dr MS: II! - eonnnlur u Mmm-um Wnzm. dmrn do 1n¡›l1à.di;,1|cpm;1ú
dr dados udnaxrnit; IV - pulaliur lodu 11 notldudfl Itlvidmlu do F :Y-Qfiüwumn n
rzzisaezzn z. aizeçâz ‹ ¢z.z.¢.› ae wa» 1. .aviao -11 F11¿1çi».,¿F‹;<.-:L ifupm 10
Tmneuml-eohbonreonoPru¡dz1muürevh›eu:cu¢âødevm&¿1`g‹,üv¡i1lud1
Fndndm ll - 11-rendnr z zznubiliar uwntrihuiçñen. desvie. redhnëlpahrwduz.
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mnntenrln em dia 1 eu:rltur'1¢o;lll- 1p ~ - ff] muitu e dapam nempre que
solicitado: IV -1pr‹e1e:11rle1|ar1Iuutec-- -- 1›- ""-' rio li111edn1oCoue‹lho Fual; V
- prep1r1r c Ipraelúr no Cnnielhd Curador 1 F' propoeu dn orwrnmw 1nn1l ou plurixnoll.
com1previ1iodi1efimil1d›1d11n\'1án1e' dcdups11.‹-¬opmq,nm1de1üvid1dcs
anual nu plurimul; VI - prep1nr e np:-mar ouelho Condor, 1 prulxdo de umas e
hlhnro. e nv relnñr-im dreoulnncindrn du :th 1té o terceiro mês ¡pá! 0 término dn
exercicio l'\.‹1:1I.. ouvindo previamente o Conulho F e euummlar 1o Mlxlsltllo P(¡I|.|£0; Vil -
efctxur nr ¡x1g1mentos de tudu 11 nhrigçoa d1 Funhflo; Vlll - uonpuhr e sopervisionor os
\r1h1Ihox de conuhilidude. du ohripdes ñ1e1`n e tnbnllistu; lx - 1ni1.1r em mqjmto mm n
Presidente. lodo: os cheques da Funducloz X ~ coucrv1.r :oh 111 guarda e re1pon11hi1id1de n›do1 os
documento: relllivos i tesoonrinz X1- publicar nunheuue 1 danonslnolodn remimedspuu
rezlindal nu exercicio fucnl. Art. 32.. O Camelia Diretor reunir-u›¡. ex1.r1nrdln1rl1mm1e. eempre
que convomdn pela seu Pruideme. devendo 11 deliberações inunda serem rqztndu em 1l1.\ -
Coiišullo Flscu, - Art. 33. O Conselho Funil é orgia liaalilmdnr. será composto por Iris (03)
tilul1re1 e por sem rupecfivm mplenfl, *lim peh Conselho Condor. Ari. 34. Compel: 10
Conselho Final: l - ueminlrol duclnullm e livrou de esa-itunçio da Fundnvlo; l'l - upiniir
mhre ri relatório 11111 dreuznochdo. pertioentejr 1tivid1de1 da l-`u1d1c¡o e 111 ritnnçio
eeouümia. liuneeirl e collíhil, hnsdo omulnr da :eu pnrentr inlornuçka conplemrnuru que
jnlgu neasnáršxreoúvdañddihueeiodo Cou1ell:oC11-1d-or: Ill - r›pll_1r1ohren nrpmenro nul
ou pInñ1nuld1Fnd1¢oe.1hd1.1obnpro|rm|w|e0proielmr$fivmâ11fivH1d¡:d1
llnüdule. mb ot upertol d1 \/lthllldade owndlievläluir-1;W - dellodnr 1n Conselho Condor
e eo MI.'‹'Sl17.I0 PUBLICO, neernn. (1-nda on crimuwgue descobrir. 1u¶u'l¡1d‹› yrvvidëlciu úteis i
rcguhrizacšo d1 Fond1¢.in;V - euminu e emitir plrooef whreobolnmcrematrd aproseolulo
pehCw:d¡oDirelor.oph1ndo1ruTpäío;V!~‹op'ur9obu1rnliu;¡odedupau
mnordiuriu. nqnelu un prevista em orçniesloeifíl-suüdtzr 1 euunupio deuudiiur memo
d1 Fndndo 1 1p1r1¢ãe de hm upedfiens- ou 'cehnxínuwu e lnfornnçãu pen melhor
dsempznhn du 1u11 1trihoiçlle1. Q l' ~ O-Goolelhdllüul renuir-oe-L ordiouümule. uma (01)
uma 1o 11o e. e1tr'1ordi11ri1nute,1flpfe q1e1|1x1r¡o.§2' - No aerdciodeuu 1lribokdu,
os iniqznnlee do Cmuelho Final lerio 1ces1o 1m l1n|,¬1me1tos oontábeis. em *de reunida e
dommentm oz Fnndnçáo. - ootouilulo nz nocnnlàüo- An. 35. O Cu11elhode!rogr-1n1az› é
urn orgia ndrnininrntivo 1uxil'¡1r 1o Conselho Diraor. presidido pelo Yruidgmrlg Fuodwio.
nsnrposln por trà (03) Ii\ul1res e por um respectivos sapiens. com euúod1nm1n1l&1âc11 hárinn.
¡i1r1 duem-nlver mreln enpeeilieu whre pmgrnaçbu de ndindifoflo. Art. 36. Compete no
Conselho de Progrlmlçloz I » mhbonr mn o Coufllo Dlrdor Il direção e zxecoolo de toda ar
1tivid1de1 de rndiudjlulo d1 Fu1d1da: II ~ dnhorre cxeeuur 11 dirafà pr-1i1p1r-1 1 gnde de
prognmaçlo 1 sr-r vu`enl1d1 pel: miunn. ohedeníoi leginhfio speefln; ll -euminnr. 1v1Ii1r
e 1prov1r 1 prognnuçáo do usar emnrregddfdn pflflltlflã 2. III - wleeionnr 1 prograrlsçln
de uulroe erntroe de prodofio- p1r1 vâuhr 111 Dmiinfu da I7uud1¢Io. 1 l'~‹0~Goudho de
Progruuuçáo reunir-dei, vnliiirillnlte, ul: |0l)vx-an no e.m sempre
que n Conselho Condor e Direior 1dleit1r.§2' ~ No exercicio de rnçatrilrfiçlleytodax 1:
de1¡ber1çoe1ser¡nl1vr1d11u|t1|dere:r1lIo.-(`.1pit1lolV›nA.=.â Iflflnblruvln-

/, An. 37. Todn 1 progruuçlo mbelecids pelo Conulho de  ¿Údmr¡ ls
dezernninwoe eo lmnsrbuu m limao rcu.1u1.« 1 no Mnvsi-um _'fl|:\|mt¡‹3\0.1ado
1ubun:\id1 i px-evi1 xprovnçia dn órfio que os reprmnmn. 2. ou tr111mi11¡Q d|:‹TVlod1alivn¡. 1
flfflflrlnldo cm11'1i|.iñ1 1 ser hnerldz dark ohedmâr 1cs_‹riazé.ris .no
Contwm de retrnoaniniu d1 Gendorn. Art. 38. A Fl/NDAÇ10 CU1.I¶lâA_l E Yfl77}"- PCI/ lão
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poderá uecuuv nurviçn, nun das caucunlla ou perniuõu dz ndkdifnfln nnuon_na Pak nlèm
du; limite prcvilu pela Artigo ll do Decrvtn-KA' B6. d: 78.01.67. An. 39. A FUNDAÇÃO
(.`l'!.1`UIH E VIDA - FCV nu:-í ei sua :nbnru o |Qt bush: CULTURA E VIDA. Art. 40. A
r'l/;»'D.›1C4'0 'CULTURA E VIDA - FCV nuufí i dinpoukás do Mmsrizw M Lunda s
Cl.-Llmu 1 prugnnnçãu pruduáda. pan Em d‹ vdahdo em eminonu educativa da Fedencšfl-
.-\rL 41. A FI/NDAGÍO CU|'.fl/RA E VHM - FCV mio poderí uülinr u aan: de rádio.
relmiuln ou uu editor: pan fuu po|Ítia›pn.r!idir¡øl,-&- ptrl diíulo dz idai que incentivam
pmmnzâzm a‹ qzzuqnzr apéâízz An. 42. A q-um mp. 1 Fuzvmçlo cuznru E Vim -
IIT podui: I. f- prunuvzr muvèuíog :corda e ouviu pzrnhindc uu uubduëflatfln le urina
:upuior do Município c dos Rluntcípiox Iilzhndw yà lkznc: da cnincn. putkipu-eu nu
prognmadn-2: c. ll. - nuluriur que uu pr\›p1|n¡;lnd\: nua-vu nojo vduhdn gntlihnesxfie por
z..|.-zz zzúmm zúmúm. An. 4a. A Fuflmçšo cu¡.rmu E VIDA - FCV úmrúz 1 _
participar do listznn Iucioul de ndíudilyulo eduutivn: IJ - rruir l prfldpfio eu na Cuuclbo
df Pmgrxnncin dc pela manu. 20% (vim: por uma) da anbdadlnhl da adm npuior da.
Nlnidpio e nos Mui-ipi: linihduloakuce d¡ embora; e. Ill - ruervnr 20% (vinte por mw)
do tempo toul da proznuudu pur; veicuhçño de plugins: produidoc. fornecido: ou oriundos
pelo Mmsrtzmo nu Emm^ÇÃO ¡ Cmmmâ. Pnügnfv nko. A nltençlu dz pude de pnaqramnção
du emissoras nømmre poderln um fim nuflnlz niorincln du Mmmtno M E|›uc.àcÁn E
(`uI.n;lu un pelo Ó:-gia que o rvpruah. An. 44. hn n rniimdn don øbjeth-uu e fiulidnda a
r1':vn.4‹3¡o _. púazrs nz-.z «mam oz «manu un aqui piuiúm z pfivzàw, miuda
go»-emnmeutuloulcgrvsnnuhl nneioonlciflzrmcinnnl.-Czpihb V'-Duhninñnbedn
Rca-im: -Art. 45. O pttränblio 1.: f`l/NDAGÍOCI/LIÚI/I E VIDA - FÚI/Ilnvnstitniin de todos os
bens indícndos nl ucritun púhiiu de mutitwtçlo epdm que eh vier I ¡|‹-uk sub u formas de
duaçñu. legado! 1 Iqfliätñflà livra e dqenbnrnpüuu de Mu. Puignfo Prhnúru. As doacña e
iegadoo com ucu-zu: :amam na-in :aimsqt 1 annrhnçln da Cundln Cnrndor e ch Cnndori:
de Fuduzõa do \1inin£ri› Púbfim Puignlo Segndu A coflwnadv deenpréninou ñuuczirns.
em huuus ou pnrticuhns. a permita! adm: dt trinca pur cum: (10%) nbr: o urnnutu uu! dz
fuudnçiu. bem com 1 gravado de dum nobre inúveh. depende:-¡ dz px-tvi: npruvnfin do Conselho
Curndur e do Ministério Público. Parigrnfn 'l"crc:in'›. A nlimuçla ou permuta de bens. acjl pura
hquiliçio de outyon nú: rndosus ml Ink ndequdug lu prévin luínrlncio do Consdhø
Curndor e do Minis!-šriu Piblieo. Ari. 46 Coufiflm ` di FLINDAÇÍO CULTURA E VIDA -
I-`(`V: 1 - cauiríblkñzl paiidicns ui evntilii de Bim: nn jnrídieln; ll - renda: Iuiltlntu
zu prunçin ‹I‹ uniçus edu imóveis qu poauir; cculrihuicñu. ubvuçbu e nuílios de
quulquer nnxumu, de puma: miau ou jurldlm de direita públko ou priudo. udonnix ou
estnmgeiru; IV - rendu em uu fnvor ouud|u¡du por tercdru; V - doqçüa qu bgdm; Vl -
úzzgsz ou m›‹zz‹à.z, az um.. au xzzzúw z Muiúyu vz-zu-na u Ózzzm rúukqz az
Administração Dlrvtn c Indireta; Vll - pmdnmn de opuaflu le tlfllin. íàctulflflg para
fmxnciamcnto dz mu nividlde; Vlll ¬ rudlnahn dmonuis dnzüflln. Anfia on papéis
rmmzâm ú‹ nz pmprizúzaez lx - numa» qu uz fm; _ fim hzám z
nulras rwchu de apita). Art 47. O patrimônio e I: rndu di FUND! _ CUL¶yIA'E VIDA -
›I-'U' aumenta padaria na utüindou para 1 ulutdfin de nun ohjetiv t hlfibicçtplbdm
mugnlmurznúrerrürio udøu¡L-CnpíznloVI›ll@¡!oncu›|:m1' 'co¡‹f@,.|zn¢j‹3g
w~umaz›z‹.omaou-An. aa. ozzm-mznuxa ‹9.
1 I-'mi-viu Immri babaca zmin e mam ¡ qnnuz ez nasua;u ›Iz.¡z_dèw|b‹v úf
cfd1'=§en:iciu. An. A Fuudnçio lui aranedo anual uu pínfh-gnl, ,‹-*L ¡ Pyzvgio
d"“"“'“=“¡¡ Ú" fcfllf-IS C l'N\1\'¡1-1850 das iupaas. A rulhado de ¿kpxufkII3íÊ›fd¡niriz;
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dependerá de 1nIarinç¡odu Con1elhu Cn › o . "- - ouelllo Fiscal. ou. aendo p1r1 nmder 1
u‹‹mld1d: pressione. de Ipruvnfio pnlerim' ' ' órzim Art. Sl. A F1nd1ç1o 16 poda-1
uumnr em ak: o 1u|1erírh utfihliulen 1 realizada de puuumlnl imbdktus. bem
como coruerur. rn co1!1 budrh. I! import! døüudu 1o cumprimento da ohrigiälä 1
uma prum An. SL A1 denín d£rpø1ibilid1dr1 fl ru deveria ser wliarlnnun inváinutm
qu: se revismn de segunuça, rcnt1l›il`u11de c liquidez. An. 53. A ucriturado dlwerí 1l›r1nger
rod» opernvñes c 1x nzoeitn r drxpuns deve:-to nu: conuhillndu mn bue na rvginc dz
compe‹inc¡1. Quando for ‹› mm. 1 roceiln nriundl de invafiwutøl ou 01 déhimmdamrrcnta de
mpréuimm deveria ur conubilindoâ. nzennlnmiaz. dininznindo-se 1 aneniarlo du cnédito ou
déhim. Art. S4. O controle interno emrcido pelo Ounullxo Cnrldur e pelo Comclho FI$mL bem
cnnm 11 mditorhg :nu-111. df.-‹e:-io 1hr11zcru1 úeetnn ndiinänüvu. lllciunlh. flmnñmiur
finnncciros c mnllbeü. 1 eonxbdxin 11 nudllnril flsia.. n1 audimrh de livro: e no remório de
runludo. An 56. A pruuflo da mma |¡1r1-npumur junm 1o Mmslizxlo P\'.'1uc0. sen'
eíerivuh dentro do prm de :té trâ (03) usa vâznlnta 1o término do exznlnio flsul. alvo
pr‹›rrng1¢o de prum por l0tivo1j1eliI`udn1. olnernndo-se imernnnute ou :quinta prum: 1- n
Gmselhu Diretor lui o pnm de 5 (01) nü p1r1 fcvhnr 1 pruucln de oornu e maminhu 1o
Couelho Fba! «odor ou elementos 1: docmmhdø pmincnus; U - o Conselho Final mi o pru»
de um (01) mk pan euniurecnllir parenernile 1 prälflødecønlas; III -o Comedia Dircmr
dc pour: do p1rocer do Conselho Paul enmminhtrí inedinlanenn 1o Cmudhn Cnndnr. que tem
o pnuo (_: um (Gl) né: p1r1 dueidir nobre: natérh. An. S6. A xñnnçãn. olerwlo. 1rr‹nd11:cn\a
ou permuta de qndqner dos ben inqnntn du pltriubuio d1 Fnndnçio somente podcri ser
derivnfla. 1pd1 111ê1ci1 do MINISTÍIIU HILIG), dude que se rtvelu ínfl ou noussário 1
uxnweucio du objellvon da Pndnção, chdldondn 1 mnneunçlu du obletivu d1 Fundação e l
1prm1çl‹: ‹lu1 àrgim de 1dnl1htr1@› mlpwmla, mn m1inri1 1b1nI.uu dos vota: Ínørivrix 1
upcnçàa. An. 57. P1r1 1I|u~1çIo do praente Fshtnlo. exige-‹e: l - que 1e)1 delibendl pela nuiorin
absoluu dm integrflntu da Conselho Cnndor e do Conselho Dirdur. ul raslo conjunu
e\p«i1lmen‹: con\*oc1d1 pan deübenr nbr! 1 nufirinz Il - qu' 1 relunu Mo cntnrie ou fm: d.1
Fundnçln; ll] - que «aja fornullz1d1 por ucritun públiu; IV - que lejl lproflh, prevhmcnte,
pelo .\¶ms¬|-:mo Plíaucfl. _r sy,-propor mudança rulerum: 1 ndiudihnlo, oeounariamentc
z,¡z‹»›zú.› úzz \1m.‹m‹m W c‹»hèwrr^çou. - crpmzo vn - B1 sxrmçm no mu›^c.xo - Ar»
58. A Fundnçlo só u-r¬1' urinu ou nun: inmrpondn 1 um piblia on prí\'1d1¬ noz
:nus |›re»L‹tox em Mi c- desde que oornprm/1d1 1 de rflliado dos mas fm; uam
nuwlomin. dewcndu o rupeflivo na ser I 0 pdf 7/3 (1051 EVI) db! lflüegrtittã do Consdho
Curador c Conselho Diretor, em  afi&Inah mnvocadn pan ddiberu nom uu
¡1ropo1¡çio,ou»ido pr:vi1|ne1n1 oMl;z'l!{lRlU Púllln. An. 59. No um de dhiohçin 1 extinção. u
pntrimõnio rcmnncscenlc url dfltifldll 1 ditnzulidflde rtgitrflh 1o Culnelhc Nmšunsl de
Aâsiuêncin Soclnl. ou entidade pibliunude finn idêntica au ‹h`F11fl1cio e
pren`.1 npravaclu do MINISTRIO PÚIIJCO. Swdi que n na-vo flrholhl lim pokr-1 ser
danncmhmdo. P1r¡¡r1!u Único. A dllulllwio poderi ser Íelll U judlcizlnmnz -
upimxz vw - mstmosncon Guuus - An. au. oz mó.-zzârizzgdz ?u'à1;¡‹› obeuuzm ‹z
ngime d1'Can1alid.1‹.§o du Lch do Trlhnlhl: 1 pnznxdfl de 1erv¡ed|"_|l_k Iifllnifl' :vcdhul ou
›olun|.¡ri1.obcdwrri 11 nurnngúnenwz Pxrigrnƒofinim. P111 1 *do dê hnhs de
zzmrezzfécmnnrruuaudnhndncifipodaimnuzmpznujuríüasnàpumnmius.
oluerudm os preceito: da cívi! e rupeihndo 1.1 linitnçbel owglillflñfl. Art. 61. Os
'sm nmluas nm: Ermnm na-ln darhiidm pdm Conselho Condor, yodudo o Cøndhu Dircmr,
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDÍNÁRI DO CONSELHO CURADOR DA
FlWI)A(7Ã() CULTURA E VIDA - 2015

Aos ()l'|`() dias do mês dc JANEIRO do ano de DOIS MIL E QUINZE. às lfihà. retuiiruni-so
legalmente em primeira convocação na sede da Fundação Cultura e Vida. nu Rua Uirapuru.
l l5~l. conjunto habitacional F., Taquaral Busque. Campo Grande, Mam Grossa do Sul. soh .i
presidência da Sm. Carmem Evanir Alves Chamorro. os integrantes du Conselho Cumdor. em a
atendimento ao inslnuncnw convocatório. para deliberurem sobre at ordem do dia. I - ”Í7K\

,V

Apruraçñu de nuvus inlegrnntcsr: Il - Eleição e composição dos Conselhos Curador. §-#/
/IrDiretor. Fiscnl e de Prugnmnçlo. Fnrrnuda a mesa dos trabalhos. a Sm. Prcstdcntc abnu :4 _,

sessão c por sua vez mnvidou a mim Rosimar Ávila Toncli. para secrctztriar os tmhnlhm du 'dl'
nruniãu. A Sra. Rosimnr Ávila Toneti informou que por questões de tbm intimo 'n Sru "'
.luliullarbicr Lopes Barms. u Sra. Kutianc Pcreiru Lopes Arcco. o Sr. Edmilson dc lrcitus
.\/Iuchon e n Sr. Edson Arcco não compareceram à reunião. justlficandn. assim . sutis ,V&
ausências. Rcpassantlo a palavra Â Sra. Presidente. esta pediu que fosse lido o nomt- dos
candidatusquc inlcgrariam a Fundação. Após deliberação foram aprovados pur unanimidade \ "
us seguintes nomes: Roseli Pereira de v Souu ll/lzmos. brasileira. casada. auxiliar
administrativa. portudoru da Cl n° 674.0l7 SSP/MS c inscrita no CPF/l\lF sob u ii'
S(›2.777.84l-53. residente i: domiciliada nu Run Pindaíba 372. B Silvia Regina. t`.imp«› Àiír
Grande '.\/IS: CEP; 79l03-.46l; Gabriel Augusto Freitas da Silva. brasileiro. solteiro, Jimlinr '
atlministralivo. portador da Cl n" 2.039.385 SSP/MS c incnto nn CPFMF sub o n*` \` _ ,
Ú5h.9~¡l.49l-ld. residente e domiciliado na Rua lvabel Borges de Figueiredo. lãh B Purutt. __ v
Campi» Grnndc J MS; CEP: 79081-500: João Luis da Silva Souza. brasileiro. casado. .issessúr `
juridico. portador da Cl 11° l.64-1.223 SSP/MS c inscrito no CPF/MF sub o n” 026.377.2×l‹t›x. "'t'¬
residente e domiciliado na R SãoLui7. de Cáceres, 341. D Jd Futuristn. Campo (imnde ' \1S: _ \
CI-.Pt 79036-040: e Diogo Candido Medeiros. brasileiro. solteirtmauxiliar de serviços gerais. Ê J \;,
portador da Cl n° ..782.683 SSP/MS c inscrito no (`PF.'MF sob o n' 039 SÍl.<.2*ll-Ill. 'Í
residente c domiciliado na Rua Florisxaldu Vargas. QD 20 Lote 24 numtrru IDS. (urnpú 4
(šrandc 3 MS: CEP: 79042-714. Em ato continuo todos os nomes acima r::laciuu;.mdo liirnm
aprovados ununimimcnte passando. assim. u integrarem a Fundação Culturn c \'itln.
Pmsscguindo. Sm. Cnnnern Evanir Alves Chamorro. Presidente do Comclhu tttrntlor.
infonnou que está disposta a dar continuidade aos trabalhos até então desenvulxitlfvs .i frente
da Fundação. como Presidente dest: Cunselho.›z\ssim. passou-sc para n último irem dn pauta. If"
qual seja; eleição c composição dos Conselhos da Fundação. Iniciada e concluída u eleição os `¿
Conselhos foram defutídos daseguínte forma: \\*-
Conselho Curndor (mandato de 08.0l.20l Sa 07.0l.20lll) * , '

*_("arír liomeešnflfitšlo Ê* '__ ¬ 7 7 J
fi'nÉsÊlcnt‹:Ê ConselhulCnrmem Evunir me-s Chímãu. bra?Iciru. Êis:Íu.Í`lfn"
.Curador ,l.ll9.lll SSP/MS e CPFÍMF ri”. 728.374.03l-72. runtdctttc c

domiciliado Rua Marin Can-ato. 622: CEP: 79040-830.
*fz›Í‹tTzT_*' Az‹zinzÍ«E'J‹›r.zí‹Ís šrí. írísfiiízšíuí. cTn~Í,57`.¬.314'
` _ _ ;_ _ issu/no tz tz cirrcví s¿t›¿n“_3çí9~t;s;o‹n_.3‹›. r.-_‹¡t1t~m.› z
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gwtçb fltllw. l I!B15flAt
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~`~¬ . .‹ ,fi “_-.¡_¬.ldotnrultado a Rua Dr. .ln o. n ..l4. Bairro Bosque de Aw an.
___ V¬ àíctav 79.012-sli _ _ _ _ 4
(`‹›ns‹:ll\ci.rn Pcdm Jordão Neto. brasileiro. casado. Cl n." 19.938 CRFA MG c

› ÍCPF/MF n.° 352.088.216-72. residente c domiciliado na Rua l
2 `on‹›§¡z_ 12. B cwptizzl-zm; cEt> 19052-tóo.
'u›zL‹¢|fiz¡?z ` ¬'l Rozimzz Ávitz Tmzezi. tzfzsitzizzi zzszàz ct zw st1.óóTš§fÍ§1sTl

\CPF/MF n° 595.965.541-15, residente c dornicilíadu na Rua
L ¬ Í 1 _ i`laioba.572.C_idadeJardi¶;CEP:7y0640. *W

Conselho Diretor (mandato de 08.01.2015 507.01 1018) › ,
lC_argu 7 Wnmeequallfiuçio ` l '
uâzezwvzzštezzzz `.-xmmzizz Tmzzú t¬fzs¡t‹.úm casada. ct n.° 292.šóí sst' .\-1? É il ' ' z\

1 lCPF/M1* n° 313.306.571-87. residente c dnmiciliadu na Run' " \'\ 1
¡ _TBí0ba. 572. Cidade Jardim: FEP: 79040-640. "

.fisoíeã ÍRi‹:ardn Pires Grfi brasileiro. casado. C1 n° 62Ê.51;5_.€-.§$'1\1S~c
z 'CPF/MF n” 367.431.781-R7. residente e domiciliado na Rum W-_-`t_`

1 Gttimtíngfl.. 578 Vila Pattmira; CEP: 791 l2›320. Í
`szzfzzz.z¡z, " Wu mw chzmmbfbmzâtzizo. zzzzzúo. ct n.° õsfvz/ssmš .U
l VCPFIMF n.° 562.483.931-68. residente c domiciliado Rua Xlarw;

\

Carmo. 622: CEP: 79040-830. ' ›,,¿›ve. '_ _. _.-__,›,,
(`‹›uselho Fisctl (maltdato de 08.01.2015 a 07.01.2018)

|(`ar¡il›_ _ fll\'umee qunlifiencio _ _ _ l ,
Ífidlistá l~¡sc.~il 0 lRos¢Ii Pereira de Souza¶anos. brasileira. casada. ponadont da (T ,,

ln” 674.017 SSP/'MS e inscrita no CPF/M.F sob n n" 562.777.841-53.
residente e domiciliada na Rua Pindaflva 372. B Silvia Regina.,

' lczmpz Grande f Ms; CEP. 19103-sút. ` .J
Ámtizzz Fiscal l-Gabriel August» Ffzimz az sttwHâit¢in›Í solteiro. puzzzú.›‹11ztT1 .z¡ 3
, ;n" 2.039.385 SSP/NÍS I: incríto no CPFÍMF sob 0 t1° 056.941 491- -
l I 14. resident: e domiciliada na Rua Izabel Borges dc Figueiredo. Ii(›l *'

IB Parati. Catnpo Grande " MS; CEP: 79081-500.
'Analista Fiscal ' lloão I.uis da Silva Souza. brasileiro. casado. purtadÍ›r da t;l_tt"`
i l 1.644.223 SSPIMS e inscrito no CPF/'MF sob 0 n” 026.377.281-0ll,~
1 residente e domiciliado na R São Luiz de Cáceres. 341. B Jd

Futuristu. Campo Grande / MS; CEP: 79036-040

Comclhu de Prognmnçlo (mandato de 08.01.2015 a 07.01 .201 8)
lCnrgo É\í)me`e qunliflflçio _ _ 7
Írništa de l Diogo Candido Medeiros. brasileiro. solteiro. portadíclaTl nf
Programação 1.782.683 SSPFMS e inscrito no CPFÍMF sob o n“` 039.505.291-IX, `

lrcsidentc e domiciliado na Rua Flurisvaldo Vargas. QD 20 Lote 2-tl
lnumero 205. Campo Grande/ MS: CEP: 79042-714.
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l:\nalistzâ
Programação

dc Heloísa Ntilcsso Jordão. sileiru.. casada. Cl nf' lvl 732.lšX(1l
:SSP/MG e CPF/MF n.° 431.693.506-25. residente c domiciliado na

ta cwpnmzâioz CEP 79052-tóli.l Run Ortosta. 72.
l A nalistn ›
Programnçito `

¡livago. n° 114. Bairro Bosque de Avilan; CEP 79.0l2~5l(J.

de Sandra Aparecida Barbosa dos Santos. brztsilcir'-1. casad.1.Íl nf
.9_924.4›2l SSPfPR e CPF/M1: sob 0 n' 403.531.681 -19; Rua l)r

z\ cleiçao foi ratiñcuda pela imartimidade e todos foram empossados imediatamente cn: «us
rcspectiws cargos pela Sra. Presidente: assumindo imediatamente suas funçöe~ Assim. ti
Presidente do Conselho Curador. Sm Cannem Evunir Alves (`ltamorrorenomu tn \'nt.i\ de
confiança c como nenhum dos presentes quis fazer o uso da palavra. e nadn mais havendo u
uutar. fi Sra. Presidente deu por encerrada ts reunião. da qual. passado u tempo suticicntu. foi
la\'raLla esta aut que. lida aos presentes. foi aprovada por urttmirnidade, c segue zissinuda pur
mim. secretária. pela Presidente da mesa. e demais presentes.
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Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

.CPFI 313.3U5.57X-87

NOM E CNPJ/CPF CNPJ CARGO Cox DNENTIDADE Qlfl. PART. PART.MC 1 PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TONÉH fl vim PRESIDENTE)

FUNDACAO Diretor .
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Ufliário: gabrielanmt - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Dali: 22/02/1016 Hnrai 14:57:52

mp;//snsiemâânzr/siâwz/_Nz›v‹›_s¡zzzz/Rizizionaz/cmâúiiaâazzpâmcipazaocunpøszm/‹z‹z.zsp



22/02/2015 SIACCO f SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIÊTARIO › [SIS versão 2.2.61]

BOA TARDE
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Interativos
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Dzúzzâ az consulta I Resultado I

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 562.483.931-68

Nom: cmu/crf E"T|:¡::^°E CNPJ canso cm Pâff' Pag' senvxços nvo ur Mumcmo

FUNDACAO DíretorMAX LEITE 562.433.931- 03.923.421 0001- . . .CHAMORRO Ê CULTURA E Q (DIRETOR O I -- I -- I FM I - SC Florianopolis
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22/02/2015 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIÉTARIO - [SIS Versão 2.2.61]

BOA 1ARnE
GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

Sistemas
9 A _ IÍIIGFHIIVOS

É "BMI Pfíflflillfil ' smccozzssizmz de Awmvannzmem nz cúnimiz s‹›<¡z‹âf‹z›I meme! wa I msn" ajuda

Dadosdaconsuita \ Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 367.431.781›87 _

ENTIDADE QM. PART. PART.NOME CNPJ/CPF MC CNPJ CARGO cmas ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RICARDO FUNDACAO Diretor_ _ - _ 5. L - . . _
PIRES 367 487 781 CULTURA E 03 92 Ê? 1 (DIRETOR 0 -- -> FM -- SC Florianopolis
GRIPP _ VIDA _ TESOUREIRO)

Usuáriü: gäbrÍe|ir.InC - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS DBIH: 22/D2/2015 Hora: 14:58:17
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CHECKLIST _

1s‹~a a 'a - --n ruçao e processos e renovaçao e outorgas de concessoes e permtssoes deferidas a pessoas luridicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n“ 5300[)_0569D2/2013›9O
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
CNPII 03.923.421/0001¬82
Localidade: Florianópolis/SC
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
Tecnologia Digital? I ) Sim (Xl Não
Canal: 206 E

fins exclusivamente educativos - FME

Período: 03/02/2014 a D3/02/2024 `

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? SIM

REQUISITOS - Não se
Apltca

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria n° 4.335, de 17 de setembro de 2015
(DOU de 2 l de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo VI:

al requerimento. solicitando a renovaçao, assinado pelo
representante legal da pessoa juridicaintercssada, contendo
as declarações nos moldes do anexo Vl?

a) a emissora encontra~se com suas instalações e
equipamentos em conformidade cam a última autorização
do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença defuncionamenm;

b) a entidade nao possui auturizaçao para executaro mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão
que será reno |/nda;

c) d entidade não excederá osllimitcs fixados no an. 12 do
Decreta›L2i n° 235, de 28 de fevereiro de 1967. caso haja a
renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tenda
sido condenadas, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado. em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1°, inciso I. alinea: "e". "g”. '71 ". "j".
"Z", "n", "o" c "p" da Lei Complementar n° 64/1990 ~ Lei da
Ficha Limpa.

el nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar nu
de cargos ou funções dos quais decorra fora especial.

x 02/03 › Processo n"

bl estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas luridicas devidamente aprovado X 17/24-
pelo Ministério Público?

z

SIM NAO _ OBSERVAÇÕES/FL(s]



c) ata de eleiçao da diretoria em exercicio registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas?

25/27 - Processo
33/36 - Processo

n° 53900.0G5l99/Z015-
29

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade? 04/06-

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc,) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o senriço é executado?

U7/14 -
ll/18 - Processo

n° 53900.065l99/20l5-
29

D contrato de permissão ou concessão' da entidade? Entidade não possui
contrato.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas luridicas do Ministério da Fazenda - CNP] da
entidade?

Em anexo

h) relatório de apuração de infrações. referente ao período
de vigência da outorga?

i) comprovante de que a entidade não excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto~Lei n° 236, de 28 de fevereiro de
1967?

Em anexo

fl comprovante de regularidade com o FISTEL? 49; em anexo

g) prova de regularidade relativa ao INSS? 51; em anexo

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ~ FGTS?

52; em anexo

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e ã divida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

53

oocuivtemos PARA co'NTRAT0

- Não SEREQUISITOS SIM NAO Apnca OBSERVAÇÕES/FL(S) .

a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o casol?

16-

bl ato de nomeação do representante legal ou ata de
eleição da diretoria em exercício?

33/36 › Processo
n° 53900065199/20l5>



) ori inal ou cópia autenticada do instrumento público

assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de X 15 _ _
eleição ou do ato de nomeação com o ñm de comprovar o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2° do art. 31
da Poflaria 4335/2015.

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
(X) Sim ( )Nã0 ¬ V

l É Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior,
` I1I,"b", das Portarias MC n“ 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.›fl"*"'^'= em 22/02/2015, as 15:15, conforme art. 3",z-v‹‹z.›»‹‹›

IE 5. *E
Z A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vcrificahtml informando o
_.ƒ}.'*;§=='-'- código verificador 0950407 e tz código cnc zrssasea.

5

z

C E
ou panicular de mandato, com poderes específicos para , I



iviinisrfiiuo ms c0MuNic1iÇ0i~s _
szrrziâriâ de spwiãps de cpmuniczçâp alrrrnnipz _ _ _ _ _oppririnmpnip de cpmpriiilizriipnip p Avzlipçâii de sp_rvir;ps dp cpniuiiipsçnp elpirpnizri
orupp de rrriliullip dz rzdipdiiusâp edupriiivri p cpnsigniiçpss dz uniiip

 WEW1
Referência: Proteflw Xl” 53000355502/2013-50

iissuiiipz iisiipiiuçâii rlz ourprgu ‹ osfzrinizriiii.

suMÁRlo i=xecu'rivo

i. 'fieis-se de prupiissp zdniinisirziivp de interesse dir FUNDAÇÃO culururut E vli›/i, cNl>l nr 0a.s2s.42l/0001-02, rzlmivp zu ppdirlp ile rrnpvsçâp
' dz puipnzri para z prplnmçâp du spwiçp dp Rriiiipdifusap spriiirii em Frequência Mpdulztla, cum fins srplusivrimisrirr eúucririvus, riri lppzlidniiu de

rlprizinópplis/sc, rriprrriiz ripisi seguinipisi psiipduisiz na/02/zmzi ri rn/02/zuzé.

ÀNÁusi¿
2. rrzlimirizrmzriis. pumprs iiiiprmsr quis p rsquzriirisnizi ds que imrri ri prirâgriiip i :pru ziizilisqdp nqs ipriiips iis Npiz 'résriipz n-› zeavõ/zois/ser
Mc ioamzsi que rmisiuiu pplp zrivip dq oripip rir asozzlzuislsel-Mc ài eiiiiziridz, rpm izisrris à ppmplriu irisiriiçàp prppzssiizl. p qual rzsiiiu
pumpridp ppr msip du prpipprzlp ii» sas0o.oosaeslzoili-04, ppm zprzssiiizpâq dz ripsuirizniszâp srigiiiz.
3. Regišlrn-St que 3 inS!I1.IÇãO dos autos foi promovida com base no Decreto n° 88.056/B3 I:/c 3 Pürtfll-ia ii" 329 de 04/07/ZDIZ e/ou Puflaria Ii" 4.335
dz iv/09/2015 que iiispõsm siilirp ps prppsdirrisrizps p rriiéiips priia ri rsiimmçâq ils qurprgss ds szrvipps dz ruiiipiiifuiâq.
4. Nzsrz szriiiilp. é ds ss vsrifirsr que ps mquislips srigiilps pslri lzgisliiçàp êiippiiirsm-se dpiziziziriprirp punipiizips. s sspzi-,

4.1. ourinip zip rzizrórip dz zipuizçõzs diz iiiimçõzs, rziprsriip sp psripdp «ir uigeripiz dzlquiqrpz, dp zrurdii ppm pesquisa rsrilizsdu no
diz 25/11/2015 sp sisizmii dz ciirirrpiz dp iizdipdiiiisâp - sito ‹00415sl›. vrriiipiiuzsz z riuseiiris iis psniilidridizs dp prisszipâp zplipiiiizis
pslq iviiiiisrérip dss cumunipuçõss. Assim. ppr przsuriçâp. iiiprisririiip isis prrizlidzdss. nâp iii quiz piisrp p prppiipiiimsnip dzsir
rzquisirp.
zi.2. ouurirp sin siiriipriiviirirs ds irissriçâii np cnrlrisrrp Nzpiprisl dp rssspzs iiiridipzis rip Minisiérip as rsziziiziz - ciiri z dizmzis
iipzuriirrirps zirigidps pelp Arisrp vi du i>r›riurizi n-› iasslzuis, de zpnrdp pmri ri i.isis diz vizrilipsçâp ds oppumrriiqs loeiipânvi, rprisiurs-
sz ri regular iiisiiurâri dp lsiip.
4.3. em rzlzpâu zip pprivêiiiii/insiriimznip ppnirzruzl rpipridn rip riri. ai dp iipprprp rir sz.1ss/ss, preensliirlps ps rsquisirps ririgidps
pzlz rpnzriu nr 4335/2015, iiirpriiiz-ss que segue zm ziipiip ri minuiz de cmirrzrp z ser zissinzdp pplzi iriiprpsszilz r q Miiiisiérip das
cqrriuriirspõss ppm visiss à ipririzlizzçâii dri ppmzsppnzizrirz puiprgn.

5. Azizrriuis. superada .¬ dpmpnsiizpàp dz prppiirriimznip dz iqdus iis rsqiiisiips, é impprizriip infprmsr que p quriúrp dirpzivp du pnziúridr
erirpriirâse regular, ppis cpzdunn ppm p ppnliizpidplriprimdp pur esia Pzsiii. ppm pprnp ps liniiips ssirilzpliipidps np iirr. 12 dp Dzpreip-Lei n» mi-2/61.
izsrâii simiiq rzspzimzips. zpriimi-np sz prirrii riri pprisulrz mzlizridz sp sizicco timosvii prii zzlozlzuis.
s. Assim, presnpliiiips zpzips ps rpquisirps, sp eriwndz ppssivzl ri rizrripsssi iiqs iriiips à cpriiur para vzrifisziçâp dz regulsridsdz dus srps ri szriirn
siiiimsridqs rip seniizr Minisirp de esiriiip das ciiriiuiiipzpõps, ri quzm ppmpzis si dzpisâp spsrz ri ppdiiip. em sp iizizriilp iip isnprzpâp iiiis
pei-rnlssões de sen/içps iiz radipdiiusâp spnprz, nps iprinus dp § 2° dp iirr. 113 dp Dpprpip nr 52.795, de ai de puiulzrp de lasa. que zprpvpu p
iizgulrimznip iips sz_rizirps dz iiiiziipdifiisâp.
1. E ús ss lzmlirzr quz izl dzzisâp, zpnipmiz zsisiislsss p snigp zza du cprisiiiuipâp rzilzrsl, dzvis szr rsiifipzúâ pslp cpngrrssp Niiziririzl.

coNcLusÃo
ii. nizriiz dp pirppsip, ppiiisss pqlu dsfzrirripnip zip pzdiiip dr rsnpvnçâp diz uuiqrgz s rrrnzssri lips siuzps à cpniur pzirz vzriiizzçâp ds rzguiriridziis
rim miiiuius pm sprzssriizdzs, pizrii pizsrzi-ipr rpmsssu up iviiiiisirii ps izsiuúp das cpmuiiipzzõps, psrz ziprpzzizzâp p uiiuip aus ziuips à rrizsidêrisis qa
iispuiilipri para iizlilisriiçiip, s, um seguras. supmissàq dz mziériz sp curigrzssii Niizipnil, siri piirripriiiipnip zips iiiirirrips dz cpnsiiiuiçâp dz
iippúliiipn.

A ppnsiderzçâp supsiririr.

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

o lviiivisriio oii esrmo o/is coiviuuicriçoes, rip usp dz sirihuiçàp que ins zpiirrzrp p unigp av. psrârçsrp iii-iir‹›. iricisp iv, da
cpnsiiiuipâp Fzdsrzl, rm zprirprrriidzdz cum p dlsppsip np zriigp 5° dz oii ii» 5.105, iis 23 diz jiinliu rip 1912, p rip àrrigp sr, incisq ii. dp oprrprq n.-›
aftosa, du za as jsiipirp de less. u ipridq pm visiz p que ppriszz ari rrpúzssp Adniinisrrzzivp ri» ssoouiasseuz/2013-so, respivizz

Ari. i- iiennvar, dr rizprdp cpm p iii-iigp 3:, § 3°, rlii lei n- i.ii1, dp 21 dz zgpsrq dz issz, pur disz snps, a pnriir as na/02/2014. n pqnriissâp
purprgada à FUND/ic/\o ci¡i.Tuim E vim, prirzi prppurzr, sem dirziip de prcliisividâzls, p siiniiçp dp iisiliridiiusâii spnpm um Frequência Mpiiuizdz,
ppm fins zrplusivzrrisnriz sduzziivps, na lprzlidadp dz Flpriririópplis, ssizdp de szniz criiisrinz, szruiçp zssz purprgzdp meiu dri ruriririri ri= li72. dp 0-:
de iuniip de 2002, publirpdri rip oiârip ofipisl dz uniân de os de reverplrp ilp zoo/l,

An, 2' ii pirizpurâp dp spnziçp diz iizidipdirusâp puiri rzmiissâp é rzripriiiiz pur zsrz vzirrzriz rzgzr sp i pslp cúdi ii isrzsilsirq àsY - - is1~pl›.›rpinunipriçõzs,isis suiissqusmss s seus rppulurrirriiiis.



An. 3» zsis zw sumerzie pmàiizizà zizims izgzús «pós aeiihzmçâiz às czzigzzsso Nzsimzzi, zzzs iszmzs as § a= às sn. za às cznsiiiuiçâiz
Fzàzzzi.

zm. i~ asia vans.-iz szzziz em vigor ns dam às sus pubuzzçsz.

ANDRE: Ficualiu-:nn
vlinisim às Eszzúz nas czmunizzçõss

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM n" I /MC
Bmsllia. dc de .

Exizelemissima Senhora Przsidzma da República.
1. submew ai apreciação de vzzssá Exceiericia 0 Processo Adminisuzzivu rw 53ooo.osaaz›z/zuiszao, zzumpznhzún às Pimzziz que zsnzwz, psi» prazo
às àsz sms, z pzmi as os/oz/zu1i.z psi-missàu ouzzrgzúz à FUNDAÇÁD cu Lruim E vim, pm zmiim, sem ziiseizz de zzeiusiviazdú. zz szwiçzz as
iizaizaimsâz sziwfs zm Fseqiiéziziz Mzdizizaz, mm fins zxziusivsmzmz zâuzsiivss, nz iozaiiúâde de Pinfiznópziis, sszsún as szmz cmi-ins
2. Dizms ao e×p‹›si‹› z em ubsewànciz se que dispôs 0 âmgz 223, §a= úz cúnsiiiuiçàz as nzpúiziizz, snzzminiw 0 mzzssiz z vossz Ezzziênsis,
pm conliesimznm z submissão da mziériz zm cmigrzssiz Nzzionzl.

Rsspsiissznzsniz,

ANDRÉ Picunmano
Miriiszw às Eszadu das cúmunizzições

ANEXO À EM N" _/MC. DE _ DE DE 201,.

1. simzse da prúbizms zu às simzçâzi que zszizmzz pmviaênsizs.

izzz úizzmiiihzmzniz às pmzzsso pm zsnizvzzziz az inimiga às semço az mmaifusâzâ swim zm mquensiz Mizúuizúz, mm mis sxsiusiwmzn
sâizszzivizs, zm mimizipiz as Fimiznúpziis, eszsúz as szmz câzziins.

z. súiuçõss s pmviâêzzzizs zzmiúzs no zw mzmzzivz mi nz mzàiàz pmpasiz.

cormspnndenze Decmio lezisiziivn de miificaçân pelo Conpessu Nacional.
I E×.z Nzczssiazaz as znzzminhzineniú do pmzesso pszz pziisiizsçzz às inznsfis Mimsizúziaz senovzzâz às zuioigz da psmzissâo, bem somo ao I

3. Aiizmziivzs z×isismzs às mzúiúss pmpnszas.

Ex.: Não hà.

4. Custos.

Ex.: Nâo na.

s. nzzõss qizz juszirzzzm z uzgênzizi ia ser pzzezzziiiâú somem ss iz zw ,zmpzsiz im mzàiúz ,zzwisóziz zu ,zm¡zi‹z sie izi que um uzmiizi em
nzgims às uzgêmzizi.

Ez.: Nâo ss apiizzi.

s. impsziz szizzz 0 mzzzz zmizizmé (sempre que 0 zw zu msàiúz pmposiz possa vii z ie-im.

. ` ` ` . . , , , .. i . `



Ex.: Não hár

1. iilierações pmadsras «sempre que a am qu medida prupdsra passa vir a re-im.

Tpxw a¡u¡.¡_| | Texm Prnpuslo
Ex.: Não se apliea. |

a. simese da pereeer da órgaa iuiidiep.

iê×.z nearwaçari de amarga da permissaq para errplaiaçarz de semiçp de iiadiadifusaa samira em rrequerieia Mrzdulada, eum rms erelusivamerire eduez
reiererire a laealldada de lfldi-iaaópqlis, aq esradu de suma caraririaz viabilidade juridica. cúusrderarma a regulzmdade das daeumeruus e a rrreiusreriera d

earreememes à rsrrdvaeae de durarga, ermelui-se que d pradessa esra aum a ser sulsmeridrz ae izirmq. sermar Mmrszra de Esradq das cdmuaieaeeesr
i5SÍI1flK\.|!a.. '

MINUTA DE coNmATo '

CONTRATO DE PERMISSÃQ CELEERADO ENTRE A UNlÃ0 E A EUNDAÇÃD CULTURA E Vim,
PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃD :SONORA EM FREQUENCIA MODULADA.
CDM FlN5 EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOC›\LlDADE DE FLOR1ANÓPOLl5/SC.

Ads dias dq mes de da am. dqrs mil e dezesseis, a uNiÁo, represemada pela Miriisrrrz dz Eszade
das cqmumzações, André Figueiredq, e a FuNnr\çÃo cul.Tuiir\ F. vim, cNl›l ri» lis.ezs.azi/num-az. represemada pela seu rmeuradar, sr. falzirr
Rusz. Cl n“ 2847509 SSPÍDF. CPF/MF 11” 921 1114155849, assinam 0 prasente Cofllralú da Ptrfrliiããü, I1CCIJl1Eme da pemxissão nuíurgada À
supramerieirmada emidade pela Padaria ri» im. deod de iurme de zooz. pulzlieada rm niaria ofisial da urriae de ua de ieuereira de zum, aprqvada
pela Deerera iegislauva ri» mi, de znod, puuueada rm maria ofieial da umaa de os de ievereim de amd, para emurar a servida de iiadiadirusâq
sandra sm Frequêrisia Mqdulada, sem iiris erralusiuameme edueariuds, ria luealidade de Fim-iarrópalis/sc, regerida-se referida pemiissaq pela códigd
Brasileira de releeqrrruuizações, leis suasequemes e seus regulamemds e, eumulaiivameme, pelas elausulm seguimesz

clúusula l-. pisa assegurada a FuNnz\çÃo cui:runA i=, vim a direirq de e×eeurar, sem exclusividade. ria localidade de Flqriaaópalislsc, ri
serviçq de nadiadiiusaq samira em Frequêiieia Mqdulada, sam nas eirelusivamerue eduearivas. visaridd ads superiares imeresses ria vais e
sulzurdiaada às ulzi-igações irrsriruidas riesre ara.

clúusula z-. A pressure psrmissaq e aurargada pela praza de ln idezi amis e earrarâ em vigar a parrir de os/uz/zold.

clâusuia 3-. A permissirmaria ó pizrigada az

a) puhlicíu' 0 El(\'ram du presente comiam no Diário Ofiriial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data dc sua assinatura;

iai admiiir, same réemeqs euearregadqs da aperaçaq das equipameruqs rraiismrssares, sdmeme brasiieims au esrrarrgeirqs adm resideueia
erelusiva aa vais, devidameme regiszradris e mseriras ria eruidade prdfissirmal aqmpeieme. Puder-â ser permirida, em eararer ereepeizmzd e eum
auipr-izaçaa expressa da Mmisrerid das camumsaeões, a admissâq de espesiausras esrraapeiras, mediame earrir-.uq ermiqrme eszalzelesida rm
irem s da arr. ze da iiegulamema das servieqs de iiadiudiiusauz

ei iilzúduser. ua qrgariizaçâu dos quadras de pessqal da erriidade, às qualifizações réemeas e aperaeiqaais nrradas pela Miriisiéria das
Comunicações. conforme estahelctido no ilam H du an. 28 du mesmo Reguizimenln: ~

di alzservar a riâq parrizipaçâu de seus dirigemes as admiiiisrraçarz de mais de uma eruidade exeeurame drƒmesma ripq de ssrviee de
radiqdifusaq rm mesma ldealidade;

ei salieirar previa apruvaçaq da Mimsréria das cpmuriieações para eqrrsrizuir pmzuraddr eum puderes para a praiiea de aids de gererreia e
admmiszraçarrz

n ser a sua diremr-ia pu geremzia ermsiiruiala par brasileiras, ria iurma da cqasriruiçâq Federal, as quais riarz priderâd remar passe aos eargas ames
de esrarem aprovados pela Puder crmeedeme, riem eirereer maridare eleuvq que lires assegure imurudade parlamemai. riem rampauee deupar
carga de supervisârz, direeziq qu assessmamemq ria Admiaisrraeàa Pública, da qual deerzrra rpm espeeial;

gl sulicixar prévia autorização da Minlsiérid das Comunicações para mudificar seus aids consriiuiivos, bem comu para iransfcrir a uuiarga;

iii diasemar as rrrzrmas fiiradas pela Miriisrei-ie das cqmuriieaqões para eresuçàe da servieaz

× “, ¬r.r.¬‹ r _i zrr i. ¬



ir errar, arraves da seleeau de pessual e de ridrrnas de rralqalnq. na esiaeaa, eqndieões eneazes para evirar a prâziea das inlraedes previsras na
legislaçarz espeeinea de radiadiiusâqz

jr sulimeier-se aiis preeeiips esralzeleeidqs nas eqmzeneões iarei-naeirmais e regulainenres aneirqs, apievadqs pele cqngressd Naeienal, lzem squid
a rudas as dispusições eemidas em leis, deersiqs, regulanienrds. pqnarias, msrmeões eu nennas que eirisram eu venham a eirisrir, reieremes eu
aplieâveis ari sewiqq; '

ld raeiliiar a lisealizaçae, pela Minislene das camunieaeões. das qlzrigaeões eemraidas. presiandd iedas as irirqrrnaeões que llie ferem selieriadas;

ll suspender ri serviee. nu rede qu em pane, pele rempq que rar dererminadd. iâd ldge seja nqiifieada pelaaulqridade eempererile, fazenda
eessar as iiansmlssões imediaramenle após e reeepimenle da neiirleaeâd, sem que. par issa. llie assisra direiiq a qualquer indenizaçâp;

ml i.~×aeuiar el serviço derirre das eqndleões réenleas indieadas pela órgae eampereme.

clauaula 4-. Na drgaarzaeae da prngrarnaeâu, a enzidade devera;

a) Subcrdinar Os programas de informação 5 divertimento às finaiidades educativas e Culturais da radiodifusãfl;

lsl manrer um elevada senride mural e eiviee, nau permizinde a rransmissâld de esperâsulris, rreelies musieais eanradrrs, quadras. anedqras du
palavras eemrarias ir mqral familiar e ans lsrms easiumesz

el nau uansmirir prqgramas que arenrem eqnira d seniimenie púlzliee, eirpende pesseas a siruações que, de alguma ierma, redundem em
eensirangimeniq, ainda que seu qliielive seia iqmalisriee;

dl desrinaé um minima de 5% leinee par eenrql de lrqrariq de sua pregramaeâe diana à rransmissae de servieii nerieiese;

al inregrar giaruiranienre as redes de radiedifusâri, quaridri eenveeada pela aurrmdade eampeienrez

n epedeeer as insimeões peuradas pela lusiiça Eleilqml, rererenies a prqpaganrla eleireral;

gl nâe inadiar ideiirineaçad da emissdra urilizandq denrirriinaqaa de fanrasia, sem que esreia previamenre aurprizada pela lvlinisrerip das
cnmuriieaeõesz

hi irradiar 0 indicativo de chamada E a denominação autorizada de :anfclmlidade com as nnrmas baixadas pelo Ministério das Comunicacõesz

~ il ii-radiar. eqm lndispensavsl prldridade, e a riiula giaruim, as avises eirpedidns pela aureridade eempereme, em eases de penurpaedes da
ardem púlsliea, lrieeridie eu inundaeae. bem erimd ds relzieienades com aeul-ireeimenirzs imprevisms.

ii irradiar. diariameiire. es pdlezins eu avisns da servled meieerplegieaz

ld mamer em dia es regisrrus da pregrarnaeâez

ll eumprir dererminaeões esralseleeidas na legislaeau rerereriie a pregrarrias de radiddifusaa, que nae se eneanrrairi previsms nesia elausula.

cldusala 5-. A frequerieia eensigriada à emidade riaq ermsrlrui direire de prppriedade e neard suieira às regras esralzeleeldas na legislaeâu vigeme,
pu ria que vier diseiplinar a ezreeueae de senziçe, ineidinde sabre esse rrequêneia n dlreiid de pqsse da uriiâe.

cldusrila li-. o Minisierin das ceiriuriieaeões pedem. a qualquer reinpq. deremiinar que e emidede auldrizada aienda, demra de rlereirnlnade
prazrz, as erdgeiieias da praeessq réeniee-eienrifiee, rende em visra sua mairir perreieâq e ri mais alia rendimenm das sanzieas.

clausula 1-, o Minisrei-ie das cemuriieaeees resenia-se. a qualquer rempu, a liberdade de resirlngir d emprega de neva irequeneia, rende em visra
eviiar irnerferêneia e rir-ar e melliqr pmveiuz das que ia lennam sida eensignadas.

cláusula ll-. o Minisrérie das cemunieaeões pedera, a qualquer zeiripn. prneeder à revisaq qu sulssrlruieâq das irequeneias eeiisignadas, pur
merivp de ardem reeriiea, de defesa naeidiial eu de neeessidade dns senriqes federais,

vardgrare rmlee. A sulisuruiçae de rrequéireia paderd se dar, ainda, a requer-lmenlri da emidade, desde que lraja pessilzllidade iéeniea e mid
impune a sulzsriiuieaq em preiuizd para dunas eireeuianres de senziçes de iadiedilusae.

cuusula 9-. A pemiissienan-a auidrizada deverà inleiar a erreeuçaa de senziee em eararer deriiiirivu, deriire de praze esiapeleeida, sab pena de
eaaeelameriin da euierga. nzanda, em eensequeneia, liperada a lrequerieia nd l>|arie 'isâsieu de laisinlauiead de canais, relarivq ae senziee eurnrgado,
sem que a emidade reniia qualquer direiru a indenizaçarz eu a resziiuiçàri.

cldusula lo-_ o nau eumprimerirq das leis, regulamenrds e dispusieões nqrmailvas, aplieavels a radiddmisâe, sujeira a enudade as penalidades
eszalseleeidas na legislaeaa vigenre.

ill- rn. l ill zl' lr ill; il «il



clânaaúa 11-. As panauâaàzs paz ânnaçàn na azzznzàa an ssnziça sssàn nmâsras nas Isis. feguxanwnms e ââspnsiçõss nnnnaúvas apuzâvais a
raúinúimsan

cmnamn 12-, oaananún n aanzalaznznw da am da amarga da anlnnzaçân nas Mânâszénnaas comunicações, a p¢ú›ú‹› da pennissianàúa. ‹›'u noz
úzaisân iuâmax. wnsiazraz-se-â a cnnuaza aznnnzaúaansanzs rzszinúiàn.

nunanna ns-_ Fânân n psazn úa annznza. sz nan nanvzz zanavaçàa, sazà a pannissan âsúazaàa pazssnpza, san. nas a znzióaaa zanha àínzmz a
qualqusf indenização. _

c|âuau1a14-. As panzs elzgsfn n mm na Brasília/DF para úmaniz qnmqnzz dúvida pnzvanizmz azsnz znnnam.

cmuanlz 15-. cópia da nzasanza annnaw sara innzaúa an nnzzzssn da anúúaúz ma sannaúaóa.

E or eslarem de acordo, Íoi lavrado 0 preseme Contrato de Pen-nissãu em Z (duas) vias de igual leo! E forrnfl. que contém 4 (quatro) fulhaã, todas, Pnnznefaaas z mbnssâas. mm axazçân aa ú1úzna,qun vai assznaúa, pzzanzz z umas» zasmnunnasa

Minisxm dz Esmado das Comunicações Penniasinnàm

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

É nnúnnanzo assinaún zlznunisamznaa paz omvm vz.-na Plzm-nl, c‹›z›rú‹snanor ao Grupo as Trabalha aa naúlnalfuin muuuva z
-mz-¿‹; mnangnnasza úaumin, am za/oz/zmõ,às1zzz1,=nnnznnz nn.a~=,1|1,"b“,aas 1›‹›n.¬nas Mc n‹= as/zmà a Mcncn» as/zum.

É Dúzsnnznm assinada elwaniaanaznna paz múzznz cflnzzlvza aos |u|a|zm|nr,r4›nn1znaanr an subgrupo Legal da nzd|nfl|huw mmuva z
gw; canaagnnaszs na uniu. sm za/oz/zo1e,às nznfl, mnmnnz an.3=,|11,'h'*.úas 1›an.anas Mcn‹›as/zm z Mcr1cn=34/zum

- ' D umsnzn assinada elzsmnicanaanza pm Nasua Anmnnz vamnga mzazaz an nznanamznm úz mazmpanrwnznm anvallzçâa az szmçnz na
' ' -› 1 õ.

| nz
_5___Ê!;_ É caznunnzçâaHzn-ân|¢a.snaz4/uz/zone.as1âzae,znnrnnnsan.a«\mfa ,nasvnnanasmcn as/zuuzmcncnflaô zm
-=‹~--‹› Nf' ae sêna da cznifiaaaaz uõmm _

É mzcumanm assinam axzmanzaanzannz pnš Rmzzno Plnw Mnmna, seerzmrln semana dz cmnunuzan um-únm, em 25/uz/zm5.âs1zzos.
¡;¿~¿¡¡-3 zanrmma an. 3". m. "b". das Pnnarias MC nfl as/zon e Mcnc nf- 34/zms.

E\'EÍ""” ' ' Í W*
.;§l$f'_*' A amznúziúaúa an únzanaenm poúz sazzanlznúa na sua mnzz1/sz¡.znz.¡;nv,\zz/vzr¡fi:a.mml infnrmando n zúúign svzrifizadúroamsu fz 0 aóúâza cnc
'-'smesmc.aa» = f ›

\
a \‹\`›z¬_,` `z›\ n
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
_ CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA IURIDI CA IUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N°: 266/2016/SEI-MC

PROCESSO N°: 53000056902/2013-90

INTERESSADO: Fundação Cultura e Vida

ASSUNTO: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

I - Renovação de outorga para execução de serviço de
radiodifusão de sonora, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Florianópolis - SC.
II - Atendimentos dos preceitos constitucionais, legais e
infraconstitucionais. Viabilidade jurídica.
III - Minuta de contrato em linhas gerais de acordo com o item
II acima.

Senhora Consultora Jurídica,

A Secretaria de Serviços de Comunicaçap Eletrônica
do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TECNICA N°
3491/2016/SEI-MC, submete a apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte
situação:

1. A outorga do serviço_ foi deferida inicialmente pela Portaria n° 872/2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 88/2004, segundo consta da minuta do contrato
acostado à nota técnica em análise.

2. O pedido de renovaçao está encartado nos autos fisicos à fl. 2 entao
digitalizados (doc. 0490264), 0 qual se deu em 27/09/2013, ou seja, tempestivamente.

3. Ao longo do feito deslindado de forma física e a partir do seu curso de
forma eletrônica pelas notas técnicas n° 12208/2015/SEI-MC e 26376/2015/SEI-MC, foram
detectadas inconformidades na documentação necessária à pretensão de renovação, as



quais foram sanadas pela interessada.

4. Na diligência "Checklist SLEDU_RENOVACAO 0980407" aferiu-se a
conformidade da documentação necessária.

5. O feito veio à CONJUR paraaferição da regularidade jurídico-formal e de
instrumento contratual de outorga »

6. De saída, tem-se que o presente feito é analisado em consonância com a
Portaria n° 4.335/2015, conforme expressa previsão contida na mesma (“Art. 48. Os pedidos
de renovação de outorga de radiodifizsão educativa em trâmite no Ministério das
Comunicações, na data da publicação desta Portaria, serão processados em conformidade
com as disposições desta Pormn`a.").

7. De acordo com aja citada Portaria 4.335/2015, em seu artigo 33, p. único,
tem-se que: a) o contrato mencionado no inciso I encontra-se minutado em anexo à nota
técnica em apreço; b] o comprovante de inscrição junto ao CNP] previsto no inciso II
encontra-se já identificado no feito conforme expediente ”0980407"; c) o relatório de
apuração de infração previsto no inciso III encontra-se digitalizado e aponta a inexistência
de penalidades de cassação aplicadas por esta Pasta, conforme expediente “()847561", não
existindo óbice à renovação, conforme artigo 35, Ill da Portaria 4335/2015.

8. Também assim, a outorga encontra-se dentro dos limites previstos no
artigo 12 do DL 236/67, conforme parágrafo 5 da nota técnica em analise e documento
SIACCO “0980574", sendo que a regularidade do quadro diretivo encontra-se informada
também no parágrafo 5. '

9. Destaco que, embora o sumário executivo traga no parágrafo 1 vigência
superior ao permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta
de contrato a ser assinado, referida irregularidade não se veriñca, porquanto faz menção ao
termo inicial da outorga do qual será contado o prazo de 10 anos.

10. Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices jurídicos ã celebração do contrato, conclui-se que o processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura, estando o feito de acordo com as regras constitucionais, legais e
infraconstitucionais que regem a matéria, estando a minuta de contrato em linhas gerais de
acordo com tais regramentos.

- 11. Consigno a regularidade formal das minutas de portaria e exposição de
motivos acostadas ã nota técnica.

12. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.



À consideração superior.

Brasília, 12 de abril de 2016. _

CLÁUDIA MARIAVILELA VON SPERLING

Advogada da União _ /

,.i__..
› › Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
" www; É Coordenadora-Geral de Assuntos ludiciais Substituta, em 13/04/2016, às 15:29,

='°"^`W‹= conforme art. 3°. llI, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1 ; ,W._¡`_:¡,¡«;,u¡§¡I-_jz~4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
--P-=Í¬f¡fi;-.ëz'Iz`:¿ http:/ Isei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1073084 e 0 código
E _ CRC s0s11F4õ.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA IURÍDICA JUNTO A0 MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES .

DESPACHO N" 829/2016/SEI-MC

PROCESSO: 53000056902/2013-90

INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

ASSUNTO: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

Aprovo o PARECER N” 266/2016/SEI-MC.

Encaminhe-se o
prosseguimento.

processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. em

z

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

z



f 'I Y Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
ágh É Consultora Iurídica, em 14/04/2016, às 23:37, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias
‹lflfM›‹= MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

_.El
. '-|:|

_ #2A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' +

- E cRc scm;544ô.
I httpz/ /sei.mc.gov.br/\ferifica.htmI informando o código verificador 1073086 e 0 código

.
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PORTARIAN° 1783/2016/SEI~MC '

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso da atribuiçao que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II,
do Decreto n.° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n° 53000056902/2013-90, resolve: -

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 03/02/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURA E VIDA, para executar. sem direito de exclusividade, 0 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Florianópolis, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da Portaria nf* 872, de
04 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004.

V Art. 2° A execiiçao do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissao é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais ap`ós deliberação do Congresso
Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4” Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

'ANDRÉ i=rGUEiREDo
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
mlnmfa É Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29, conforme art. 3°, III,
*'"'°“*" "b". das Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. _

EF *.-- *El:fl . . ._:,¡¡;›. _ G1- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1097838 e o código

= . CRC B10A7BDO.Ei - *-'.'



EM N" 409/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000056902/2013-90, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 03/02/2014, a permissão outorgada a FUNDAÇÃO CULTURA E \/IDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivarnente educativos, na localidade de Florianópolis, estado de
Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉHGUEIREDO
_ __ Ministrode Estado das Comunicações __ /___ _

` ' Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
. “hmm É Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, as 16:29, conforme art. 3°, III,

flflföflllfi "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
E

Ei-'
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Ã - http://sei,mc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador l097842e 0 código
r =‹-'E5-' ` 1 cizcozievrezs.

¬._



ANIDKOA EM [N'1'Elt|vil'NlsTERlAL N» is/2016/SEI-MC

Anexo A EM N" 409/zoiõ/seirwic

1. sioiozz do probiomu ou na situaçao que zzoizmz pmviiiênzioz. _

Ex.: Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Raiiiodiiusãu Sonora em Frequencia Modulada, com fins emiuâivamen
educativos, no municipio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

z. soiuçõos o pfovioêuozz ooutioa oo zip uizmizuvo ou no meaiúzi proposto

Ez z Nooosziâzoz do zuzzminhzmzuio rio pzozzâso para publicação riu Ponzúz Miuisioi-iziiio izuovzçâo de outorga oz pomiizââu. bom como ao
zorzzspooozuiz ozoioio izgââiziiizo tie izzifiâazâo pelo couzzzsso Noúonzi.

3. Aiiemzúvzz oizizuizz às .uzouizz pzopoâizz.

| ex.: Nâo his

4 Custos

| ez.: Nâo na

5. razões que juziifioom z uzgêuziz to por pzozuohiúo somzuiz so o zio proposto foi mzoiúu pzovâzóuz ou projeto ao izr que um irzmirrr em
regime do urgência).

| e×.z Nâo sz zpiizzi.

e. iiupzoio sobre o moro zmizruuzú oompm qu» o «io ou fi-.farsa proposto posso iii z tê-ipi.

| ' e×.z Nâo nà

1. /iiiorozõzs propostos izompuz qu» o zw ou medida proposta posso vir z té-rio).

Two ziuoi | rom Pfoposzo
a×.z Nâo so zpiioz. |

s. síntese ao pzzoozz ao úzgào jufiúioo,

iâ×.z izzuovzzzo ao ouzozgz az pemuâszo pm zxpiozzçzo ao szwiço ao izziitoziiruzzu souozz om rzzouêuoio ivioouizúz, com nm omiuârvomoiuz zóuzz
zzizzoiuz à iooziuózúe ae Fioziznópoiis. no osizao ao szuzz czioziuzz viziziiiozúo juúaioo cousioozzuoo z zoguioziazúo aos úozumzuioz z z iuoziziéuziu ú

zouozmzuizi à zzuovzzâo az ouiozgz, oouziui-se que o pmoeââo zâzâ apto z sz; submetido ao emo. senhor Ministro de cszziúo das comunicações;
assinatura.,

É Ducuzuzuzo zzziuzúo oizrrouiozmzniz pumvnnemxoro ricuaiitaoo um/t,ivi||iiuim ao muco ou coiuuiiruoõ=u, em 1 i/os/zniõ. às iszza.
3;;--,¿;; zouiomio uzz.s›.rir."iz",z1zz Pouzzizs Mc uflesfzniâ z Mcnc uflaófzoi tê.

E 'rf - *E1__ 1 19* ~
-›..§~_`_*‹j A uutouiiorzizaz tio aozumpoio poa» szrzuuizzidu no siiz mipz//so¡.mz.gov.u‹rvoriiiou.iuuii ioiormzuoizz o código vzzifitzziof iosmse o oóúizo ciic
'I - wsiutan
E z _ . .



CONTRATO DE PERiviissAo CELEERADO ENTRE A UNIAO E A FUNDAÇAO CULTURA E
\/IDA, PARA ExEcUTAR o sERviço DE RADioDii=UsÃo soNoRA EM FREQUÊNCIA
MODULADA, coivi EiNs EXCLUSIVAMENTE EDUcAT1vos, NA LocALiDADE DE
FLORIANÓPOLIS/sc.

Aos dias do mês de do ano dois mil e
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André
Figueiredo, e a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, CNP] n° 03.923.421/0001-82, representada
pelo seu Procurador, Sr. Fabio Rosa, CI n° 2847509 SSP/DF, CPF/MF n° 921.144.669-49,
assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada a
supramencionada entidade pela Portaria n° 872, de 04 de junho de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n" 88,
de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Florianópolis/SC, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1“. Fica assegurado à FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de Florianopolis/SC, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato.

Cláusula 2”. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 03/02/2014.

Cláusula 3”. A permissionaria é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da Uniao no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operaçao dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministériooas Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6
do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificaçoes técnicas e
operacionais ñxadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

i
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d) observar a nao participaçao de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

Í) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

i) criar. através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

j) submeter›se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

1) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após 0 recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

m) executar 0 serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos
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bons costumes; ¬

c) nao transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações quc, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico;

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária ä
transmissão de serviço noticioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiõdifusão, quando convocada pela autoridade
competente; `

f) obedecer às instruçoes baixadas pela Justiça Eleitoral,'referentes a propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; '

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominaçao autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministerio das Comunicações; _

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programação;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que nao se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita as regras estabelecidas na legislação' vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência 0 direito de posse da Uniâofl

Cláusula 6”. O Ministério das Comunicaçoes poderá, a qualquer tempo, determinar que
a entidade autorizada atenda, dentro de detenninado prazo, às exigências do processo
técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e 0 mais alto rendimento dos
serviços.

Cláusula 7”. O Ministério das Comunicações reserva~se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor

t



proveito das que já tenham sido consignadas. I

Cláusula 8'. O Ministério das Comunicações poderá, ,a qualquer tempo, proceder ã
revisao ou substituiçao das frequências consignadas, por motivo de ordem tecnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

Cláusula 9”. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

Cláusula 10". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 1l“. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas lei/s,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

Cláusula 12°. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autoriz-ação pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial,
considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13'. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a
permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula l4*. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 15”. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada. `

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e nibricadas, com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.



Ministro de Estado das Comunicações Permissionária

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

I
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à ç Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,

www; É Ministro de Estado das Comiuiicações, em 11/05/2016, as 16:29, conforme art. 3°, Ill
eienàmzz "b"V ¿‹1 'as Portarias MC n° 89/2014eMCTIC n° 34/2016. Y

Ei ._ `
-«J z¡§¡É:_;'o- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Í=L~'f_¡Qz,-,¿.;¬I-¿':¿ http:/ I sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1097855 e o código

H CRC B133AAs2.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES À
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Gru_po de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N" 11598/2016/SEI-MC

Referencia: Processo nf' 53000.056902/2013-90

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. ' Trata~se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA,
CNP] n° 03.923.421/0001-82, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Florianópolis/SC, referente ao seguinte período: 03/02/2014 a
03/02/2024,

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece o Decreto n” 88.066/83
c/c a Portaria n° 4.335 de 17/09/2015, bem como pela Portaria nf' 153, de 16/03/2012, 0
processo foi encaminhado a Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de
Permissão, para apreciação quanto ã sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à
assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer n"
266/2016/SEI-MC, que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

CONCLUSAO

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, por meio de oficio, com vistas ã convocação do interessado para a assinatura do
Contrato deferida à entidade supracitada, que ocorrerá às 16h do dia 13/06/2016, neste
Ministério das Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Iordana Brito Azeredo, Agente



{ I .I ' Administrativo, em 12/05/2016, às 15:54, conforme art.3°,1II, das Portarias MC
l selo É n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

us/nm»
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(^_°T' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
i Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da ,

:¡3§\¿"*f‹'j União, em 12/05/2016, às 16:17, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014
e MCTIC n° 34/2016.

` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
l É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

33:13?/ll; 12/05/2016, as 19:05, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nf* 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

.‹_,_¿:¡-_y_ äri- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.iÍ="Ç_ä,-¡;;.¿.z'Iz':,-_ http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1131030 e 0 código

E ciic Aissimave.
El ` '̀-- --=
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçao ._

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da Uniao
` Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasilia - DF
2027-6890

Ofício n° 16882/2016/SEI-MC

Ao Senhor
i=ÁBio RosA
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
Rua Clóvis Bevilacqua, nl* 205 - Iardim São Bento
CEP: 13.720-000 / Campo Grande f MS

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão - Processo n°
53000056902-2013-90.

Senhor Representante Legal,

Cumprimentando-o cordialmente, refiro~me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA N“ 11598/2016/SEI-MC com vistas ã convocação para assinatura
de contrato relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Florianópolis/SC, referente ao seguinte período: 03/02/2014 a 03/02/2024,
deferida à entidade acima referenciada supracitada, convocando o Sr. Fábio Rosa a
comparecer a este Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao público, sito a
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25, às 16h do dia 13/06/2016.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou



por via postal, exceção feita as hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
httpzl/www.mc‹gov.br/sei/cadsei.

§'_“",_ ` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Ú Grupo de Trabalho de Ihldiodifusão Educativa e Consignações da União. em

` =“~lflfl*\"= V 12/05/2016, às 19:05, conforme art. 3°, III, “b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTICéiznózmz
n° 34/2016.

Ei fz =E|A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'-Í' http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131048 eo código

. CRC 4ADE312E.E -_. e_



Correspondência Eletrônica SERED 1135028

Data de Envio:
13/05/20161623218

De: ~
MC/SDEDU [SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
sntms.sec@gmail.com
fcv_diretoria@hotma.il.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: `
Prezado(a),

Ref: 53000056902/2013-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automatica, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com-o Ministério clicando aqui.

1

Anexos:
Ofici0_1131048.html
Nota_Tecnica_113l030.html
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EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Cultura e Vida.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria n° 872, de 04 de junho de
2002, publicada no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004, aprovada pelo Decreto
Legislativo n° 88. de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004.

OBJETO: Execuçao do Serviço de Radiodifusao Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de publicaçao
do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional no Diário Oficial
da União. '
DATA E ASSINATURA: Andre Figueiredo - Ministro de Estado das Comunicações em 11 de
maio de 2016, e Fábio Rosa ¬ Procurador da Fundação Cultura e Vida em 13 de junho de
2016.

, _____ _ Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
s Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
` wMM'J [É Eletrônica, em 13/06/2016, às 10:12. conforme art. 3°, Ill, "a", das Portarias MC n"

°'""`=">" 89/2014e MCTIC n° 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1260001

1'BÊH: . . _ _.¡; 1.A autenticidade do documento pode ser conferida no site
"- http://sei.mc.gov_br/verifica.html informando o código verificador 1182157 e o código

_ . CRC 19386122.E 1-. .__ gn



.›-' -tz I.

«Ê it).-,
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar. sala 301 Oeste

700444700 - Brasilia - DF
202745890 ^

Ofício Ii” 21559/2016/SEI-MCTIC.

Ao Senhor
FÁBIO RosA
Representante Legal da Fundação Cultura e Vida
QMSW 04, Lotes 7/B, Setor Sudoeste
70680-400 Brasília/DF

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo n" 53000056902/2013-90.

Senhor Representante Legal,

1. Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Florianópolis/SC, por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO CULTURA
E VIDA, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, com aredação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995,
essa concessionaria deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente ã publicação da matéria naquele
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para 0 recolhimento do valor da
referida publicação.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desdeo dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central



deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
' ‹= '‹›.24d3odeor via postal exceção feita as hipoteses refendas no art. 1 da Portaria n 41 , eP ›

dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
' ` ' ` ' d ' ser encaminhadostodos os documentos, inclusive respostas e novas solicitaçoes. everao

exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão. de cadastro disponível no link
httpzl/www.mc.gov.bi'/sei/cadsei.

f ` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Í Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniao, em

*^^='~'= 13/06/2016 às 09-52 Conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICai ç , _ Y
emmmza

“°34/Ê9_1_5~ __ __ _________ _ __ __ _Í_______
El' 'Í El

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1182173 e o código
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de
publicação de matérias com as seguintes características:

, Data de envio: 13/06/2016 11:25:49
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 3969544
Data prevista de publicação: 15/O6/2016
Local de publicação: Diário Oficial = Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serao publicadas na data e jornal
indicados no Ofício Eletrônico após validação e análise `de
adequação à legislação que disciplina a publicação de matérias nos
Jornais Oficiais.

Matérias
| Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

e1c0bec0dfd6014cl9065273 Ext-RATO oe coNrRATo_RTF.rrf 6f36e6Z538B27f27 4,00
_ Total da matéria 4,00 R; 121,48

TOTAL QO OFICIO 4,00 R$ 121,48
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES l
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação l

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e'Consignações da União l
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

_ 70044-900 ~ Brasília - DF šr
2027-óseo i

. K) N tOficio n° 21559/2016/SEI-MCTIC /,\óÀI Q] I

Ao Senhor ,v_,,\ K)
rÁBro ROSA
Representante Legal da Fundação Cultura e Vida äg __
QMSW 04, Lotes 7/8, Setor Sudoeste
70680400 Brasília/DF

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Óficial da União
- Processo 11" 53000056902/2013-90.

Senhor Representante Legal,

1. Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Florianópolis/SC, por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO CULTURA E
VIDA, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo unico, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto ii” 1.720, de 28 de novembro de 1995, essa
concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato. no Diário Oficial da
União, no prazo de 20 (vinte) dias. contado da data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancario
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que
estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicação.

Atenciosamente, 1
, ` 'gi

l

COMUNICADO IMPORTANTE

13/06/201610113
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a _seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos
seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministerio não recebe tmais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou por via
postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos,
inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio
eletrônico, através do sistema eletrônico do ÇADSEI. u

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda .não tenha realizado 0 cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, atraves do botão de cadastro disponível no link
http://www,mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo
uimwfu É de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Cousignaçñes da União, em 13/06/2016, às
fllflrfilflffl 09:52, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014.

=' "`-=-55,: . 1' A autenticidade do documento ode ser conferida no site hn ://sei.mc.gov.br/verificahtml.*:¡:[-': _»--. . P P
informando o codigo verificador 1182173 e o código CRC BDB6AI)3E.

__¬- |.
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Em caso de respúna a este Ofício. fazer referência expfzssu ir Onmo ne 21559/20WsE¡-MCHC - Processo
n* 53000 055902/IUI3-90 - N° SEI: IlB2|73
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coNrRAro DE PERM1ssÃo CELEERADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO CULTURA E
v1DA, PARA EXECUTAR o sERvrÇo DE iLADtoDn=UsÃo soNoRA EM FREQUENCIA
MODULADA, cotvt rms ExcLUs1vAMENTE EDUcArtvos, NA LocAL1DADE DE
E1.oR|ANÓPoL1s/sc.

I

Aos Ta ¿z<, àâzz do mês dá .nwzw do am» dois mn E
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André Figueiredo,
e a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, CNPJ n° 03.923.421/0001-82, representada pelo seu
Procurador, Sr. Fabio Rosa, CI n° 2847509 SSP/DF, CPF/MF n° 921.144.669-49, assinam o
presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade
pela Portaria n” 872, de O4 de junho de 2002, publicada no _Diário Oficial da União de 03 de
fevereiro de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 88, de 2004, publicado no Diário Oficial
da União de 03 de fevereiro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Florianópolis/SC,
regendo~se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1". Fica assegurado À FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Florianópolis/SC. o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses
do Pais e subordinada às obrigações instituídas neste ato. .

Cláusula 2'. A presente permissão e outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e
entrará em vigor a partir de 03/02/2014.

Cláusula 3'. A pemissionária e' obrigada a:

a) publicar 0 extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias.
contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como tecnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente
brasileiros ou estrangeiros' com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos
na entidade profissional competente. Poderá ser pennitida, em caráter excepcional c com
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros,
mediante contrato. conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

SEI / MC - |097B55 - Contrato 1: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php'?acao=documento_imprim
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c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item l4 do art.
28 do mesmo Regulamento;

i À

d) observar a nao participação de seus dirigentes na administracao de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de servico de radiodifusão na inesma localidade; _

I

e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência e administração;

r) ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na fomta da Constituição Federal, os
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente,
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos. bem como para transferir a outorga;

li) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

i) criar, atra_ve's da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condiçoes eficazes para
evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas ein leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço; \ ›

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicaçoes, das obrigaçocs contraídas, prestando
todas as infomtações que lhe forem solicitadas; '

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado. tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso,.lhe assista direito a qualquer indenização;

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. l

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá: ä/ 7

2 de 5 13./06/2016 l
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a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da
radiodifusão; _

n
b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetaculos, trcchos
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

_ . . ' . u . ' . _
c) nao transmitir programas que atentem contra o sentimento publico, expondo pessoas a situaçoes
que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo sejajomalistico;

d) destina: um mínimo de 5% (cinco por cento) do horario de sua programação diária a
transmissão de scrviço noticioso;

e) integra: gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;

t) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

h) irradia: o indicativo de chamada e a denominação autorizada de confomiidadc com as nomias
baixadas pelo Ministério das Comunicações; _

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os
relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

l‹) manter em dia os registros da programação;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que
não se encontram previstos nesta cláusula. .

Cláusula 5“. A frequência consignada ii entidade não constitui direito de propriedade
e ficara sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disoiplinar a execução ,l\ i

V \. i ,do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União

Cláusula 6”. O Ministério das Comunicações podera, a qualquer tempo., determinar
que a entidade autorizada atenda, dentro de detenninado prazo, às exigências do processo técnico- i/¬cs

13/06/20l6l0:ll
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cientifico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 7'. t O Ministerio das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o
melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 8'. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem tecnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos servicos federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência podera se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para outras
executantes de serviços de radiodifusao. -

Cláusula 9'. A pemiissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Basico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço
outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 10'. O não cumprimento das lcis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a_entidadc às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

Cláusula ll". As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
lcis. regulamentos e disposições normativasiaplicáveis a radiodifusão.

(Êláusula l2'. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-a
o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13'. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a
permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. ~

Cláusula 14”. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 15'. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2~(_duas) vias de igual
teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da última.

13/O
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que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

\ / 7
/ I

~ I/ /

Ministro dc Estado das Comunicações Pe missionária
I
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Testemunha Testemunha
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Documento assinado eleironicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
wnmà E Ministro de Estado das Comunicações, em ll/05/2016, às 16:29, conforme an. 3°, III, "b",
flwëfífl da Portaria MC 89/20 I4.

' . .A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hrmI
i _ informando o código verificador 1097855 a o código CRC B733AA32.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOI/OGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Ao
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos - SECAD.

Referência: Processo 11° 53000056902/2013-90

Tendo em vista a publicaçao do Extrato de Contrato no D.O.U. de 06/07/2016
(1222005), que formaliza a outorga deferida ã FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, CNP] nf'
03.923.421/0001-82, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Florianópolis/SC,
encaminhe-se os autos para conhecimento e para os devidos assentirnemos cadastrais.

Atenciosamente,

.I ' Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Set É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativae Consignações da União, em
zggfgâyzg 06/07/2016, às 20:23, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC

n° 34/2016.

.I ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Se|_ É Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Cnnsignaçñes da
:zz{Çz¿'g União, em 07/07/2016, às 18:12, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC n° 89/2014

eMCTICn° 34/2016. ` '

H' E,QA autenticidade do documento pode ser conferida no site
_- http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1222020 e o código

_, cRccF1=EB319.

Minutas e Anexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ”
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos

DESPACHO

Processo n°: 53000056902/2013-90

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão. e anexei na pasta jurídica copia do extrato do Contrato de Permissão
celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, para explorar, sem
exclusividade, 0 serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina,
publicado no D.O.U. em 06/07/2016.

O Brasília, 07 de jaum às 2016.

Í ,. ' Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
* šmwz É em 07/07/2016, às 08:12, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e

='"'¿>°^<fl MCTIC n° 34/2016.

E - ia . .--_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-- - http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1224160 e o código
'_ cRcABccoaBD.Em =-z ,

Minutas e Anexos

Não Possui.



iviiNis11§i‹ro mi cieuclli. recNouoGiA. iNovAc0F.s e coiviuNic1iç0es
sezieiniiz de serviços de cm-nunicnçâd eieiiànicn
oepnnznienin de Acnnipznhnmenin e Avziiaçân de seniicns de cdniunicncân ricuúnien
cnipn de rinbziiinz de nndindinisân eúucziiva e cnnsignzções dz uniân
A secieinrin de serviços tie comunicaçao Eletrônica - scià.

-iieieiencizz Pmceszn n= saomtosssoz/:oi a-so.

rende ein visis n necessidnde de niuniizncàn de iiiuisndziie dz Pssiz Minisierini nu Pcnnnz n~= ima/zniê/siiieiiic iiosvaasi, i›_eni cnnw nz
Exposição dt! MD\iVOS 409/ZOIEISEU-MC (l097EA2), que renova por dez anos, a partir de 03/02/2014. a permissão outorgado A FUNDAÇAO CULTURA
E vioii, nm ezecuini, sem diieiin de eiieiusividzde, ‹› senziçn de nzdindiiiisân snnniz eni Frequência Modnindz, cnni fins e×ciiisivzinenie
educziivns, nz idcziidnde de rinnnnónniis, esizdn de ssniz czisi-ins, encsininnc-se zs respectivas inininss dns zins niúnnns ivnnnriz e e×pc.‹içâd de
Mnnvnsi devidninenie zinsiizndns, pziz zpzecinçàn.

Aiencinsnmenre,

Ê oncuinennz nssinndn eieiidnicninenie pci oernšfin Penn. i›ie1nnii,cnn‹denndni dn cnipn as miznuin de izzdinairusân rduiziivn e
gm Cøllslglllpfes di União, em BS/07/2016. às 20:24, oonformt' art. 3", Ill, “h". das Portarias MC ri” B9/2014 e MCTIC tl” 34/2015.

É onciiinenin zssinzcin eieiinnicenienic pnz nuizens ocnenivzs dci Reis iuninr. aiuzdenndnf un suizgnnn izegni de iinainiiiiudsn rziucntivn e
33%- cnnsignnnões duuniin, em 07/01/ams, is iaziz. cnnroiine nn. 3°, iii, "Li". rins Pnrinrias Mc n~ se/201» e Mc'ncn~› só/zms.

3? _.$^_`_ -1 A nuieniicidzde .id ancuinenin pede scicúnrendz nn site imnzi1sei.inc,,;nv.i›i/veiiiicz.iiiin| inrnnnnndn n códign veiiricisciui izzzmõ e n código ckc
- 'f :mss7ci9.

Ei - *

Minutas :Anexos

PORTARIA N" É/2015/SEI-MCTIC

o iviiNisTito De ESTADO oii ci£Nciz\,'rizcNowGl/i, INOVAÇOES B CUMUNICAQOES, nn usu da atribuição que ins cnnieie n nnign
ai. pniâgizin únicn. inciso iv. dz cnnsiiiuiçân Federal, em cnninimidade com n dispnsin nn snign si ctz Lei ni 5.195, de za de junnn de is12, e no
nnigc se ineisn ii, de oeziein n.-= sense. de zis de janeiro de isca. e iendn ein visiz n que cnnsin diz Pnzcessn ,xdniinisiiniivn ne ssouumssuzizuis-so,
iesnivez

Art. I' Renovar, de acordo com 0 artigo 33. § 3". da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dOZ flnoS, ii partir de U3/D2/ZON, a permissão
duinigzdz â ru Nmiçiio ciitruim e vio/i, nniz ezecuun, sen. dizeiid de exciusividzde, n senziçn de izzdindirusàn snnnin ein Fiequênciz ivinduindn,
cnzn fins ezciusivzznenie cducniivns, nn incziidzde de rinnnnépniis. esnnin de szniz czizi-inn, senzicn esse nunngzdn inein dz vnnnnz ne mz, de oc
de iunnn de zonz, puiziiczdz nn oiúnn oficini da uniàn de oa de ievezeinz de zum. _

An. 2° A ezecucân dd senziçn de nsdicdifusân. cniz i›ennissâz› é ‹ennvndn_ pci esin vnnziis meu-se-â pein cúdizn iainsiieiin de
reieeni-nunicnçses. ieis siinsequenies e seus ieguiznienins.

nn. a~ ssie sin sninenie pnzduzini ercinzs iegnis zpús deiiizeinçnn dn ccngiessc Nzeinnzi, nns iennns dd s ai du nn. 223 dz ccnsiiiuiçnu

/in. 4° esta i›nnz‹iz ennd din vigni nn dznz de sus nuiziicncâc.
Federal.

crusciiro inss/in
Minisnn de Esindc de ciência, Tecnningiz, invzções c cnmunicncõns

EM N" Izuis/ser-MCt'iC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
l. Suhrnelo il apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n” 53000356902/2013-SD, zc|JmpâI1h€\dD de Portaria que renova. pelo prazo
de dez snns, z nznii de oaioz/zon. n nennissàn nuuzipdz àruwonçâo curriiim c vinii, para mcuisi. ssin diieiin de exclusividade, n sewiçn de
izzdindiiusâc snncin ein Frequencia Mcduizdz, cnin fins eniusivznieiiie educziivns, nz incziidzde de riniiznópniis, esiniin de snnin czisi-ins.
2. oiznie dn e×pnsn› e ein nssenâncin sn que dispõe n znign 223. sa» dn cnnsziinieân da Renúniizz, uncznniniin n vincessn z vnssz eizciiéneiz,
para zcniieziinenin e suizinissân dz inziénn sn ccneiessn Nncinnni.

Respeitosamenle.

i ii ,, ,i .,,



GIL EIITO ASSA
_ Minisiin deesizdu du ciéncin, Tecndiiigis. invzcões i ciiniuniczçses

ANE O EM N° IZOIG/SEIIMCTIC

1. siniese ds nnzizieinz uu dd siiuzcân que iecizniz piuviddncizs.

iznczininiizinenin de piccessn nzid ieiinvzçân de nuinigz de sewiçd de iizdizdiiusân sdnniz ein Fiequenziz ividduizdz, cdin rins ziciusiizinenie educzi
inunicinid de nndznópdiis, esizdc de snnin cziziinz.

2. sciuções e ninvidéncizs cunzidzis nn zin nui-inziivu cu nz inddidz niniznsiz. -

iiecessidnde dc cnczininnzineniu du pidcessd pzii puisiiczcân dz Pciiniin Minisiúiizi de ienuvzçâu de nuiizigz dz ueiinissâu, izein cdiniz du cdi-iespnn
Deciein Legisiniivo de iziiriczçân pelo Congresso Nacinniil.

3. iiiieinziivzs eiiisienies às inedidss pnspdsiiis.

| Nâo né.

4. Custos.

| s Nâu hà

5. iizzues que iusiificzni z uigénciz tz sei pieenciiidd sninenie se d zid pidpuszd ini inedidz pinvisúns du pidjein de lei que devd iizniiiui eni
iegi me de uigêncizi.

| Nan se zpiicz.

â. iinnzcin suizie d ineiu zinizienie iseinpie que d zid cu inedidn iiiiznusiz nussz vii z ié-id).

| Nâc mi.

1. Aiieizzões pidpnsins (seinpie que u din du nnedidn pidpdsis pdsszvii zi ie-in). _

i mzd ziiuzi i mid vinunsin
1 Nan se zuiiez. i

8. Sinrese do parecer do órgão juridico.

iiendvzcân de diiinigz da nen-nissàd pziz eiqzicizçân de seniicu de iizdiddiiusân snndiz ein riequenciz Mnduizdz, ciiin fins eiiciusivzinenie educnn
izieienie :i iuzsiidnde de Finiisinópciiis. nn esisdu de sznis cziniinsz viubiiidzde iuiidiez . oesis rnii-nz, cnnsideizndn n ieguiziidzde dns dqcunienicz
ineiiisiênzizi de úiiices iuiidicds i ceieisizçâu dd cnniizid, cdnciui-se que c piizcesso ssiâ nuiu ii sei sdiiinendu sc ein-nd. senndi Minisiid de esizdn

cuinuniczcses pziz zssinziuizi. esinndu d reiiu de zcnidn cnin zs iegzzs cdnsiiiucinnsis, iegzis s iniincunsiiiucidnzus que iegein zi inziéi-is. ssisndd z i-nii
cnniinin ein iiniins genus de zcizidd cdni iuis iegi-zinenids.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n°: 53000056902/2013-90

Encaminha-se a Consultoria Jurídica para a ratificação do Parecer nn
266/2016/SEI-MC

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

É v Documento assinado eletronicamente por Vanda lugurtha Bonna Nogueira,
mmmfi É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/11 /2016, as 11:03,
='"'°'"“ Conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

.. r. . A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc
-:' http:/Isei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1333794 e o código

. CRC Es43Fssa.13--=_...=|¶ À:mi

Minutas e Anexos

Não Possui. I



PORTARIA N" 2888/2016/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV. da Constituição Federal, em confomiidade com 0 disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II, do Decreto nf* 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000056902/2013~90,
resolve:

Art. 1" Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 03/02/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Florianópolis, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da Portaria n° 872, de
04 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004.

Art. 2°./\ execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger›se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Invações e Comunicações

l ,.- 'I Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
É )g|,' É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, as 19:37,

Êmãflllfg conforme art.3°,1Il, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Em Ei .. . .¡1-}'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
› http://sei.mcigov.br/verificahtml informando o código verificador 1226381 e o código

¡,‹,? _ CRC FBoD3IBD.
El ' -'-=



EM N" 1285/2016/SEI-MCTIC _

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000056902/2013-90, acompanhado
` ` t r ada à FUNDACAOde Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a permissao ou o g ‹

CULTURA E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina.
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223. §3" da Constituição da República, encaminho 0
Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GiLBER'ro i‹AssAB `
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Invações e Comunicações

ANEXOAEM N° /MCTIC,DE DE DE2016.

1 _ Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Renovação a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
CUL'I`UIi/t E VIDA, para executar, sem direito de exclusividade, o Senfiço de Radiodifusão Sonora em Frequencia
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Florianopolis, estado de Santa atarina.

2,Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto a permissão
` ` ` ' ' ' ` d S ' de Radiodifusãooutorgada à I-UNDAÇÃO CUL1URA 1: VIDA, para executar, sem direito de exclusivida e, o erviço

Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Florianópolis, estado dc Santa
Catarina. , , que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

'ft Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há |

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

_B.Síi_1tesedo Parecer do Órgão Itu-ídico: Viabilidade juridica considerando a regularidade dos documentos e a
ineiustencia de óbices concernentes a renovação da permissão outorgada

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB Ministro de Estado da Ciência. Tecnolofia,
“mma É lnovaçoes e Cort1u.|1u¡âÇñeS.em l3/12/2016, às19:37.C0nforme art. 3°, lll, das Portarias MC n“ 89/201/1 e
=I-W-‹› Mcriic ne 34/zoiõ.
f--. 77777777 , 7 7 777 7 7

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei,mc.gov.hr/verifica.html informando o codigo
mi ' ~ "- Verificador 1226384 e 0 Código CRC 3CEl5GDA.

ae. ~



D6/12/2016 Zlmbfã Fwd: TRÃMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRÉTARÍA DE RADÍODIFUSÃO

Buscar =>Lm|‹z um 'Áoà '».z\zu›‹

I* » T ¬ T T A ' T ~~ Fwd: TRÃMITE DE
Fechar Responder Responder a todos Encammhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRAMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

` De, (Regina FrancTsca›PereIa ' '

vara. (1-¿_ÍgÍëÊ¿§szÉ¬;¿>¿ Razšíiš) \,›orem_¿zyz dúsërgzíaƒ; _

Processo; que v .a úa casa czvz|.×|5× ‹3s,1 KB) Fazer úgwn|‹zaa T |›ma¬a‹guzvaâ1 Ramgvgz

Se poderem já ir adiantando eu agradeco
----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>

i Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br›
Cc: Rossetto, Giordano <gior~dano.rossetto@agu.gov.br›, Giordano Almeida de Azevedo <giordar

` Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 -8290 (BRST)
Assunto: TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidz

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós~Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaría de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicacões
Telefone: (861) 2927-6826
altair.pereíra@mctic.gov.br , ,

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica

I Consultoria Juridica
51 2827 - 6248
regina.pereira@mctíc.gov.br

T Responder - Rezpzmóeraâaúaâ - enzaminhaf - Maaõçõeâ

MDSI//correía.00rn_uV\\cac0eS.gDV.|Jr/#2 'V1
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Imprensa Nacional - recibo de recebimenin de ofício

ldel

hirpsz//incom.in.gov.brlrccibo.do'?idr›f:4l 89979

Imprimir Recibo 1 Página Principal

Praâziêrrzia aa Repúniicaram: te °^4O
_ A . , . um ×Envio Eletronico de Materias ¬~ ii O

Comprovante de Recebimento ÍÂ,._' ,rf‹», , ›,,N
1808

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/12/2016 10:15:47
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
Oficio: 4189979
Data prevista de publicação: 22/12/2016
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

l Matérias
lSeqüencial| Arqu`|vo(s) l MD5 ]Tamanho (cm)l Valor

9526756 `ATOPORTARIA N° 2888_53000.05690Z.20l3.90.rtf 8,00

l |1a:a| da matéria l s,oo|R$ 242,95
lirni. oo.oi=xc1o l s,oo|R$ 242,95

21/12/2016 10:17
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOIDGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R '

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

oficia nfl 49411/2016/SELMCTIC

Ao Senhor
FÁBIO RosA '
Representante Legal da Fundação Cultura e Vida
QMSW 04, Lotes 7/8, Setor Sudoeste "
70680-400 Brasília/DF

Assunto: Renovação de Outorga - Pagamento de taxa de publicação - Processo n°
53000056902/2013-90.

Senhor(a) Representante Legal.

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, informo 0 deferimento da solicitação contida no
processo em referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o boleto para recolhimento do valor relativo
à taxa de publicação no Diário Oficial da União, com vencimento para 10/01/2017.

3. A este respeito, informo ainda que conforme estabelecido pela Portaria n° 177 da
Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2014, a
publicação só será liberada após compensação bancária do respectivo boleto.

Atenciosamente, ,

ocumcnto assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior,
B Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

zfglfgmg V Substituto, em 28/12/2016, às 10:26, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n°
89/2014 E MCTIC n“ 34/2016.

cria U E H
55

/if D

¡_ -.¡.__ ›. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
--"_ig¡¡-.¿.z'Iz`:¿ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1590539 e o código
2 E cRcAEBsso13.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão - SERAD

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
- SERED

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO

CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro

Processo n": 53000056902/2013-90

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo

Encaminha cópia do processo acima citado, Entidade: Fundação Cultura e
Vida, Serviço: FME, no município de: Florianópolis/SC, ao CGGM - Coordenação Geral
Gabinete do Ministro, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

. Brasília, 12 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Bahilonia de Melo, Técnico de
mmM'= É Nível Superior, em 12/01/2017, às 16:28, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nf*
¢'='f6'"‹‹= B9/2014 e MCTIC n° 34/2016,

E1- -.« E1
Iza A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador I6l78l2e o código
U cRc;a51s4FI=a.

1..\›

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n° 53000056902/20l3~90 SEI 11° l6l7812
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Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo

Encaminha cópia do processo acima citado, Entidade: Fundação Cultura e Vida, Serviço:
FME, no município de: Florianópolisñ/SC, ao CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro,
para envio a CASA CIVLL da PRESIDENCIA DA REPUBLICA.

Brasilia, 12 dejaneiro de 2017.
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1 _ Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nivel
' ° É Superior, em 12/01/2017, as 16:28, confom-Ie art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014'e MCTICzningzumele-fz:-iu n° 34/2016. V
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Minutas e Anexos ›

Não Possui.

Referência: Processo n° 53000056902/1013-90 SEI n“ 1617811
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EM n? 001 I l/2017 MCTIC

Brasilia, 1 de Junho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repíblica,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n”
53000056902/2013-90, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
3/2/2014. a pennissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Florianopolis, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamentè por: Gilberto Kassab

, .II U11`r'1i* “ ' `1,rII› 1' › 1
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